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   Indicadores Ethos de Responsabilidade Social Empresarial

Nota Explicativa

Desenvolvidos e revisados pelo Instituto Ethos desde 2000, os Indicadores Ethos de Responsabilidade 

Social Empresarial têm auxiliado grandemente as empresas a incorporar em sua gestão conceitos e 

compromissos em favor do desenvolvimento sustentável.

Com a evolução das discussões em torno da responsabilidade social empresarial e o sólido aumento 

do comprometimento das empresas com o tema, tornou-se necessário criar um processo de revisão 

dos Indicadores Ethos, para obter sinergia com outras iniciativas e passar a contar com a participação 

formal de grupos variados de stakeholders, a fim de ampliar os parâmetros já existentes da ferramenta 

quanto à sua aplicabilidade e comparabilidade. 

Esse processo está em fase de concepção conceitual. Em razão disso, o conteúdo dos Indicadores 

Ethos de Responsabilidade Empresarial 2008 será mantido em relação à versão anterior, permitindo 

às empresas avaliar melhor a evolução de seu desempenho e identificar os avanços e desafios para o 

aperfeiçoamento de sua gestão no que diz respeito aos princípios da responsabilidade social.  

O envio das respostas ao questionário dos Indicadores Ethos deve ser feito por meio do sistema   

on-line disponível em http://indicadores.ethos.org.br. Lançado em 2007, esse sistema tornou o processo 

de preenchimento mais ágil, tanto no que diz respeito às dinâmicas internas de discussão como no 

acesso ao relatório de diagnóstico, facilitando ainda mais a aplicação por parte das empresas. 

Para obter mais informações sobre os Indicadores Ethos, não hesite em contatar o Instituto Ethos, pelo 

e-mail indicadores@ethos.org.br.
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Esclarecimentos sobre as atividades do Instituto Ethos

1. O trabalho de orientação às empresas é voluntário, sem nenhuma cobrança ou remuneração.
2. Não fazemos consultoria e não credenciamos nem autorizamos profissionais a oferecer qualquer tipo de serviço em nosso nome.
3. Não somos entidade certificadora de responsabilidade social nem fornecemos “selo” com essa função.
4. Não permitimos que nenhuma entidade ou empresa (associada ou não) utilize a logomarca do Instituto Ethos sem nosso consentimento prévio e expressa 

autorização por escrito.

Para esclarecer dúvidas ou nos consultar sobre as atividades do Instituto Ethos, contate-nos, por favor, pelo serviço “Fale conosco”, do site www.ethos.org.br.
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A
responsabilidade social empresarial (RSE)

implica práticas de diálogo e engajamento

da empresa com todos os públicos ligados

a ela, a partir de um relacionamento ético e

transparente. Por mais que a implementação des-

sas práticas ainda seja um desafio para as empre-

sas, muitas delas têm alcançado resultados signi-

ficativos nesse sentido.

São diversos os exemplos de como tais práticas

têm sido incorporadas nos processos de gestão

empresarial. Entre eles estão as iniciativas das

grandes empresas em estimular suas cadeias de

fornecedores e clientes a também considerar os

princípios da RSE em sua gestão. A adoção dessas

práticas possibilita o controle dos riscos e oportu-

nidades de negócio e permite que não só a

empresa mas também sua cadeia de valor possam

utilizar estratégias e ferramentas rumo à gestão

socialmente responsável.

Com relação às ferramentas de gestão empresa-

rial, uma demanda recorrente das empresas tem

sido pelo estabelecimento de comparabilidade

entre o que elas vêm diagnosticando, implemen-

tando e relatando de um período para outro. Com

o aprimoramento dos investimentos e da execu-

ção das ações com critérios socioambientais, cada

vez mais é necessário acompanhar os resultados

para medir até que ponto os esforços da empresa

estão atendendo seu objetivo de contribuir com o

desenvolvimento sustentável1. 

É com base nesse contexto que apresentamos os

Indicadores Ethos de Responsabilidade Social

Empresarial, os quais representam o esforço do

Instituto Ethos em oferecer às empresas uma fer-

ramenta que as auxilie no processo de aprofun-

damento de seu comprometimento com a respon-

sabilidade social e com o desenvolvimento sus-

tentável. Estruturados em forma de questionário,

os Indicadores Ethos são um excelente instru-

mento de conscientização, aprendizado e monito-

ramento da responsabilidade social empresarial.

Sua disposição em quadros contíguos foi estrutu-

rada de forma a auxiliar as empresas também no

planejamento de ações, pois eles representam

uma escala evolutiva de parâmetros que as orga-

nizações podem utilizar como referência ou inspi-

ração para desenvolver suas políticas e ações. 

Após preencher o questionário dos Indicadores, as

empresas podem enviar suas respostas para o Ins-

tituto Ethos, por meio do sistema dos Indicadores

Ethos2. Os dados serão processados, transforma-

dos em pontuação e notas e apresentados no

Relatório de Diagnóstico, permitindo a cada

empresa compará-los, por meio de tabelas e grá-

ficos, com o grupo de benchmarking (as dez

empresas com as melhores notas) e com a média

do grupo de empresas que responderam ao ques-

tionário no mesmo período.

Apresentação

As informações cadastrais da empresa,
suas respostas ao questionário e seu 
relatório de diagnóstico são tratados com
máxima confidencialidade3 pelo Instituto
Ethos e só serão disponibilizados para 
terceiros mediante autorização expressa
da própria empresa.



4

A presente versão dos Indicadores foi desenvolvi-

da preservando a comparabilidade de informa-

ções. O conteúdo das perguntas foi mantido em

relação à versão anterior, havendo somente ade-

quações de linguagem para facilitar seu entendi-

mento. Espera-se com isso que as empresas pos-

sam comparar seu desempenho de um ano para o

outro, observando seus avanços, desafios e opor-

tunidades de evolução.

A grande inovação de 2007 foi a adaptação do

software de preenchimento dos Indicadores

Ethos para um sistema on-line. Os objetivos

dessa adaptação foram os de facilitar a aplica-

ção da ferramenta pelas empresas, otimizar sua

manutenção e disponibilizar um sistema por

meio do qual as empresas possam incentivar

boas práticas de gestão socioambiental entre

seus fornecedores e clientes. Outra vantagem

dessa adaptação será a de proporcionar que as

empresas utilizem suas respostas ao questio-

nário para o estabelecimento de metas e pla-

nejamento de ações.

No trabalho de desenvolvimento dos Indicadores,

o Instituto Ethos procurou aprimorar os processos

de gestão sugeridos às empresas que respondem

ao questionário e se prepara para, em breve, 

iniciar um amplo processo participativo de revisão

da ferramenta que priorize, cada vez mais, 

parâmetros de legitimidade, aplicabilidade 

e comparabilidade.

O Ethos agradece a colaboração de todos que 

participaram das reuniões temáticas sobre o con-

teúdo dos Indicadores e informa que os resultados

dessas reuniões serão contemplados nos próximos

passos de desenvolvimento da ferramenta.

Uso dos Indicadores Ethos na Gestão de RSE das Cadeias de Valor

O sistema dos Indicadores Ethos permite que as organizações que quiserem acompanhar a ges-

tão da responsabilidade social de seus fornecedores e clientes possam ter acesso às informações

enviadas por eles, desde que obtenham seu consentimento.

Por seu lado, os fornecedores e clientes, ao preencher o questionário dos Indicadores Ethos,

podem autorizar, via sistema, que as empresas com as quais eles mantêm contrato de forneci-

mento tenham acesso a seus dados cadastrais, respostas aos Indicadores Ethos e Relatório de

Diagnóstico.

Essa iniciativa visa estimular e facilitar os processos de gestão socialmente responsável nas

cadeias de valor das empresas já comprometidas com o tema e que esperam ampliar os resulta-

dos de suas ações por meio de seus fornecedores e clientes.

O sistema permite apontar prioridades, estabelecer metas e iniciativas conjuntas, facilitar o

acompanhamento das ações por meio de avaliações periódicas e possibilitar que a empresa e

sua cadeia de valor evoluam juntas a caminho da sustentabilidade.

Se sua empresa tem interesse em desenvolver essa iniciativa, com o apoio do Instituto Ethos, ou

quer mais informações sobre ela, entre em contato conosco pelo e-mail 

indicadores@ethos.org.br.
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Organização do Questionário

O questionário dos Indicadores Ethos está organi-

zado em sete temas:

Valores, Transparência e Governança
Público Interno
Meio Ambiente
Fornecedores
Consumidores e Clientes
Comunidade
Governo e Sociedade

Cada tema é dividido em um conjunto de indica-

dores cuja finalidade é explorar em diferentes

perspectivas como a empresa pode melhorar seu

desempenho naquele aspecto. 

Estrutura dos Indicadores

Cada indicador é formado por uma questão de pro-

fundidade, questões binárias e questões quantitativas.

Questão de Profundidade (ou Indicador de 
Profundidade) – Esse tipo de indicador permite

avaliar o estágio atual da gestão da empresa em

relação a determinada prática. É representado por

quatro quadros contíguos que apresentam está-

gios dessa prática cujo nível de desempenho evo-

lui do primeiro até o quarto estágio, permitindo à

empresa situar-se facilmente na escala. Esses

quatro estágios têm a seguinte interpretação:

Apenas um dos quatro estágios pode ser esco-

lhido, devendo-se optar por aquele que mais se

aproxima da realidade da empresa. Nessa ava-

liação, é preciso considerar que a escolha de 

um estágio pressupõe o cumprimento do nível

anterior.

Na hipótese de nenhum dos quadros corresponder

à realidade da empresa, deve-se assinalar um dos

seguintes motivos:

• Não havíamos tratado antes desse assunto;

• Não vemos aplicação disso em nossa empresa. 

Assinalando a segunda opção, a empresa deve

apresentar uma justificativa no espaço reservado

para comentários. Se a empresa optar por uma

dessas alternativas, as questões adicionais corres-

pondentes serão automaticamente consideradas

como não aplicáveis.

Questões Binárias (ou Indicadores Binários) – 

O segundo tipo de indicadores é composto de

questões binárias (sim ou não), que qualificam a

resposta escolhida no indicador de profundidade.

As questões binárias contêm elementos de valida-

ção e aprofundamento do estágio de responsabi-

lidade social identificado pela empresa e ajudam

a entender quais práticas devem ser incorporadas

à gestão dos negócios. 

Representa um estágio básico de
ações da empresa, no qual ela ain-
da se encontra em nível reativo às
exigências legais.

Representa um estágio interme-
diário de ações, no qual a empre-
sa mantém uma postura defensiva
sobre os temas, mas já começa a
encaminhar mudanças e avanços
em relação à conformidade de
suas práticas.

Representa um estágio avançado
de ações, no qual já são reconhe-
cidos os benefícios de ir além da
conformidade legal, preparando-
se para novas pressões regula-
mentadoras no mercado, da socie-
dade, etc. A responsabilidade
social e o desenvolvimento sus-
tentável são tidos como estratégi-
cos para o negócio.

Representa um estágio proativo,
no qual a empresa atingiu
padrões considerados de excelên-
cia em suas práticas, envolvendo
fornecedores, consumidores, clien-
tes, a comunidade e também
influenciando políticas públicas de
interesse da sociedade.
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Esses indicadores devem ser obrigatoriamente

preenchidos, exceto nos casos em que o assunto

do indicador de profundidade correspondente não

foi tratado antes pela empresa ou não é aplicável

à sua realidade.

Questões Quantitativas 
(ou Indicadores Quantitativos) – 

O terceiro tipo de indicadores propõe o levanta-

mento sistemático de determinados dados, que

podem ser avaliados segundo séries anuais e 

cruzados com outros. Nem todos os indicadores

apresentam dados quantitativos. No entanto, 

os que existem devem ser levantados precisamen-

te, pois serão úteis, principalmente no monitora-

mento interno da empresa.

A estrutura do questionário permite que a empresa

planeje o modo de fortalecer seu compromisso com

a responsabilidade social. A disposição em escala

dos indicadores de profundidade fornece parâme-

tros para os passos subseqüentes e, juntamente

com os indicadores binários e quantitativos, aponta

diretrizes para o estabelecimento de metas de apri-

moramento dentro do universo de cada tema.

Tema

Subtema

Indicador

Enunciado

Indicadores de
Profundidade

Estágios

Indicadores 
Binários

Indicadores
Quantitativos

A ausência de dados quantitativos não
influencia o desempenho final da empresa
em seu Relatório de Diagnóstico. Entretanto,
ressaltamos que o monitoramento desses
números contribuirá muito para a consistên-
cia do planejamento das melhorias propostas
por meio dos Indicadores Ethos.  
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Glossário de Conceitos e Definições

Está disponível, no final da publicação 

(e no sistema dos Indicadores Ethos, em 

www.ethos.org.br), um glossário de conceitos e

definições com o objetivo de esclarecer os termos

mais relevantes para a compreensão das questões

apresentadas em cada indicador, facilitando

assim o preenchimento do questionário. 

Indicadores Ethos-Sebrae de RSE
para Micro e Pequenas Empresas

Visando incentivar e contribuir para que a RSE

seja incorporada pelo universo das micro e

pequenas empresas, o Instituto Ethos e o Serviço

Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empre-

sas (Sebrae) desenvolveram em 2003 duas publi-

cações: 1) Ferramenta de Auto-Avaliação e Plane-

jamento – Indicadores Ethos-Sebrae de RSE para

Micro e Pequenas Empresas e 2) Responsabilidade

Social Empresarial para Micro e Pequenas Empre-

sas – Passo a Passo.

Em 2006, o conteúdo da primeira ferramenta foi

revisto, dando origem à publicação Indicadores

Ethos-Sebrae de RSE para Micro e Pequenas

Empresas 4, que desde então está disponível para

preenchimento no sistema dos Indicadores Ethos,

em www.ethos.org.br. Por meio desse sistema, as

micro e pequenas empresas podem enviar seus

dados para o Instituto Ethos e receber seu relató-

rio personalizado, num processo semelhante ao

dos Indicadores Ethos.

Indicadores Ethos Setoriais

Com o objetivo de fornecer às empresas a 

possibilidade de um autodiagnóstico mais

preciso e aprofundado, o Instituto Ethos vem

desenvolvendo desde 1999 indicadores específi-

cos para abranger dilemas e peculiaridades de

cada setor empresarial. Esses questionários são

complementares aos Indicadores Ethos de RSE

gerais e possibilitam à empresa avaliar as 

oportunidades e desafios típicos de seu setor 

de atuação. Para maior legitimidade e engaja-

mento das empresas nesse trabalho, o Instituto

Ethos procura realizá-lo em parceria com 

entidades que representam nacionalmente as

empresas do setor.

Os setores já contemplados com indicadores pró-

prios são: o de distribuição de energia elétrica,

desde 1999; o de panificação e o de restaurantes

e bares, desde 2002; o financeiro, o de mineração

e o de papel e celulose, desde 2003; o de trans-

porte de passageiros terrestres, o de petróleo e

gás, o da construção civil e o do varejo, desde

20055. 

Os sete questionários desenvolvidos a partir 
de 2003 estão disponíveis para preenchimento
por meio do sistema dos Indicadores Ethos. 
Se sua empresa fizer parte de um dos setores
contemplados, as questões pertinentes a ele
estarão disponíveis para preenchimento em
seu questionário como indicadores binários.
Para isso, basta preencher normalmente o
cadastro do sistema que, ao informar seu
setor de atuação, o questionário setorial 
já será incorporado.

Empresas e entidades empresariais dos demais

setores que tenham interesse em desenvolver

indicadores próprios devem entrar em contato

com o Instituto Ethos, pelo e-mail 

indicadores@ethos.org.br.

Índice de Desenvolvimento Infantil
Empresarial (IDI-E)

Os especialistas são unânimes em afirmar que 

os primeiros anos de vida da criança são funda-

mentais – e não apenas para ela, mas para toda

a sociedade. É preciso, portanto, protegê-la desde

sua formação e desenvolvimento, garantindo a

ela cuidado e afeto, bem como o direito de 

brincar e a participação dos pais e da família em

sua vida. 

Sensíveis a essa questão, o Instituto Ethos e o

Fundo das Nações Unidas para a Infância (Uni-

cef) criaram o Índice de Desenvolvimento Infantil

Empresarial (IDI-E), que pretende levar para as

empresas formas concretas de colaborar para o

desenvolvimento dos filhos de seus empregados,

contribuindo assim para que sejam alcançados os
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Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM).

O conteúdo do IDI-E e seu monitoramento irão

orientar as empresas na criação de políticas e

programas dirigidos ao desenvolvimento infantil,

aferir os resultados na vida das crianças e identi-

ficar boas práticas e lições que sejam úteis para

todas as organizações.

Ao responder integralmente as questões 

quantitativas referentes ao último ano do 

Indicador 10 – Compromisso com o 

Desenvolvimento Infantil – sua empresa 

levantará as informações necessárias para o cál-

culo do índice. O IDI-E da sua empresa será infor-

mado juntamente com o relatório de desempenho

dos Indicadores Ethos e será 

considerado de acordo com três diferentes 

contextos: o dos empregados em regime CLT 

de contratação, o dos empregados terceirizados 

e o dos empregados autônomos ou 

comissionados. 

Para entender melhor seu desempenho em relação

a essa questão, sugerimos que o IDI-E de sua

empresa seja comparado com o Índice de Desen-

volvimento Infantil (IDI) do município em que ela

está localizada. Sugerimos também a consulta às

publicações do Unicef sobre a situação da infância

brasileira em www.unicef.org.br.

Instruções para Preenchimento dos
Indicadores

A mobilização de profissionais da empresa para

responder os Indicadores Ethos de RSE deve ser

encarada como o início de um processo de auto-

diagnóstico que, combinado com a missão e

estratégia geral da empresa, permitirá identifi-

car aspectos da gestão que necessitam de

acompanhamento detalhado, de novas metas e

de profissionais focados. Tais metas devem ser

preferencialmente incluídas no planejamento

seguinte. 

Um aspecto que deve ser enfatizado nesse pro-

cesso é a importância do diálogo com represen-

tantes dos públicos com os quais a empresa se

relaciona – suas partes interessadas (stakehol-

ders) – para avaliar os impactos de suas ações,

buscar soluções e definir metas. 

Para essa fase de preenchimento, recomendam-se

as seguintes premissas:

• Cada unidade de negócios deve responder a
seu próprio questionário.

• É aconselhável que a empresa indique um
coordenador que centralize e sistematize as
informações e facilite o diálogo interno.

• Devido à abrangência dos temas, o processo
de preenchimento deve envolver a participa-
ção de várias áreas e níveis da empresa.
Quanto mais pessoas estiverem envolvidas no
processo de preenchimento e quanto mais
diversificados forem os níveis hierárquicos e
os departamentos aos quais elas pertençam,
maior será a representatividade das respostas
e mais profunda a reflexão interna, garantin-
do um melhor autodiagnóstico.

• É muito importante que a direção da
empresa acompanhe o processo e conheça
os resultados.

A operacionalização do preenchimento poderá

seguir as indicações do quadro na página ao lado.

Cada empresa desenvolve seu próprio modo de

preenchimento e muitas optam por contratar pro-

fissionais externos para auxiliá-las nesse trabalho.

A forma como o Instituto Ethos procura ajudar as

empresas é por meio de programas de capacitação

para profissionais da própria empresa.
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Definição do(s) 
facilitador(es) 
interno(s) e 

externo(s) do 
processo6.

2. Capacitação 
do(s) facilitador(es)

interno(s) e 
externo(s) sobre os
Indicadores Ethos7.

Estabelecimento
de comitês inter-

nos por tema,
destaque de lide-
ranças formais e
informais, defini-
ção da agenda de

trabalho etc.

Reuniões de dis-
cussão por tema e

preenchimento
dos indicadores.

Reunião final de 
consolidação dos

temas e identificação
de fatores críticos 

de sucesso.

Envio dos dados ao
Instituto Ethos e
autorização de 

acesso, por meio do
sistema dos Indica-

dores Ethos.

Obtenção do 
respectivo Relatório
de Diagnóstico, tam-

bém pelo sistema
dos Indicadores

Ethos.

Avaliação e apresen-
tação do relatório

para os envolvidos,
identificando os 
pontos fortes e 

fracos e definindo 
as prioridades.

Evento de conscien-
tização geral, duran-
te o qual a empresa
pode esclarecer as
principais partes

interessadas sobre a
razão para o preen-
chimento dos Indica-
dores Ethos e enga-
já-las no processo.

Sugestão de processo de apl icação dos Indicadores Ethos de RSE

5

Implementação das
ações estabelecidas
como prioridades.

11

1

6

2 3 4

7 8 9 Planejamento e defi-
nição das metas com
relação às informa-

ções levantadas.

10

Avaliação das ações
implementadas, ela-
boração de balanço
social e reinício do

processo.

12

Programa do UniEthos para 
Implementação dos Indicadores Ethos

O UniEthos - Educação para a Responsabilidade
Social e o Desenvolvimento Sustentável é uma

instituição sem fins lucrativos, fundada por ini-

ciativa do Instituto Ethos e voltada para pesquisa,

produção de conhecimento, instrumentalização e

capacitação para o meio empresarial e acadêmico

nos temas da responsabilidade social empresarial

e do desenvolvimento sustentável.

Uma das soluções educacionais desenvolvidas

pelo UniEthos é o Programa de Facilitação para

Implementação dos Indicadores Ethos. Seu objeti-

vo é capacitar os empregados da empresa para a

implementação dos Indicadores Ethos por meio

da facilitação do processo de preenchimento da

ferramenta. Foi a partir desse programa que se

desenvolveu o processo de preenchimento apre-

sentado no quadro anterior.

Para mais informações sobre este e outros pro-

gramas do UniEthos, acesse www.uniethos.org.br.

Relatórios Consolidados

Os relatórios consolidados de versões anteriores,

com notas gerais por tema, porte, região etc.,

estão disponíveis para consulta no sistema dos

Indicadores Ethos, em www.ethos.org.br.

Correlações com Ferramentas e 
Iniciativas Relevantes

Mostrar a correlação dos Indicadores Ethos com

iniciativas relevantes, como o Pacto Global, os

Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, as

Diretrizes para Relatórios de Sustentabilidade da

Global Reporting Initiative (GRI) e a norma

SA8000, tem o principal objetivo de facilitar 

aos gestores a utilização integrada das sinergias

existentes.

Para exemplificar, podemos citar o trabalho

infantil, tema que, por sua magnitude, está 

presente em quase todas as iniciativas desse tipo.

Esse tema se insere em várias questões dos 

Indicadores Ethos. Ao refletir e responder a elas,
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criando processos ou políticas internas sobre o

tema, a empresa estará dando passos importantes

para o atendimento do requisito 1 da norma

SA8000 e da diretriz HR6 das Diretrizes para

Relatórios de Sustentabilidade da GRI.

As correlações são reveladas à empresa, de acor-

do com suas respostas, no momento em que ela

recebe o Relatório de Diagnóstico, e são objeto

de estudo constante da equipe dos Indicadores

Ethos. Esperamos que esses estudos possam 

indicar caminhos seguros para a empresa trilhar

em direção a uma gestão que contribua de fato

para o desenvolvimento sustentável, gerenciando

eficazmente os riscos inerentes ao negócio, bem

como as oportunidades que surgirem.

A SA8000 é a primeira norma voltada para a melhoria das condições de trabalho. Abrange os principais direitos dos

trabalhadores – saúde e segurança, liberdade de associação, limite de horas de trabalho, compensação e garantias

contra trabalho infantil, trabalho forçado e discriminação – e certifica seu cumprimento por meio de auditorias inde-

pendentes. A norma segue o padrão ISO, o que facilita sua implantação por empresas que já conhecem esse sistema.

Atende aos requisitos 1, 2, 5, 6 e 9 da

norma SA 8000 

Atende aos requisitos 1, 2, 5, 6 e 9 da

norma SA 8000 

Atende aos requisitos 1, 2, 5, 6 e 9 da

norma SA 8000 

Atende aos requisitos 1, 2, 5, 6 e 9 da

norma SA 8000 

Atende aos requisitos 1, 2, 5, 6 e 9 da

norma SA 8000 

Atende aos requisitos 1, 2, 5, 6 e 9 da

norma SA 8000 

Atende aos requisitos 1, 2, 5, 6 e 9 da

norma SA 8000 

Atende aos requisitos 1, 2, 5, 6 e 9 da

norma SA 8000 

Atende aos requisitos 1, 2, 5, 6 e 9 da

norma SA 8000 

Atende aos requisitos 1, 2, 5, 6 e 9 da

norma SA 8000 

1. Com relação à adoção e

abrangência de valores e 

princípios éticos:

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.18

1.21

1.22

1.23

Os valores e princípios da organização

existem em documento formal, que

conta com processo de difusão siste-

mático, com foco no público interno,

sob responsabilidade de pessoa ou

área responsável. 

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

O exemplo indica a
parte do Relatório de
Diagnóstico em que
estão as correlações
dos Indicadores
Ethos com os
requisitos da norma
SA8000.

Comparativo – Norma SA8000

Contate-nos
Para obter informações específicas sobre os Indicadores Ethos de RSE, entre em contato com o Instituto Ethos pelo

e-mail indicadores@ethos.org.br.
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1 De acordo com o Relatório Brundtland (www.brundtland-
net.com/brundtlandreport.htm), “desenvolvimento sustentável é
aquele que satisfaz as necessidades do presente sem compro-
meter a capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias
necessidades”. Esse conceito alerta para o cuidado com a explo-
ração irracional dos recursos naturais, com os direitos humanos,
com o resgate da cidadania e com o acesso ao consumo de
bens e serviços.

2 O sistema dos Indicadores Ethos de RSE está disponível em
www.ethos.org.br.

3 O Instituto Ethos não utiliza os dados recebidos das empresas
para nenhum tipo de premiação ou confecção de ranking.

4 As publicações Ferramenta de Auto-Avaliação e Planejamento
– Indicadores Ethos-Sebrae de RSE para Micro e Pequenas
Empresas 2003, Responsabilidade Social Empresarial para
Micro e Pequenas Empresas - Passo a Passo e Indicadores
Ethos-Sebrae de RSE para Micro e Pequenas Empresas estão
disponíveis em www.ethos.org.br.

5 Os questionários referentes aos Indicadores Ethos Setoriais
estão disponíveis em www.ethos.org.br.

6 Entende-se como facilitador interno como a pessoa da empresa
que no momento esteja mais relacionada com o tema e tenha
uma visão integrada das áreas e facilidade para coletar e sistema-
tizar dados e interpretá-los para uso na gestão estratégica da
empresa. O Instituto Ethos aconselha que o processo envolva
participantes externos apenas para legitimar a reflexão propiciada
pelos Indicadores Ethos de RSE. Sugerimos como participantes
externos os principais stakeholders da empresa, que devem ser
envolvidos principalmente nos temas em que são mais impacta-
dos.

7 O Instituto Ethos realiza periodicamente oficinas de capacita-
ção nos Indicadores Ethos para seus associados. Para mais
informações, escreva para associada@ethos.org.br.

NOTAS
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Valores, Transparência e Governança
AUTO-REGULAÇÃO DA CONDUTA8

Indicador 1 — Compromissos Éticos 
Com relação à adoção e abrangência de valores e princípios éticos:

Os valores da organização estão
formalizados em uma carta de
princípios, mas pouco incorpora-
dos aos processos de trabalho e
às atitudes/comportamento das
pessoas.

Os valores e princípios da orga-
nização existem em documento
formal, que conta com processo
de difusão sistemático, com foco
no público interno, sob respon-
sabilidade de pessoa ou área
responsável.

A organização possui um código
de conduta (em português e
adaptado ao contexto local, no
caso de multinacionais) e man-
tém um programa de orientação
e treinamento para os emprega-
dos de todos os níveis hierárqui-
cos a fim de garantir que seus
valores e princípios estejam
incorporados aos processos de
trabalho e às atitudes/comporta-
mento das pessoas. Tais ações
estão formalmente a cargo de
uma pessoa ou área responsável.

Além disso, o código de conduta
da organização prevê a partici-
pação das principais partes inte-
ressadas em sua revisão e é sub-
metido a controle e auditoria
periódicos. A responsabilidade
dessas ações está formalmente
a cargo de uma equipe multidis-
ciplinar.

� �

� �

� �
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
1.1. expõe publicamente seus compromissos éticos por meio de material institucional, pela internet ou de outra maneira adequada

às suas partes interessadas.
O código de conduta e/ou a declaração de valores da organização
1.2. contemplam as seguintes partes interessadas: empregados, fornecedores, meio ambiente, consumidores/clientes, comunidade,

governo e acionistas minoritários.
1.3. proíbem expressamente a utilização de práticas ilegais (como suborno, corrupção, extorsão, propina e caixa dois) para obten-

ção de vantagens comerciais.
1.4. são explícitos quanto ao compromisso de ética na gestão das informações privilegiadas ou de caráter privado obtidas durante

os processos da empresa em sua interação com seus diversos públicos (clientes, empregados, fornecedores etc.).
1.5. são explícitos quanto ao compromisso de transparência e veracidade das informações prestadas a todas as partes interessadas.
O código de conduta e/ou a declaração de valores da organização cobrem assuntos como:
1.6. cumprimento das leis e pagamento de tributos;
1.7. concussão, pagamentos ou recebimentos questionáveis;
1.8. regras explícitas no relacionamento com agentes públicos;
1.9. conflito de interesses;
1.10. doações;
1.11. corrupção ativa e passiva;
1.12. improbidade administrativa;
1.13. fraude em concorrência pública;
1.14. limites das atividades e contribuições políticas;
1.15. relações com a comunidade;
1.16. nepotismo;
1.17. prevenção e tratamento de fraudes.
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Valores, Transparência e Governança
AUTO-REGULAÇÃO DA CONDUTA

Além de atuar de acordo com a
legislação em vigor, a empresa
dispõe de um conselho de admi-
nistração, conselho consultivo
ou estrutura similar e suas
demonstrações financeiras são
auditadas por auditoria externa
independente.

Seu conselho de administração,
conselho consultivo ou estrutura
similar tem compromissos, polí-
ticas explícitas e mecanismos
formais que garantem a integri-
dade dos relatórios financeiros,
priorizando a transparência nas
prestações de contas e outras
informações.

Além disso, a empresa tem polí-
ticas explícitas para promover
tratamento adequado ao direito
de voto e tratamento justo e
eqüitativo aos sócios, com resul-
tados monitorados e avaliados
periodicamente.

Além do exposto nos estágios
anteriores, a alta administração
(conselho e diretores) incorpora
critérios de ordem socioambien-
tal na definição e gestão do
negócio e tem como norma
ouvir, avaliar e considerar as
preocupações, críticas e suges-
tões das partes interessadas em
assuntos que as envolvam.

� �
� �
� �
� �
� �

Os valores e princípios são
transmitidos ao público interno
esporadicamente ou em mo-
mentos específicos (como na
contratação de empregados ou
em processos de auditoria).

Há processos sistemáticos de
difusão dos valores e princípios
para o público interno.

Além disso, a adoção desses
valores e princípios é auditada e
verificada periodicamente9 e os
empregados são estimulados a
contribuir com o monitoramento
do processo.

Além disso, todos os parceiros
externos são estimulados a
replicar esse processo na cadeia
produtiva.

Indicador 2 — Enraizamento na Cultura Organizacional
Com relação à eficácia na disseminação dos valores e princípios éticos da empresa:

A empresa: SIM NÃO
1.18. possui comitê, conselho ou responsável(is) formal(is) por questões éticas reconhecido(s) internamente.
1.19. possui comitê, conselho ou responsável(is) formal(is) por questões éticas reconhecido(s) externamente.
1.20. estimula a coerência entre os valores e princípios éticos da organização e a atitude individual de seus empregados.
1.21. vincula expressamente a atuação das assessorias jurídica e contábil ao código de conduta/declaração de princípios.
1.22. além de atender toda a legislação em vigor para seu exercício e estar em dia com todos os tributos, tem procedimentos para

que todos os seus empregados conheçam as leis a que estão submetidos, tanto as que se referem às atividades profissionais
quanto as que os beneficiam, para que possam cumpri-las integralmente.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
SIM NÃO

2.1. Questões éticas são abordadas em pesquisas de clima organizacional, por avaliação 360 graus ou ferramentas similares.
2.2. Os empregados da empresa demonstram familiaridade no seu dia-a-dia com os temas e pressupostos contemplados no código

de conduta, aplicando-os espontaneamente.
2.3. A estrutura organizacional desenvolveu procedimentos para lidar com denúncias e resolução de conflitos relacionados ao des-

respeito ao seu código de conduta ou à sua declaração de valores.

� �
� �

� �

Indicador 3 — Governança Corporativa10

Com relação à estrutura organizacional e práticas de governança corporativa:
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Valores, Transparência e Governança
AUTO-REGULAÇÃO DA CONDUTA

Indicador 4 — Relações com a Concorrência
Quanto às políticas de relacionamento com a concorrência ou com organizações de mesmo propósito, a empresa:

Segue as práticas de preço e
concorrência comuns ao merca-
do, cumpre a legislação e busca
um posicionamento leal.

Possui regras explícitas e decla-
radas contra a concorrência des-
leal, discutindo periodicamente
(ou quando necessário) com o
público interno sobre sua postu-
ra perante os concorrentes.

Assume compromisso público
de combate à concorrência
desleal, discute sua postura com
fornecedores e clientes, alertan-
do-os para a questão, e partici-
pa de discussões sobre o assun-
to em associações de classe.

Exerce posição de liderança em
seu segmento nas discussões
relacionadas à busca de padrões
de concorrência cada vez mais
elevados, considerando o com-
bate à formação de trustes e
cartéis, práticas desleais de
comércio, fraudes em licitações e
espionagem empresarial.

Valores, Transparência e Governança
RELAÇÕES TRANSPARENTES COM A SOCIEDADE

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
A alta direção da empresa: SIM NÃO
3.1. conta com mecanismos ou sistemas formais para avaliação periódica dos seus integrantes.
3.2. possui estrutura que contempla um conselho de administração ou consultivo e uma auditoria externa independente, visando:

assegurar o controle da propriedade sobre a gestão; prevenir/coibir abusos de poder de seus integrantes, fraudes por uso de
informação privilegiada em benefício próprio ou atuação em conflito de interesses; e desencorajar o suborno e outras práticas
de corrupção, a criação de ”contabilidades paralelas” ou de contas secretas e a elaboração de documentos que não reflitam
verdadeiramente as transações que reportam.

3.3. para nomear membros do conselho de administração ou consultivo, leva em consideração habilidades, conhecimentos, espe-
cialização e independência para orientar o direcionamento estratégico da organização, incluindo questões relativas a oportuni-
dades e riscos ambientais e sociais, e monitorar a atuação dos gestores (diretoria).

3.4. utiliza estudos, pesquisas e o apoio de especialistas para melhor fundamentar a resolução de dilemas éticos, socioambientais e
relativos a direitos humanos.

3.5. inclui o respeito aos direitos humanos como critério formal em suas decisões de investimento e aquisição11.
3.6. orienta suas operações em concordância com a declaração da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre os princípios

e direitos fundamentais no trabalho12.
3.7. orienta suas operações em concordância com as diretrizes para empresas multinacionais da Organização para Cooperação e

Desenvolvimento Econômico (OCDE)13.
3.8. orienta suas operações em concordância com os Princípios do Pacto Global 14 ou em apoio aos Objetivos de Desenvolvimento

do Milênio (ODM)15.
3.9. A visão da empresa e sua estratégia contemplam contribuições da organização no que se refere ao desenvolvimento sustentável.

2006 2007 2008
3.10. Total de membros do conselho de administração (ou estrutura similar)
3.11. Percentual do conselho de administração (ou estrutura similar) formado por conselheiros 

independentes, sem cargo executivo 
3.12. Percentual de mulheres no conselho de administração (ou estrutura similar)
3.13. Percentual de negros (pretos e pardos) no conselho de administração (ou estrutura similar) 

� �
� �

� �

� �

� �
� �

� �

� �

� �
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Valores, Transparência e Governança
RELAÇÕES TRANSPARENTES COM A SOCIEDADE

� �

� �

� �

� �

� �
� �
� �
� �
� �

� �

� �

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
SIM NÃO

4.1. Os princípios em relação à concorrência leal constam no código de conduta e/ou na declaração de valores da empresa.
A empresa:
4.2. expõe publicamente, e com freqüência, seus princípios em relação à concorrência (por exemplo, por meio de seu website, de

material institucional, do relatório anual etc.).
4.3. possui política de não utilização da demonstração dos defeitos ou deficiências dos produtos ou serviços dos concorrentes para

promover seus produtos ou serviços.
4.4. A política sobre concorrência desleal abrange a cadeia produtiva da empresa.
A política sobre concorrência desleal aborda os seguintes itens:
4.5. Pirataria;
4.6. Sonegação fiscal;
4.7. Contrabando;
4.8. Adulteração de produtos ou marcas;
4.9. Falsificação de produtos.
A empresa:
4.10. nos últimos três anos foi denunciada por prática de concorrência desleal pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica

(Cade).
4.11. nos últimos três anos foi denunciada por órgãos como Anvisa, Ipem, Idec, Inmetro, Procon etc. ou outras organizações gover-

namentais ou da sociedade civil por irregularidades em seus processos, serviços ou produtos.

Está consciente da importância
do diálogo e do engajamento
das partes interessadas para o
sucesso do negócio, conhece os
dilemas específicos e atributos
de algumas delas (empregados,
clientes e consumidores, acionis-
tas ou investidores) e estabele-
ceu canais de diálogo para a
manutenção dessas relações.

Conhece os dilemas específicos
e atributos da maioria de suas
partes interessadas por meio de
um mapeamento periódico e
tem estabelecido mecanismos
de diálogo e envolvimento das
partes interessadas para reme-
diar impactos socioambientais
ocasionados por suas ativida-
des, por meio de equipes prepa-
radas para os planos de contin-
gência necessários.

Além de priorizar o constante
envolvimento e diálogo com
suas partes interessadas, possui
estratégia de gestão da informa-
ção e conhecimento para “inter-
nalizar as externalidades socio-
ambientais” negativas ocasio-
nadas por suas atividades como
base para redefinição de políti-
cas e processos de gestão ou
produção.

Por meio de ferramentas e polí-
ticas específicas, dialoga e
envolve as partes interessadas
de forma estruturada em refle-
xões prévias sobre suas ativida-
des, processos e ações de forma
a prever, minimizar ou eliminar
as externalidades socioambien-
tais negativas ocasionadas pela
organização. Além disso, o pro-
cesso de diálogo e engajamento
é auditado por terceiros.

Indicador 5 — Diálogo e Engajamento das Partes Interessadas
(Stakeholders16) 
Considerando seus impactos sobre distintos grupos da sociedade, a empresa:

� �
� �

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
A empresa: SIM NÃO
5.1. está aberta a críticas de grupos ou partes interessadas sobre a natureza de seus processos, produtos ou serviços.
5.2. tem política e/ou procedimentos de relacionamento para responder prontamente a qualquer sugestão, apelo, esforço ou

demanda de suas partes interessadas.
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Indicador 6 — Balanço Social18

Elabora sem regularidade defini-
da um balanço social com infor-
mações sobre suas ações sociais
e ambientais.

Elabora anualmente um balanço
social, descrevendo suas ações
sociais e ambientais e incorpo-
rando aspectos quantitativos.

Produz, com amplo envolvimen-
to interno, um balanço social
facilmente acessível, que aborda
aspectos sociais, ambientais e
econômicos de suas atividades,
contendo exclusivamente resul-
tados favoráveis.

Elabora balanço social com envol-
vimento de partes interessadas
externas, integrando as dimen-
sões social, ambiental e econômi-
ca de suas atividades e incluindo
resultados desfavoráveis e os res-
pectivos desafios, com metas para
o próximo período.

Com relação à elaboração de relatório sobre os aspectos econômicos, sociais e ambientais de suas atividades, a empresa:

� �
� �
� �

� �

� �

� �

� �

� �

� �
� �
� �
� �

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
SIM NÃO

6.1. As informações sobre a situação econômico-financeira das atividades da empresa são auditadas por terceiros.
6.2. As informações sobre aspectos sociais e ambientais das atividades da empresa são auditadas por terceiros.
6.3. No processo de elaboração do balanço social, a empresa envolve pelo menos quatro das seguintes partes interessadas: comu-

nidade, público interno, consumidores e clientes, fornecedores, governo e sociedade em geral (por meio, por exemplo, de con-
tatos com organizações de defesa do meio ambiente, sindicatos, entidades voltadas para a saúde pública ou defesa dos direi-
tos humanos etc.).

6.4. A empresa incorpora no balanço social críticas, sugestões e depoimentos de partes interessadas.
6.5. O processo de divulgação do balanço social contempla pelo menos quatro das seguintes partes interessadas: público interno,

comunidade, consumidores e clientes, fornecedores, governo e sociedade em geral.
6.6. A empresa expõe na internet dados sobre aspectos econômico-financeiros, sociais e ambientais de suas atividades.
6.7. A empresa contempla em seu balanço social dados e indicadores de monitoração da distribuição de riqueza – a Demonstração

do Valor Adicionado (DVA), por exemplo.
6.8. Os dados coletados e utilizados para o balanço social são empregados no planejamento estratégico da empresa.
Ao produzir o balanço social a empresa leva em consideração os princípios19 de:
6.9. Inclusão;
6.10. Relevância e Materialidade;
6.11. Abrangência;
6.12. Equilíbrio;

Valores, Transparência e Governança
RELAÇÕES TRANSPARENTES COM A SOCIEDADE

� �

� �

� �
� �
� �

SIM NÃO
5.3. O processo de diálogo e engajamento das partes interessadas conta com indicadores de desempenho para monitoramento 

das relações.
5.4. A empresa tem política para que os indicadores/dados/informações advindos do processo de diálogo e engajamento das par-

tes interessadas sejam, comparáveis, confiáveis, relevantes e compreensíveis por suas partes interessadas.
5.5. Esses indicadores/dados/informações são utilizados no processo de planejamento geral da empresa.
5.6. Esses indicadores/dados/informações são inseridos no balanço social da empresa.
5.7. A empresa aplica metodologias de diálogo estruturado com as partes interessadas, como a norma AA100017 ou similar.



SIM NÃO
6.13. Comparabilidade;
6.14. Exatidão;
6.15. Periodicidade;
6.16. Clareza;
6.17. Confiabilidade

2006 2007 2008
6.18. Quantas partes interessadas (público interno, fornecedores, comunidade, governo e 

sociedade etc.) estão envolvidas na elaboração do balanço social?
6.19. Quantas partes interessadas estão contempladas no demonstrativo de distribuição de riqueza?
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Valores, Transparência e Governança
RELAÇÕES TRANSPARENTES COM A SOCIEDADE

� �
� �
� �
� �
� �

NOTAS
8 Sobre esse tema, veja a publicação do Instituto Ethos Formulação e

Implantação de Código de Ética em Empresas – Reflexões e Sugestões,
disponível em www.ethos.org.br, o site de Joaquim Manhães Moreira
(www.manhaesmoreira.com.br) e seu livro Ética Empresarial no Brasil
(Editora Pioneira, 1998). Conheça também o Centro de Estudos de Ética
nas Organizações (Cene), da Fundação Getúlio Vargas (www.-
fgvsp.br/cene).

9 Essa auditoria deve ser feita, interna ou externamente, por um consultor
ou profissional especializado.

10 De acordo com o Relatório Oficial sobre Governança Corporativa na
América Latina, da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento
Econômico (OCDE), “os debates sobre governança corporativa na Améri-
ca Latina e em todo o mundo concentram-se nas sociedades de capital
aberto e nas empresas que, embora de capital fechado, têm potencial
para a abertura de seu capital a curto prazo. (...) No entanto, (...) a boa
governança corporativa constitui motivo relevante de preocupação tam-
bém para as sociedades de capital fechado, pois a maior parte delas ain-
da depende de autofinanciamento, de operações de private equity e do
sistema bancário para levantar os recursos necessários para sua expansão
e crescimento. As sociedades de capital fechado (em geral, empresas
familiares ou de propriedade de seus próprios fundadores) devem adotar
práticas coerentes de contabilidade e auditoria, bem como controles
adequados e administração e planejamento estratégico, se quiserem pre-
servar sua competitividade”. Para mais informações sobre governança
corporativa, veja o Código das Melhores Práticas de Governança Corpo-
rativa, do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC), em
www.ibgc.org.br.

11 Um exemplo de questões às quais a empresa deve estar atenta é a de
não adquirir nem investir em fábricas que empreguem trabalho infantil
ou submetam seus empregados a condições impróprias de saúde e segu-

rança, ou em empresas vistas pela comunidade como violadoras de direi-
tos sobre a terra ou do conhecimento tradicional de populações locais.
Outro exemplo é a participação em negócios com representantes do
governo envolvidos em corrupção, situação em que a empresa pode ser
vista como conivente com crimes contra o patrimônio público e com dis-
tribuição de renda fraudulenta. Situações como essas geram riscos que
podem levar a litígio, extorsão, perda de produção, seguros mais caros,
dificuldade de acesso ao capital e de recrutamento e retenção de talen-
tos, além, é claro, de danos à reputação. Veja a Declaração Universal dos
Direitos Humanos em www.mj.gov.br/sedh/ct/legis_intern/ddh_bib_-
inter_universal.htm.

12 Os princípios e direitos fundamentais no trabalho, de acordo com a
declaração da OIT, são relacionados à liberdade sindical e ao reconheci-
mento do direito de negociação coletiva, à eliminação de todas as for-
mas de trabalho forçado ou obrigatório, à abolição efetiva do trabalho
infantil e à eliminação de qualquer discriminação relacionada a emprego
e ocupação. Mais informações em www.oit.org/public/portugue/region/-
ampro/brasilia/normas_princip_dir.htm.

13 As diretrizes da OCDE para multinacionais fornecem princípios e padrões
voluntários para a conduta responsável de empresas em áreas como tra-
balho e relações industriais, direitos humanos, meio ambiente, transpa-
rência, concorrência, impostos e ciência e tecnologia. Mais informações
em www.mre.gov.br/portugues/politica_externa/organismos/ocde/diretri-
zes_02.asp.

14 O Pacto Global (Global Compact) é uma iniciativa desenvolvida pela
Organização das Nações Unidas (ONU) com o objetivo de mobilizar a
comunidade empresarial internacional para a promoção de valores fun-
damentais nas áreas de direitos humanos, trabalho e meio ambiente.
Essa iniciativa conta com a participação das agências das Nações Unidas,
empresas, sindicatos, organizações não-governamentais e demais parcei-



22

ros necessários para a construção de um mercado global mais inclusivo e
igualitário. Mais informações em www.unglobalcompact.org.

15 Os ODM foram estabelecidos na Declaração do Milênio das Nações Uni-
das, documento aprovado na Cúpula do Milênio, que se realizou de 6 a
8 de setembro de 2000, em Nova York, nos EUA. Trata-se de um compro-
misso global para enfrentar os mais significativos desafios nos campos
econômico e social colocados na forma de objetivos a serem cumpridos
até o ano de 2015. Mais informações em www.pnud.org.br/milenio/ e
nas publicações O Compromisso das Empresas com as Metas do Milênio e
O Compromisso das Empresas com as Metas do Milênio – Volume II –
Avanços e Desafios, ambas disponíveis em www.ethos.org.br, no item
“Publicações Ethos”.

16Stakeholder é o termo em inglês amplamente utilizado para designar
cada parte interessada, ou seja, qualquer indivíduo ou grupo que possa
afetar o negócio, por meio de suas opiniões ou ações, ou ser por ele afe-
tado: público interno, fornecedores, consumidores, comunidade, gover-
no, acionistas etc. Há uma tendência cada vez maior para se considerar

stakeholder quem se julgue como tal, e em cada situação a empresa
deve procurar fazer um mapeamento dos stakeholders envolvidos.

17 A AA1000 (Accountability 1000) é uma norma internacional para a ges-
tão da contabilidade, auditoria e relato da responsabilidade corporativa.
Por meio do diálogo e do engajamento em vários passos do processo, a
organização que utiliza essa norma obtém a credibilidade perante suas
partes interessadas. Mais informações em www.accountability21.net.

18 Sobre o tema, veja o Guia para  Elaboração de Balanço Social e Relatório
de Sustentabilidade, disponível em www.ethos.org.br, item “Publicações
Ethos”, entrada “Guias”.

19 Para mais informações sobre os princípios para elaboração de balanço
social, veja o Guia para  Elaboração do Balanço Social e Relatório de 
Sustentabilidade  e as Diretrizes para Relatórios de Sustentabilidade, da
Global Reporting Initiative (GRI), ambos disponíveis em 
www.ethos.org.br, item “Publicações Ethos”, entrada “Guias”.

Valores, Transparência e Governança
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Público Interno
DIÁLOGO E PARTICIPAÇÃO
Indicador 7  — Relações com Sindicatos

Indicador 8  — Gestão Participativa

RESPEITO AO INDIVÍDUO
Indicador 9  — Compromisso com o Futuro das Crianças

Indicador 10 — Compromisso com o Desenvolvimento Infantil 

Indicador 11 — Valorização da Diversidade

Indicador 12 — Compromisso com Não-Discriminação e Promoção da 

Eqüidade Racial

Indicador 13 — Compromisso com a Promoção da Eqüidade de Gênero

Indicador 14 — Relações com Trabalhadores Terceirizados

TRABALHO DECENTE 
Indicador 15 — Política de Remuneração, Benefícios e Carreira

Indicador 16 — Cuidados com Saúde, Segurança e Condições de Trabalho 

Indicador 17 — Compromisso com o Desenvolvimento Profissional 

e a Empregabilidade

Indicador 18 — Comportamento nas Demissões

Indicador 19 — Preparação para Aposentadoria



INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
7.1. fornece informações que afetem os empregados em tempo hábil para que o sindicato e os empregados se posicionem.
7.2. possui acordo coletivo com o sindicato da categoria principal.
7.3. possui comissão de fábrica ou de abrangência empresarial garantida por acordo coletivo.
7.4. caso atue em diferentes regiões, negocia com o conjunto de sindicatos dessas regiões um patamar mínimo de benefícios comuns.
7.5. disponibiliza informações básicas sobre direitos e deveres da categoria, tais como dissídio, contribuições sindicais etc.
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Público Interno
DIÁLOGO E PARTICIPAÇÃO

Indicador 7 — Relações com Sindicatos 
Quanto à participação de empregados em sindicatos e ao relacionamento com seus representantes20, a empresa:

� �
� �
� �
� �
� �

Não exerce pressão sobre os
empregados envolvidos em ati-
vidades sindicais.

Não exerce pressão e oferece
liberdade para a atuação dos
sindicatos no local de trabalho.

Além de permitir a atuação dos
sindicatos no local de trabalho,
fornece informações sobre as
condições de trabalho e se reú-
ne periodicamente com os sindi-
catos para ouvir sugestões e
negociar reivindicações.

Além disso, possui canal de
comunicação consolidado com
os sindicatos, mantendo-os in-
formados e fornecendo-lhes da-
dos financeiros e relativos a
objetivos estratégicos que afe-
tem os empregados para subsi-
diar as discussões.

Indicador 8 — Gestão Participativa 
Quanto ao envolvimento dos empregados na gestão, a empresa:

Disponibiliza informações sobre
a empresa (histórico, missão,
visão, políticas, organograma,
mercados, principais parceiros,
clientes etc.) e treina os empre-
gados (no momento da admis-
são, em programas de integra-
ção, em treinamento sobre
novos produtos e serviços, em
seminários e palestras sobre
novas políticas e estratégias
etc.) para que possam com-
preendê-las e analisá-las.

Além disso, disponibiliza para os
empregados informações eco-
nômico-financeiras.

Além do exposto nos dois está-
gios anteriores, tem um proces-
so estruturado de discussão e
análise das informações econô-
mico-financeiras com seus em-
pregados, a fim de prepará-los
para contribuírem com os comi-
tês de gestão ou nas decisões
estratégicas, apresentando in-
formações importantes para a
gestão de riscos e oportunida-
des.

Representantes dos empregados
participam ativamente dos co-
mitês de gestão ou das decisões
estratégicas e têm comunicação
regular com os membros da
governança.
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Público Interno
DIÁLOGO E PARTICIPAÇÃO

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
SIM NÃO

8.1. Todos os integrantes de comissões de empregados – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (Cipa), Comissão de Conciliação
Prévia (CCP), comissão de participação nos lucros e resultados etc. – são eleitos pelos empregados, sem interferência da empresa.

8.2. A empresa possui políticas e mecanismos formais para ouvir, avaliar e acompanhar posturas, preocupações, sugestões e críti-
cas dos empregados, com o objetivo de agregar novos aprendizados e conhecimentos.

8.3. A empresa possui programa de incentivo e reconhecimento das sugestões dos empregados para melhoria dos processos internos.

� �

� �

� �

Indicador 9 — Compromisso com o Futuro das Crianças21

No tratamento da questão do combate ao trabalho infantil, a empresa:

Além de respeitar a legislação
brasileira, que proíbe o trabalho
a pessoas com menos de 16
anos (exceto na condição de
aprendiz, entre os 14 e 18 anos),
discute internamente a impor-
tância da educação e as conse-
qüências do trabalho infantil.

Além de respeitar a legislação
que proíbe o trabalho infantil e
discutir a questão internamente,
possui projetos que contribuem
para o desenvolvimento dos
filhos de seus empregados (inclu-
sive dos terceirizados), estimu-
lando suas competências técni-
cas e psicossociais (cidadania, es-
portes, artes etc.).

Além do descrito no estágio
anterior, desenvolve ou apóia
projetos para as crianças e ado-
lescentes da comunidade.

Coordena seus projetos com
outros realizados na comunida-
de, atua junto ao poder público
em benefício da criança e do
adolescente e estimula que as
políticas e programas da empre-
sa relacionados ao tema sejam
replicados em toda a cadeia pro-
dutiva.

Público Interno
RESPEITO AO INDIVÍDUO

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
9.1. discute com outras empresas ou apresenta propostas práticas para o combate ao trabalho infantil em seu setor (ou de manei-

ra geral).
9.2. tem programa específico para contratação de aprendizes22.
9.3. considerando seu papel social em relação aos aprendizes, oferece a eles boas condições de trabalho, aprendizado e desenvol-

vimento profissional e pessoal – com o devido acompanhamento, avaliação e orientação.
9.4. ao encerrar o período referente ao programa de aprendizagem, procura empregar os beneficiados na própria empresa; quando

isso não é possível, busca colocação para eles em empresas ou organizações parceiras.

2006 2007 2008
9.5. Total de menores aprendizes na empresa
9.6. Total de jovens contratados após o término do período de aprendizagem
9.7. Total de autuações que a empresa recebeu do Ministério do Trabalho com 

relação ao uso de mão-de-obra infantil
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
10.1. oferece programa específico para a saúde da mulher gestante.
10.2. oferece programa de orientação aos empregados sobre como se dá o desenvolvimento integral da criança por meio do fortale-

cimento das competências familiares25 (cuidados com o nascimento, alimentação saudável, prevenção de doenças, proteção à
integridade da criança e estímulo ao seu desenvolvimento cognitivo e emocional).

10.3. faz acompanhamento periódico da cobertura vacinal, crescimento e desenvolvimento dos filhos dos empregados, solicitando e
verificando a Caderneta de Saúde da Criança do Ministério da Saúde.

10.4. promove campanhas de imunização dos empregados e seus dependentes com vacinas não oferecidas pela rede pública de
saúde (a antigripal, por exemplo).

10.5. faz acompanhamento da inclusão dos filhos dos empregados na escola, por meio de solicitação de comprovantes de matrícula
(particularmente das crianças com deficiência).

10.6. possui política específica para os empregados que sejam pais ou responsáveis por crianças com deficiência, garantindo-lhes a
possibilidade de acompanhar o desenvolvimento dos filhos de forma adequada.

10.7. contribui com os fundos geridos pelos conselhos dos direitos da criança e do adolescente, destinando para esse fim 1% do
Imposto de Renda devido.

10.8. estimula os empregados a destinar até 6% do Imposto de Renda devido para contribuir com os fundos geridos pelos conse-
lhos dos direitos da criança e do adolescente.

10.9. estimula os fornecedores e empresas parceiras a destinar 1% do Imposto de Renda devido para contribuir com os fundos geri-
dos pelos conselhos dos direitos da criança e do adolescente.

A empresa oferece para os empregados (mulheres e homens) de todos os níveis hierárquicos os seguintes benefícios:
10.10. Plano de saúde familiar;
10.11. Creche no local de trabalho ou por rede conveniada, conforme determina a lei;
10.12. Flexibilidade de horário para empregados com filhos menores de 6 anos;
10.13. Auxílio para educação dos filhos.

Indicador 10 — Compromisso com o Desenvolvimento Infantil
Considerando sua contribuição para o desenvolvimento infantil no país e o compromisso com os direitos das crianças, a empresa:

� �

Obedece a legislação em vigor
relativa à proteção à maternida-
de23, paternidade, amamentação
e creche, proibindo formalmen-
te qualquer tipo de discrimina-
ção à mulher gestante e a
empregados (mulheres e ho-
mens, incluindo terceirizados)
com filhos menores de 6 anos
de idade em processos admis-
sionais, em promoções ou na
mobilidade interna.

Possui políticas ou iniciativas
internas para facilitar a consulta
pré-natal e o acompanhamento
da infância dos filhos de seus
empregados (mulheres e homens,
incluindo terceirizados) e oferece
orientação médica, nutricional e
psicológica específica para acom-
panhamento desses períodos, a
fim de assegurar que as compe-
tências para o desenvolvimento
integral dessas crianças (sobrevi-
vência, desenvolvimento, partici-
pação e proteção24) sejam alcan-
çadas.

Por compreender que o sucesso
dessas políticas e/ou iniciativas
está relacionado à formação
educacional dos pais e à sua
condição de vida, integra esse
aspecto às ações destinadas ao
desenvolvimento pessoal e pro-
fissional de seus empregados.
Além disso, desenvolve campa-
nhas de orientação voltadas
para a comunidade e estende a
discussão do tema a seus forne-
cedores.

Entende que a proteção à
maternidade e à infância é um
direito e uma contribuição fun-
damental para o desenvolvi-
mento das presentes e futuras
gerações e se envolve na elabo-
ração, aperfeiçoamento, execu-
ção, controle ou avaliação de
políticas públicas voltadas para
a promoção dos direitos da
infância.
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A empresa: SIM NÃO
10.14. oferece aos trabalhadores terceirizados os mesmos benefícios de seus empregados registrados.
10.15. oferece aos trabalhadores comissionados os mesmos benefícios de seus empregados registrados.
10.16. possui políticas de acompanhamento do pós-parto, particularmente para identificação da depressão pós-parto.
10.17. facilita a utilização da flexibilidade de horário para amamentação, conforme a legislação em vigor.

2006 2007 2008
10.18. Percentual de filhos dos empregados matriculados em creche (0 a 3 anos)
10.19. Percentual de filhos com deficiência dos empregados matriculados em creche (0 a 3 anos)
10.20. Percentual de filhos com deficiência dos empregados matriculados em pré-escola (4 e 5 anos)
10.21. Percentual de filhos dos empregados com vacinação em dia para a idade, conforme o 

calendário básico estabelecido pelo Ministério da Saúde
Dos empregados em regime CLT de contratação26

10.22. Total de empregados homens pais ou responsáveis por crianças de 0 a 5 anos de idade 
10.23. Total de empregadas responsáveis (mães ou não) por crianças de 0 a 5 anos de idade
10.24. Total de empregadas cujo último filho recebeu amamentação exclusiva até os 4 meses de idade
10.25. Total de empregadas que tiveram horário flexível para amamentar o filho até 6 meses de idade
10.26. Total de dependentes de 0 a 5 anos filhos de mulheres empregadas*
10.27. Total de dependentes de 0 a 5 anos filhos de mulheres empregadas com menos 

de quatro anos de escolaridade*     
10.28. Total de dependentes de 0 a 5 anos filhos de empregados homens*     
10.29. Total de dependentes de 0 a 5 anos filhos de empregados homens com menos de 

quatro anos de escolaridade*     
10.30. Total de dependentes menores de 1 ano de idade*     
10.31. Total de dependentes menores de 1 ano de idade vacinados com a tetravalente*     
10.32. Total de gestantes empregadas (ou dependentes de empregados)*    
10.33. Total de gestantes empregadas (ou dependentes de empregados) em 

acompanhamento pré-natal*     
10.34. Total de dependentes de 4 e 5 anos de idade*     
10.35. Total de dependentes de 4 e 5 anos de idade matriculados em pré-escola*    
Dos empregados terceirizados     
10.36. Total de empregados homens pais ou responsáveis por crianças de 0 a 5 anos de idade     
10.37. Total de empregadas responsáveis (mães ou não) por crianças de 0 a 5 anos de idade    
10.38. Total de empregadas cujo último filho recebeu amamentação exclusiva até os 

4 meses de idade    
10.39. Total de empregadas que tiveram horário flexível para amamentar o filho 

até 6 meses de idade     
10.40. Total de dependentes de 0 a 5 anos filhos de mulheres empregadas*     
10.41. Total de dependentes de 0 a 5 anos filhos de mulheres empregadas com menos de 

quatro anos de escolaridade*     
10.42. Total de dependentes de 0 a 5 anos filhos de empregados homens*     
10.43. Total de dependentes de 0 a 5 anos filhos de empregados homens com menos de 

quatro anos de escolaridade*     
10.44. Total de dependentes menores de 1 ano de idade*     
10.45. Total de dependentes menores de 1 ano de idade vacinados com a tetravalente*     
10.46. Total de gestantes empregadas (ou dependentes de empregados)*     
10.47. Total de gestantes empregadas (ou dependentes de empregados) em acompanhamento pré-natal*     
10.48. Total de dependentes de 4 e 5 anos de idade*     
10.49. Total de dependentes de 4 e 5 anos de idade matriculados em pré-escola*  
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2006 2007 2008
Dos empregados autônomos ou comissionados     
10.50. Total de empregados homens pais ou responsáveis por crianças de 0 a 5 anos de idade     
10.51. Total de empregadas responsáveis (mães ou não) por crianças de 0 a 5 anos de idade     
10.52. Total de empregadas cujo último filho recebeu amamentação exclusiva até os 

4 meses de idade     
10.53. Total de empregadas que tiveram horário flexível para amamentar o filho até 

6 meses de idade
10.54. Total de dependentes de 0 a 5 anos filhos de mulheres empregadas*     
10.55. Total de dependentes de 0 a 5 anos filhos de mulheres empregadas com menos de 

quatro anos de escolaridade*     
10.56. Total de dependentes de 0 a 5 anos filhos de empregados homens*     
10.57. Total de dependentes de 0 a 5 anos filhos de empregados homens com menos de 

quatro anos de escolaridade*     
10.58. Total de dependentes menores de 1 ano de idade*     
10.59. Total de dependentes menores de 1 ano de idade vacinados com a tetravalente*     
10.60. Total de gestantes empregadas (ou dependentes de empregados)*     
10.61. Total de gestantes empregadas (ou dependentes de empregados) 

em acompanhamento pré-natal*     
10.62. Total de dependentes de 4 e 5 anos de idade*     
10.63. Total de dependentes de 4 e 5 anos de idade matriculados em pré-escola*     

* As respostas aos itens do Indicador 10 assinalados com asterisco vão compor o Índice de Desenvolvimento Infantil Empresarial (IDI-E). Se responder a todos
eles, a empresa terá acesso – por meio do Relatório de Diagnóstico dos Indicadores Ethos – ao seu desempenho em relação à contribuição para o desenvolvi-
mento infantil. Essa informação pode balizar o processo de elaboração, desenvolvimento e monitoramento pela empresa de programas sobre o tema. Mais
informações a respeito do IDI-E podem ser encontradas na introdução desta publicação, bem como no relatório Situação da Infância Brasileira 2006 – Crianças
de até 6 Anos, o Direito à Sobrevivência e ao Desenvolvimento e no livro O Município e a Criança de até 6 Anos – Direitos Cumpridos, Respeitados e Protegi-
dos, ambos da Unicef.

Segue rigorosamente a legisla-
ção relacionada a preconceito e
discriminação negativa28 e se
declara contra comportamentos
discriminatórios que não pro-
movam igualdade de oportuni-
dades no ambiente interno e na
relação com seus clientes, for-
necedores e comunidade de
entorno.

Além disso, promove a diversi-
dade por meio de normas escri-
tas que proíbem práticas discri-
minatórias negativas, regulando
os processos de seleção, admis-
são e promoção, bem como a
mobilidade interna, e orientan-
do sobre o encaminhamento de
possíveis denúncias.

Além de possuir normas escritas
e canais para possíveis denún-
cias contra práticas discrimina-
tórias negativas, realiza treina-
mentos e seminários de cons-
cientização específicos sobre o
tema e utiliza indicadores para
identificar áreas problemáticas e
estabelecer estratégias de recru-
tamento e promoção.

Estende essas ações a toda a
cadeia produtiva e participa de
fóruns de valorização de seg-
mentos em desvantagem, como
negros (pretos e pardos), mulhe-
res, pessoas com deficiência e
pessoas acima de 45 anos de
idade, entre outros segmentos e
situações.

Público Interno
RESPEITO AO INDIVÍDUO

Indicador 11 — Valorização da Diversidade27

Reconhecendo a obrigação ética das empresas de combater todas as formas de discriminação negativa e de valorizar as oportunidades
oferecidas pela riqueza da diversidade de nossa sociedade, a empresa:
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
SIM NÃO

11.1. A política de valorização da diversidade e não-discriminação consta no código de conduta e/ou na declaração de valores  da
empresa.

Essa política contempla explicitamente:
11.2. a questão étnico-racial;
11.3. a questão de gênero;
11.4. a questão de idade;
11.5. a questão religiosa;
11.6. a questão da orientação sexual;
11.7. a questão da origem geográfica;
11.8. a questão da classe social;
11.9. a questão da deficiência;
11.10. a questão da aparência física.
11.11. Nos processos e ferramentas de gestão de pessoas, a empresa insere quesitos para monitorar a diversidade de seu quadro e

possíveis desigualdades em relação aos segmentos em desvantagem, entre outras situações.
11.12. Da política de valorização da diversidade e não-discriminação derivam procedimentos formais para processos de seleção,

admissão, promoção e mobilidade interna e demissão.
11.13. Nessa política estão claramente previstos os mecanismos e canais formais para denúncia, encaminhamento, análise e apura-

ção de fatos que envolvam possíveis casos de discriminação.
11.14. A empresa possui programa específico de contratação de pessoas com deficiência e atende rigorosamente a legislação de

cotas de vagas para esse público.
11.15. Da política de valorização da diversidade e não-discriminação derivam procedimentos específicos para melhorar a qualificação

e promover pessoas com deficiência.
11.16. A empresa promoveu ou está promovendo as adaptações necessárias para favorecer a acessibilidade, de acordo com a legisla-

ção em vigor.
11.17. Da política de valorização da diversidade e não-discriminação derivam políticas para a contratação de pessoas com idade

superior a 45 anos.
11.18. Da política de valorização da diversidade e não-discriminação derivam procedimentos específicos que abordam a questão da

faixa etária dos empregados.
11.19. A empresa procura evitar a demissão de indivíduos com idade superior a 45 anos.
11.20. A empresa oferece oportunidade de trabalho para ex-detentos.
11.21. Da política de valorização da diversidade e não-discriminação derivam políticas específicas para empregados indígenas.

2006 2007 2008
11.22. Percentual de pessoas com deficiência na empresa     
11.23. Percentual de pessoas com deficiência em cargos executivos     
11.24. Percentual de pessoas com deficiência em cargos de coordenação e chefia     
11.25. Salário médio mensal de pessoas com deficiência     
11.26. Salário médio mensal de pessoas com deficiência em cargos executivos     
11.27. Salário médio mensal de pessoas com deficiência em cargos de coordenação e chefia     
11.28. Percentual de pessoas com idade superior a 45 anos
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Indicador 12 – Compromisso com a Não-Discriminação e 
Promoção da Eqüidade Racial29

Considerando a formação da sociedade brasileira e as persistentes desvantagens que caracterizam a situação da população negra (pre-
tos e pardos) no país, a empresa:

Segue rigorosamente a legisla-
ção em vigor que proíbe a discri-
minação racial no mundo do tra-
balho e assume internamente
uma postura contrária a qual-
quer tipo de preconceito em
relação a todas as partes inte-
ressadas. Exige em contrato que
a legislação seja cumprida rigo-
rosamente também pelos em-
pregados terceirizados.

Realiza censo interno periódico
para avaliar necessidades, situa-
ções ou áreas críticas em rela-
ção à eqüidade racial. Essas
informações são utilizadas para
subsidiar o planejamento de
ações afirmativas, reforçar as
campanhas de conscientização,
rever processos e políticas etc.

Possui compromisso público de
promover a eqüidade racial,
materializada por meio de políti-
cas formais de gestão de pes-
soas que priorizam a eqüidade e
pela promoção de ações afirma-
tivas para garantir oportunida-
des iguais para negros nos pro-
cessos de admissão, promoção e
mobilidade interna.

Além de manter programas de
desenvolvimento profissional,
coaching e/ou mentoring volta-
dos para empregados negros,
estimula a promoção da igual-
dade racial em toda sua cadeia
produtiva e investe em progra-
mas para a comunidade que
tenham o mesmo objetivo, con-
tribuindo na conscientização da
sociedade sobre o tema.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
SIM NÃO

12.1. A política de promoção da eqüidade e não-discriminação racial é formal e consta no código de conduta e/ou na declaração de
valores  da empresa.

12.2. Da política de promoção da eqüidade e não-discriminação racial derivam procedimentos específicos para melhorar a qualifica-
ção e o desenvolvimento na carreira de empregados negros.

12.3. A política de promoção da eqüidade e não-discriminação racial é explicita no que se refere a salários e benefícios, previdência
privada e acesso a treinamentos e bolsas de estudos.

12.4. A empresa realiza campanhas internas de conscientização (seminários, fóruns ou encontros específicos) para melhorar a com-
preensão de seus empregados sobre a importância da eqüidade e não-discriminação racial.

12.5. A empresa tem metas para promover a eqüidade racial nos processos de admissão, promoção e treinamento, em todos os
níveis hierárquicos e em todas as áreas.

12.6. A política de promoção da eqüidade e não-discriminação racial garante a participação de negros nos processos decisórios e na
gestão, em todos os níveis hierárquicos e em todas as áreas da empresa.

12.7. A promoção da eqüidade e não-discriminação racial é uma das dimensões da política de comunicação estratégica da empresa.
12.8. A política de comunicação comercial tem como premissa não utilizar imagens ou situações que atentem contra a 

dignidade dos negros.

2006 2007 2008
12.9. Percentual de negros (homens e mulheres) em relação ao total de empregados     
12.10. Percentual de mulheres negras em relação ao total de mulheres na empresa     
12.11. Percentual de mulheres negras  em cargos executivos em relação ao total de cargos 

executivos disponíveis     
12.12. Percentual de mulheres negras em cargos de coordenação e chefia em relação ao 

total de cargos de coordenação e chefia disponíveis     
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2006 2007 2008
12.13. Percentual de homens negros em relação ao total de homens na empresa     
12.14. Percentual de homens negros em cargos executivos em relação ao total de 

cargos executivos disponíveis     
12.15. Percentual de homens negros em cargos de coordenação e chefia em relação ao 

total de cargos de coordenação e chefia disponíveis     
12.16. Salário médio mensal de mulheres brancas – em reais     
12.17. Salário médio mensal de mulheres negras – em reais     
12.18. Salário médio mensal de homens brancos – em reais     
12.19. Salário médio mensal de homens negros – em reais     
12.20. Salário médio mensal de mulheres brancas em cargos executivos – em reais     
12.21. Salário médio mensal de mulheres negras em cargos executivos – em reais     
12.22. Salário médio mensal de homens brancos em cargos executivos – em reais     
12.23. Salário médio mensal de homens negros em cargos executivos – em reais     
12.24. Salário médio mensal de mulheres brancas em cargos de coordenação e chefia – em reais     
12.25. Salário médio mensal de mulheres negras em cargos de coordenação e chefia – em reais     
12.26. Salário médio mensal de homens brancos em cargos de coordenação e chefia – em reais     
12.27. Salário médio mensal de homens negros em cargos de coordenação e chefia – em reais

Indicador 13 – Compromisso com a Promoção da Eqüidade de
Gênero30

Com o objetivo de cooperar para combater o preconceito, ampliar as chances das mulheres no mercado de trabalho e sua capacitação
para funções especializadas, a empresa:

Segue rigorosamente a Consti-
tuição Brasileira que proíbe a
discriminação de gênero no
mundo do trabalho e assume
internamente uma postura con-
trária a qualquer tipo de precon-
ceito em relação a todas as par-
tes interessadas. Exige em con-
trato que a legislação seja cum-
prida também pelos emprega-
dos terceirizados.

Realiza censo interno periódico
para avaliar necessidades, situa-
ções ou áreas críticas em rela-
ção à eqüidade de gênero. Essas
informações são utilizadas para
subsidiar o planejamento de
ações afirmativas, campanhas
de conscientização etc.

Possui compromisso público de
promover a eqüidade de gênero,
materializada por meio de políti-
cas formais de gestão de pes-
soas que garantam oportunida-
des iguais para mulheres e
homens nos processos de
admissão, promoção e mobilida-
de interna. Realiza ações afirma-
tivas para garantir oportunida-
des iguais de crescimento para
as mulheres e os homens que
trabalham na empresa.

Além de manter programas de
desenvolvimento profissional,
coaching e/ou mentoring
específico para as mulheres, a
fim de estimular a formação de
lideranças femininas na empre-
sa, envida esforços para que a
atitude de promover a eqüidade
de gênero seja replicada em
toda a sua cadeia produtiva e
investe em programas da comu-
nidade que tenham por objetivo
a valorização da mulher.
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
SIM NÃO

13.1. A política de promoção da eqüidade de gênero é formal e consta no código de conduta e/ou na declaração de valores  da
empresa.

13.2. Da política de promoção da eqüidade de gênero derivam procedimentos específicos para melhorar a qualificação das mulheres
e promovê-las.

13.3. A política de promoção da eqüidade de gênero proíbe expressamente a contratação, demissão ou promoção de mulheres
baseada em seu estado civil ou condição reprodutiva.

13.4. A política de promoção da eqüidade de gênero explicita igualdade de condições para homens e mulheres no que se refere a
salários e benefícios, previdência privada e acesso a treinamentos e bolsas de estudos.

13.5. A empresa realiza campanhas internas de conscientização (seminários, fóruns ou encontros específicos) para melhorar a com-
preensão de seus empregados sobre a importância da valorização da mulher.

13.6. O plano de saúde da empresa tem adaptações específicas objetivando a manutenção e cuidados com a saúde da mulher.
13.7. A empresa tem metas de contratação, treinamento e mobilidade interna (horizontal e vertical) visando a promoção da eqüida-

de de gênero em todos os níveis hierárquicos e em todas as áreas.
13.8. A política de promoção da eqüidade garante a participação feminina nos processos decisórios e na gestão, em todos os níveis

hierárquicos e em todas as áreas da empresa.
13.9. A empresa promove, quando necessário, a adequação às condições físicas das mulheres de espaços de trabalho e de equipamentos.
13.10. A política de promoção da eqüidade de gênero proíbe expressamente atividades que possam intimidar ou constranger as

mulheres no ambiente de trabalho.
13.11. A promoção da eqüidade de gênero é uma das dimensões da política de comunicação estratégica da empresa.
13.12. A política de comunicação comercial tem como premissa não utilizar a figura feminina de maneira estereotipada ou que aten-

te contra a dignidade das mulheres.
13.13. A política de promoção da eqüidade de gênero proíbe expressamente a discriminação contra mulheres com problemas de saú-

de, inclusive as soropositivas.
13.14. A empresa tem procedimentos que garantem a proteção das mulheres contra a violência e o assédio psicológico, moral, físico

e sexual no local de trabalho e na locomoção entre casa e empresa.
13.15. A empresa promove campanhas de sensibilização dos homens sobre a importância da divisão das tarefas domésticas e sobre

a paternidade responsável.

2006 2007 2008
13.16. Percentual de mulheres em relação ao total de empregados     
13.17. Percentual de mulheres em cargo executivo em relação ao total de cargos 

executivos disponíveis     
13.18. Percentual de mulheres em cargos de coordenação e chefia em relação ao total 

de cargos disponíveis nesse nível hierárquico     
13.19. Salário médio mensal de mulheres em cargos executivos – em reais     
13.20. Salário médio mensal de homens em cargos executivos – em reais     
13.21. Salário médio mensal de mulheres em cargos de coordenação e chefia – em reais     
13.22. Salário médio mensal de homens em cargos de coordenação e chefia – em reais
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Público Interno
RESPEITO AO INDIVÍDUO

Indicador 14 — Relações com Trabalhadores Terceirizados 
Em suas relações com trabalhadores terceirizados e/ou com os fornecedores desses serviços, a empresa:

Mantém relação contratual
dentro dos parâmetros legais
de co-responsabilidade pelo
cumprimento das obrigações
trabalhistas e previdenciárias.

Monitora periodicamente o
cumprimento dos requisitos es-
tabelecidos na contratação, exi-
gindo que sejam feitos ajustes
que garantam o correto cumpri-
mento da legislação.

Além de monitorar o cumpri-
mento da legislação, negocia
com seus fornecedores para
que proporcionem a seus
empregados níveis salariais
compatíveis com as médias de
mercado.

Oferece ao trabalhador terceiri-
zado as mesmas condições de
saúde e segurança e o acesso a
benefícios básicos gozados pelos
empregados regulares, como
transporte, alimentação, creche,
ambulatório etc.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
SIM NÃO

14.1. O código de conduta e/ou a declaração de valores  da empresa contempla questões referentes à não-discriminação dos 
trabalhadores terceirizados.

A empresa:
14.2. integra os trabalhadores terceirizados a seus programas de treinamento e desenvolvimento profissional.
14.3. possui um número de trabalhadores terceirizados inferior a 20% (vinte por cento) do total de contratados.
14.4. possui política de integração dos trabalhadores terceirizados com a cultura, valores e princípios da empresa.

2006 2007 2008
14.5. Total de trabalhadores (mulheres e homens) terceirizados     
Do universo de trabalhadores terceirizados     
14.6. Percentual de mulheres em relação ao total de trabalhadores terceirizados     
14.7. Percentual de mulheres negras  em relação ao total de trabalhadores terceirizados     
14.8. Percentual de homens negros em relação ao total de trabalhadores terceirizados     
14.9. Percentual de pessoas com deficiência     
14.10. Percentual de pessoas acima de 45 anos     
14.11. Salário médio mensal de mulheres brancas – em reais     
14.12. Salário médio mensal de mulheres negras – em reais     
14.13. Salário médio mensal de homens brancos – em reais     
14.14. Salário médio mensal de homens negros – em reais
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Público Interno
TRABALHO DECENTE

Indicador 15 — Política de Remuneração, Benefícios e Carreira 
Em sua política de remuneração, benefícios e carreira, a empresa:

Busca superar os pisos salariais
firmados com os sindicatos.

Trata os empregados como um
recurso, estimulando-os por meio
da remuneração e do investimen-
to em seu desenvolvimento pro-
fissional, segundo política estru-
turada de carreira, e levando em
conta as habilidades necessárias
para seu desempenho atual.

Valoriza competências poten-
ciais, estimulando os emprega-
dos por meio da remuneração e
do investimento em seu desen-
volvimento profissional e levan-
do em conta sua capacidade de
crescimento e o desenvolvimen-
to de novas habilidades.

Trata os empregados como só-
cios e, além de valorizar compe-
tências potenciais por meio da
remuneração e do desenvolvi-
mento profissional, estabelece
mecanismos para que seus
representantes participem da
formulação de políticas de remu-
neração e benefícios, desenvolvi-
mento profissional e mobilidade
interna.

� �
� �

� �

� �
� �� �

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
SIM NÃO

15.1. O plano de cargos e salários da empresa é transparente e é abordado em seu código de conduta e/ou em sua declaração de valores.
15.2. A remuneração variável da empresa representa menos de 20% (vinte por cento) da massa salarial.
A empresa:
15.3. possui políticas com metas para reduzir a distância entre a maior e a menor remuneração paga pela empresa (monitoradas pelo índi-

ce resultante da divisão da maior remuneração pela menor, em espécie, incluindo participação nos resultados e programa de bônus).
15.4. nos últimos dois anos, aumentou o menor salário da empresa em relação ao salário mínimo vigente.
15.5. realiza pesquisas para medir a satisfação dos empregados quanto à sua política de remuneração e benefícios.
O programa de participação nos resultados da empresa, caso o possua:
15.6. foi estabelecido por meio de negociação com uma comissão de empregados ou sindicato e em conformidade com a legislação

aplicável.
O programa de bonificação da empresa, caso o possua:
15.7. foi estabelecido por meio de negociação com uma comissão de empregados ou sindicato e em conformidade com a legislação

aplicável.
15.8. oferece aos empregados bônus adicionais orientados por elementos de sustentabilidade, como êxitos a médio e longo prazo

ou o alcance de metas relacionadas ao desempenho social e ambiental.

2006 2007 2008
15.9. Total anual da folha de pagamento e benefícios – em reais     
15.10. Divisão do menor salário da empresa pelo salário mínimo vigente 
Com relação ao programa de participação nos resultados da empresa 
15.11. Percentual dos valores distribuídos em relação à massa salarial     
15.12. Percentual de empregados beneficiados     
Com relação ao programa de bonificação da empresa 
15.13. Percentual de valores distribuídos em relação à massa salarial     
15.14. Percentual de empregados beneficiados     
15.15. Percentual de ações da empresa em poder dos empregados 
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Público Interno
TRABALHO DECENTE

Indicador 16 — Cuidados com Saúde, Segurança e Condições
de Trabalho
Visando assegurar boas condições de trabalho, saúde e segurança, a empresa:

Cumpre rigorosamente as obri-
gações legais e tem planos e
metas para alcançar os padrões
de excelência em saúde, segu-
rança e condições de trabalho
em seu setor.

Possui indicadores para monito-
rar os planos e metas para ultra-
passar os padrões de excelência
em saúde, segurança e condi-
ções de trabalho em seu setor.

Além disso, desenvolve campa-
nhas regulares de conscientiza-
ção e pesquisa o nível de satis-
fação dos empregados em rela-
ção ao tema, evidenciando
áreas críticas.

Além de desenvolver campanhas
e realizar pesquisas, conta com a
participação dos empregados na
definição das metas e indicado-
res de desempenho relacionados
a condições de trabalho, saúde e
segurança, os quais são incluídos
no planejamento estratégico e
divulgados amplamente.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
16.1. foi certificada pela norma SA800031, pela BS 880032, pela OHSAS 1800133 ou por norma equivalente.
16.2. oferece programa de prevenção e tratamento para dependência de drogas e de álcool.
16.3. oferece programa específico para portadores de HIV/aids.
16.4. o código de conduta da empresa possui uma política de respeito à privacidade de seus empregados no que se refere a infor-

mações sensíveis (inclusive médicas) obtidas e mantidas sob responsabilidade da área de recursos humanos.
16.5. essa política prevê a não-discriminação por HIV/aids.
16.6. possui normas e processos para combater situações de assédio moral34, os quais são divulgados e devidamente amparados por

estrutura formal e neutra de denúncia e apuração de fatos.
16.7. possui normas e processos para combater situações de assédio sexual35, os quais são divulgados e devidamente amparados

por estrutura formal e neutra de denúncia e apuração de fatos.
16.8. promove exercícios físicos no horário de trabalho.
16.9. promove programa de combate ao estresse para os empregados, especialmente para os que desempenham funções mais

estressantes (como atendentes de call center, caixas etc.).
16.10. possui programa de orientação alimentar e nutricional.
16.11. possui política de equilíbrio trabalho-família que aborde questões relativas a horário de trabalho e horas extras.
16.12. possui política de compensação de horas extras para todos os empregados, inclusive gerentes e executivos.

2006 2007 2008
16.13. Média de horas extras por empregado/ano     
16.14. Média de acidentes de trabalho por empregado/ano     
16.15. Percentual dos acidentes que resultaram em afastamento temporário de empregados 

e/ou de prestadores de serviço     
16.16. Percentual dos acidentes que resultaram em mutilação ou outros danos à integridade 

física de empregados e/ou de prestadores de serviço, com afastamento permanente 
do cargo (incluindo lesões por esforço repetitivo – LER)     

16.17. Percentual dos acidentes que resultaram em morte de empregados e/ou de 
prestadores de serviço
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Indicador 17 — Compromisso com o Desenvolvimento
Profissional e a Empregabilidade
Para desenvolver seus recursos humanos, a empresa:

Promove atividades de treina-
mento pontuais, focadas no
desempenho de tarefas especí-
ficas.

Mantém atividades sistemáticas
de desenvolvimento e capacita-
ção, visando o aperfeiçoamento
contínuo de todo o seu pessoal e
considerando a aplicabilidade
em sua função atual.

Além de promover capacitação
contínua, oferece a seus empre-
gados bolsas de estudo ou simi-
lares para a aquisição de conhe-
cimentos com impacto positivo
em sua empregabilidade, inde-
pendentemente da aplicabilida-
de em sua função atual.

Promove capacitação contínua
em todos os níveis hierárquicos e
oferece a seus empregados bol-
sas de estudo ou similares para a
aquisição de conhecimentos,
com impacto positivo em sua
empregabilidade, independente-
mente da aplicabilidade em sua
função atual.

Público Interno
TRABALHO DECENTE

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
17.1. analisa periodicamente o perfil socioeconômico de seus empregados no sentido de balizar suas estratégias de remuneração e

benefícios e de educação e desenvolvimento profissional.
17.2. mantém programa de erradicação do analfabetismo (absoluto e/ou funcional), educação básica ou ensino supletivo entre seus

empregados, com metas e recursos definidos36.
17.3. possui programa de mapeamento para identificação de competências potenciais a serem desenvolvidas.
17.4. contempla em suas políticas de desenvolvimento programas que promovam a coerência entre os valores e princípios éticos da

organização com os valores e princípios individuais de seus empregados.
17.5. possui programas de aconselhamento sobre o planejamento de carreiras, de forma a auxiliar os empregados na reflexão sobre

suas funções e identificação de objetivos em longo prazo.
17.6. considerando seu papel social em relação aos estagiários, oferece a eles boas condições de trabalho, aprendizado e desenvol-

vimento profissional e pessoal em suas respectivas áreas de estudo, com o devido acompanhamento.
17.7. ao encerrar o período referente ao programa de estágio, procura empregar os estagiários na própria empresa; quando isso não

é possível, busca colocação para eles em empresas ou organizações parceiras.

2006 2007 2008
17.8. Quantidade de horas de desenvolvimento profissional por empregado/ano     
17.9. Percentual do faturamento bruto gasto em desenvolvimento profissional e educação     
17.10. Total de analfabetos na força de trabalho     
17.11. Percentual de mulheres analfabetas na força de trabalho     
17.12. Percentual de mulheres com ensino fundamental I (1ª. a 4ª. série) completo na força de trabalho     
17.13. Percentual de mulheres com ensino fundamental II (5ª. a 8ª. série) completo na força de trabalho     
17.14. Percentual de mulheres com ensino médio completo na força de trabalho     
17.15. Percentual de mulheres com ensino superior completo na força de trabalho     
17.16. Percentual de homens analfabetos na força de trabalho     
17.17. Percentual de homens com ensino fundamental I (1ª. a 4ª. série) completo na força de trabalho     
17.18. Percentual de homens com ensino fundamental II (5ª. a 8ª. série) completo na força de trabalho     
17.19. Percentual de homens com ensino médio completo na força de trabalho     
17.20. Percentual de homens com ensino superior completo na força de trabalho
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Público Interno
TRABALHO DECENTE

Indicador 18 — Comportamento nas Demissões 
Para conduzir processos demissionais, a empresa:

Segue rigorosamente a legisla-
ção em vigor e fornece ao demi-
tido orientações em relação aos
procedimentos necessários. Em
caso de necessidade de redução
de pessoal, procura analisar
alternativas de contenção (como
verificar com outras empresas a
possibilidade de transferência
temporária do excedente de
empregados, reduzir a carga
horária etc.) e redução de des-
pesas, para evitar demissão em
massa.

Possui políticas e processos
demissionais que permitem que
as decisões sejam tomadas com
base em avaliações por compe-
tência técnica, psicológica e
comportamental, que garantem
a impessoalidade da decisão e
permitem acesso às informações
que balizaram o processo como
forma de propiciar o crescimen-
to profissional da(s) pessoa(s)
demitida(s). Caso haja necessi-
dade de demissão em massa,
analisa indicadores socioeconô-
micos (idade, estado civil, núme-
ro de dependentes etc.) para
orientar prioridades.

Oferece serviços de recolocação
e manutenção de benefícios por
tempo determinado ao trabalha-
dor demitido sem justa causa.
Caso haja necessidade de demis-
são em massa, realiza previa-
mente um programa de demis-
são voluntária, oferecendo a
manutenção de benefícios por
tempo determinado, salário por
ano de casa etc.

Além disso, financia a recapacita-
ção (mentoring, coaching etc.)
dos empregados demitidos sem
justa causa.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
18.1. teve reclamações trabalhistas relacionadas a demissão nos últimos três anos.
18.2. acompanha e avalia periodicamente a rotatividade de empregados e tem política para minimizar e 

melhorar esse indicador.
18.3. busca estabelecer diálogo estruturado com instâncias do governo local, especialistas, ONGs e sindicatos para conhecer,

entender, prever e reduzir o impacto de um possível fechamento de unidades de negócios ou plantas, ou da eventual 
necessidade de corte de pessoal.

18.4. busca parcerias com organizações especializadas para desenvolver programas de capacitação e de estímulo ao 
empreendedorismo.

18.5. diante da necessidade de redução de pessoal, prevê uma comunicação dirigida aos empregados remanescentes sobre as
razões que balizaram a decisão tomada.

2006 2007 2008
18.6. Total de empregados no final do período     
18.7. Total do passivo trabalhista no final do período     
18.8. Total de processos trabalhistas em aberto no final do período     
18.9. Total de demissões no período     
18.10. Total de admissões no período     
18.11. Percentual de demitidos acima de 45 anos de idade em relação ao número total de demitidos
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Indicador 19 — Preparação para a Aposentadoria 
Visando preparar seus empregados para a aposentadoria, a empresa:

Oferece informações básicas
quanto à obtenção da aposenta-
doria.

Orienta e oferece assessoramen-
to regular quanto a modificações
na legislação, alternativas e pro-
cedimentos administrativos ne-
cessários para a obtenção da
aposentadoria.

Desenvolve atividades sistemá-
ticas de orientação (coletiva e
individual), aconselhamento e
preparação para a aposentado-
ria, discutindo seus aspectos psi-
cológicos e de planejamento
financeiro.

Além de possuir programa siste-
mático de preparação interna,
oferece oportunidades de apro-
veitamento da capacidade de
trabalho dos aposentados.

Público Interno
TRABALHO DECENTE

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
19.1. oferece programa de previdência complementar a todos os seus empregados.
19.2. envolve familiares dos empregados no processo de preparação para a aposentadoria.
19.3. participa da elaboração de políticas públicas com foco em idosos.
19.4. participa ou apóia programas e campanhas públicas ou privadas de valorização dos idosos.

2006 2007 2008
19.5. Número de empregados que participaram do programa de preparação para a aposentadoria    
19.6. Número de lideranças e chefias treinadas quanto à questão do impacto emocional 

da aposentadoria e importância da preparação do empregado
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Público Interno

NOTAS
20 Para mais informações sobre temas relacionados ao trabalho, visite o site

www.dieese.org.br, do Departamento Intersindical de Estatísticas e Estu-
dos Socioeconômicos (Dieese).

21 Sobre o assunto, veja o manual do Instituto Ethos O Que as Empresas
Podem Fazer pela Criança e pelo Adolescente, disponível em 
www.ethos.org.br.

22 Todas as empresas de médio e grande porte devem contratar aprendizes
em número equivalente a no mínimo 5% e no máximo 15% do total de
empregados cujas funções demandem formação profissional. As micro e
pequenas empresas não são obrigadas a contratar aprendizes, mas
podem fazê-lo, contribuindo assim para a formação profissional de ado-
lescentes. Mais informações em www.leidoaprendiz.org.br.

23 A expressão “proteção à maternidade” é utilizada para identificar a
legislação que compreende os direitos da mulher no período de gesta-
ção, nascimento e primeiros meses de vida da criança. A Constituição
Federal segue essa nomenclatura, que é regulamentada por meio da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), seção V. Outra referência é a
Convenção 183 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que
entrou em vigor em 2002; essa convenção é uma revisão das convenções
anteriores sobre o mesmo tema – Convenção 3, de 1919, e Convenção
103, de 1952 –, as quais foram ratificadas pelo Brasil.

24 Para mais informações, conheça a Declaração Mundial sobre a Sobrevi-
vência, a Proteção e o Desenvolvimento das Crianças nos anos 90, dispo-
nível em www.unicef.org/brazil/summit.htm.

25 De acordo com o Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef), com-
petências familiares são “os conhecimentos, saberes e habilidades soma-
dos à afetividade e a atitudes e práticas das famílias que facilitam e pro-
movem a sobrevivência, o desenvolvimento, a proteção e a participação
das crianças até 6 anos”. O Unicef disponibiliza no site www.uni-
cef.org/brazil/familia_brasileira.htm a coleção Família Brasileira Fortaleci-
da, composta por álbuns que esclarecem os cuidados necessários para
com as crianças, desde a gestação até os 6 anos de idade. Mais informa-
ções em www.unicef.org.br.

26 Situação no momento do levantamento.

27 Sobre diversidade, veja as publicações do Instituto Ethos Como as Empre-
sas Podem (e Devem) Valorizar a Diversidade, O Compromisso das Empre-
sas com a Valorização da Mulher e O Compromisso das Empresas com a
Promoção da Igualdade Racial, todas disponíveis em www.ethos.org.br.

28 A Constituição Federal considera o racismo crime inafiançável e impres-
critível. A Lei 7716/89, atualizada pela Lei 9459/97, estabelece pena de
um a três anos de reclusão e multa para quem “praticar, induzir ou inci-
tar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou proce-
dência nacional”. 

29 Sobre esses assuntos, veja as edições 2003, 2005 e 2007 da pesquisa Perfil
Social, Racial e de Gênero das 500 Maiores Empresas do Brasil e Suas
Ações Afirmativas, e o manual O Compromisso das Empresas com a Pro-
moção da Igualdade Racial – disponíveis em www.ethos.org.br.

30 Sobre o tema, veja a manuais do Instituto Ethos O Compromisso das
Empresas com a Valorização da Mulher e Como as Empresas Podem
Investir na Saúde da Mulher, ambos disponíveis em www.ethos.org.br.

31 A Social Accountability 8000 (SA8000) é a primeira norma voltada para a
melhoria das condições de trabalho. Abrange os principais direitos dos
trabalhadores (saúde e segurança, liberdade de associação, limite de
horas de trabalho, compensação e garantias contra o trabalho forçado, a
discriminação e o trabalho infantil) e certifica seu cumprimento por meio
de auditores independentes. A norma segue o padrão da ISO 9000 e da
ISO 14000, o que facilita sua implantação por empresas que já conhecem
esse sistema. Mais informações em www.cepaa.org.

32 A norma BS 8800, criada pela British Standards Institution (BSI), é sobre
sistemas de gestão da saúde e segurança no trabalho. Mais informações
em www.osha-bs8800-ohsas-18001-health-and-safety.com/bs8800.htm e
em www.bsi-global.com.

33 A OHSAS 18001 é uma série de normas de avaliação de saúde e seguran-
ça ocupacionais para sistemas de gestão de saúde e segurança. Seu objeti-
vo é auxiliar as empresas no controle dos riscos de saúde e segurança para
os empregados. Foi desenvolvida em resposta à demanda por um padrão
reconhecido para avaliação e certificação. Mais informações em 
www.ohsas-18001-occupational-health-and-safety.com/index.htm.

34 Assédio moral “é a exposição dos trabalhadores e trabalhadoras a situa-
ções humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas, durante
a jornada de trabalho e no exercício de suas funções, sendo mais comuns
em relações hierárquicas autoritárias e assimétricas, em que predominam
condutas negativas, relações desumanas e aéticas de longa duração, de
um ou mais chefes em relação a um ou mais subordinados, desestabili-
zando a relação da vítima com o ambiente de trabalho e a organização,
forçando-a a desistir do emprego”. (Fonte: www.assediomoral.org.)

35 De acordo com a Lei 10.224/01, Art. 216-A, do Código Penal brasileiro,
assédio sexual é crime passível de pena de um a dois anos de detenção
para quem “constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou
favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de
superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego,
cargo ou função”.

36 Sobre o assunto, veja os manuais do Instituto Ethos O Que as Empresas
Podem Fazer pela Educação e O Compromisso das Empresas com o Alfa-
betismo Funcional ambos disponíveis em www.ethos.org.br.





41

Meio Ambiente
RESPONSABILIDADE COM AS GERAÇÕES FUTURAS
Indicador 20 – Compromisso com a Melhoria da Qualidade Ambiental 
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GERENCIAMENTO DO IMPACTO AMBIENTAL
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Indicador 23 – Sustentabilidade da Economia Florestal

Indicador 24 – Minimização de Entradas e Saídas de Materiais
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Meio Ambiente
RESPONSABILIDADE COM AS GERAÇÕES FUTURAS

Indicador 20 — Compromisso com a Melhoria da 
Qualidade Ambiental
Para tratar com a devida relevância e responsabilidade os impactos ambientais resultantes de suas atividades, a empresa:

Além de cumprir rigorosamente
os parâmetros e requisitos exigi-
dos pela legislação nacional,
desenvolve programas internos
de melhoramento ambiental.

Além disso, prioriza políticas
preventivas e possui área ou
comitê responsável pelo meio
ambiente.

Trata a questão ambiental como
tema transversal em sua estru-
tura organizacional e a inclui no
planejamento estratégico.

Ao desenvolver novos negócios
(ou novos modelos para negó-
cios já existentes), leva em 
conta, desde a concepção, os
princípios da sustentabilidade
ambiental e as oportunidades a
ela relacionadas.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
20.1. a política ambiental é formal, de conhecimento de todos os empregados e consta no código de conduta e/ou na declaração de

valores da empresa.
20.2. tem uma pessoa responsável pela área de meio ambiente que participa de suas decisões estratégicas.
20.3. participa de comitês/conselhos locais ou regionais para discutir a questão ambiental com o governo e a comunidade.
20.4. contribui para a preservação da biodiversidade37 por meio de políticas específicas, projeto(s) de conservação de áreas protegi-

das e/ou programa de proteção a animais ameaçados38.
20.5. tem política explícita de não-utilização de materiais e insumos provenientes de exploração ilegal de recursos naturais (como

madeira, produtos florestais não-madeireiros, animais etc.).
20.6. dispõe de processos para mapeamento e análise sistêmica para a melhoria da qualidade ambiental.

� �

� �

� �

� �

� �

� �

Indicador 21 — Educação e Conscientização Ambiental
Visando contribuir para a conscientização da população quanto aos desafios ambientais decorrentes da atividade humana e cultivar
valores de responsabilidade ambiental, a empresa:

Desenvolve ações de educação
ambiental e treinamento de
empregados sobre essa temáti-
ca, pontualmente ou em decor-
rência de pressão externa (como
exigências do governo, crises de
fornecimento etc.).

Desenvolve sistematicamente
atividades de educação ambien-
tal focadas no público interno,
disponibilizando informações e
promovendo discussões.

Além de campanhas internas,
desenvolve campanhas de
conscientização e educação
ambiental dirigidas a familiares
de empregados, fornecedores,
consumidores e clientes e à
comunidade do entorno ime-
diato da empresa.

Além de desenvolver campa-
nhas, apóia ou participa de pro-
jetos educacionais em parceria
com organizações não-governa-
mentais e ambientalistas, exer-
cendo liderança social em favor
dessa causa.
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RESPONSABILIDADE COM AS GERAÇÕES FUTURAS

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
21.1. desenvolve periodicamente campanhas internas de redução do consumo de água e de energia.
21.2. desenvolve periodicamente campanhas internas de educação com base nos 3 Rs39.
21.3. desenvolve periodicamente campanhas internas de educação para o consumo consciente40.

� �
� �

� �

Meio Ambiente
GERENCIAMENTO DO IMPACTO AMBIENTAL

Indicador 22 – Gerenciamento dos Impactos sobre o Meio
Ambiente e do Ciclo de Vida de Produtos e Serviços
Considerando os impactos ambientais causados por seus processos e produtos ou serviços, a empresa:

Produz estudos de impacto
ambiental segundo exigências
da legislação e foca sua ação
preventiva nos processos que
oferecem dano potencial à saú-
de e risco à segurança de seus
empregados.

Além de cumprir a obrigação
legal, conhece e desenvolve
ações para prevenir os principais
impactos ambientais causados
por seus processos e produtos
ou serviços e realiza regular-
mente atividades de controle e
monitoramento.

Possui sistemas de gestão
ambiental padronizados e for-
malizados, incluindo ampla
identificação de riscos, plano de
ação, alocação de recursos, trei-
namento de empregados e audi-
toria.

Além de possuir sistema de ges-
tão ambiental, produz estudos
de impacto em toda a cadeia
produtiva; desenvolve parceria
com fornecedores visando a
melhoria de seus processos de
gestão ambiental e participa da
destinação final dos produtos e
processos pós-consumo.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
22.1. possui plano de emergência ambiental, que relaciona todos os seus processos e produtos ou serviços que envolvam situações

de risco, e treina seus empregados regularmente para enfrentar tais situações.
22.2. possui política e sistema de monitoramento visando o aumento da qualidade ambiental da logística e gestão de frota (tanto

para os veículos da empresa quanto para os de seus contratados).
22.3. possui programa de gerenciamento de resíduos com a participação do cliente, como para a coleta de materiais tóxicos ou a

reciclagem pós-consumo.
22.4. fornece aos consumidores e clientes informações detalhadas sobre danos ambientais resultantes do uso e da destinação final

de seus produtos.
22.5. discute com empregados, consumidores e clientes, fornecedores e a comunidade os impactos ambientais causados por seus

produtos ou serviços.
22.6. prioriza a contratação de fornecedores que comprovadamente tenham boa conduta ambiental.
22.7. possui certificações ambientais, como a ISO14001, o selo FSC etc.

2006 2007 2008 
22.8. Quantidade média de incidentes, autuações e/ou multas por violação das normas de proteção 

ambiental     
22.9. Total do passivo ambiental no final do período

� �

� �

� �

� �

� �

� �

� �



44

Meio Ambiente
GERENCIAMENTO DO IMPACTO AMBIENTAL

Reconhece a importância de veri-
ficar a origem e a cadeia de pro-
dução dos insumos madeireiros e
florestais42 utilizados em sua ope-
ração diária e/ou processo produ-
tivo, mas não tem política interna
ou programa específico.

Tem política ou programa espe-
cífico para verificar a origem e a
cadeia de produção dos insumos
madeireiros e florestais utiliza-
dos em sua operação diária e/ou
processo produtivo.

Os insumos madeireiros e flores-
tais utilizados na operação diá-
ria e/ou processo produtivo pos-
suem certificação de origem e
da cadeia de custódia43.

Os insumos madeireiros e flores-
tais utilizados nas instalações
e/ou nos produtos da empresa
possuem certificação de origem
e/ou da cadeia de custódia.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
23.1. realiza visitas programadas ou eventuais para realizar monitoramento da origem ou da cadeia de produção dos insumos

madeireiros e florestais que utiliza.
23.2. incentiva seus fornecedores a buscar a certificação florestal.
23.3. prioriza e apóia os fornecedores engajados na busca da sustentabilidade das florestas.

2006 2007 2008
23.4. Total de visitas programadas ou eventuais para monitoramento da origem de insumos 

madeireiros e florestais empregados pela empresa     
23.5. Quantidade de produtos de origem florestal com origem verificada utilizados na operação 

diária ou no processo produtivo     
23.6. Quantidade de produtos de origem florestal com cadeia produtiva certificada utilizados na 

operação diária ou no processo produtivo

� �

� �

� �

Indicador 24 — Minimização de Entradas e Saídas de Materiais
Com o objetivo de prevenir e reduzir danos ambientais e otimizar processos, a empresa:

Sem alterar seu padrão tecnoló-
gico atual, tem procurado redu-
zir o consumo de energia, de
água, de produtos tóxicos e de
matérias-primas e implantar pro-
cessos para a destinação ade-
quada de resíduos.

Tem investido na atualização do
seu padrão tecnológico, visando
a redução e/ou a substituição de
recursos de entrada e a reutiliza-
ção de resíduos (pela própria
empresa ou por terceiros).

Além de investir na redução e na
reutilização de recursos, possui
processo para medir, monitorar e
auditar periodicamente os aspec-
tos ambientais significativos rela-
cionados ao consumo de recur-
sos naturais e à produção de resí-
duos e dejetos, estabelecendo
periodicamente novas metas.

Está próxima de atingir alto nível
de sustentabilidade ambiental
por meio de estratégias de reuti-
lização e compensação ambien-
tal que abranjam todo o sistema
produtivo.

Indicador 23 — Sustentabilidade da Economia Florestal41

Com o objetivo de contribuir com a conservação das florestas e combater sua exploração ilegal e predatória, bem como proteger a bio-
diversidade, a empresa:
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
24.1. possui iniciativas para o uso de fontes de energia renovável.
24.2. mantém ações de controle da poluição causada por veículos próprios e de terceiros a seu serviço.
A empresa possui sistema de monitoramento com metas específicas para:
24.3. o aumento da eficiência energética.
24.4. a redução do consumo de água.
24.5. a redução da geração de resíduos sólidos.
24.6. a redução da emissão de CO2 e outros gases do efeito estufa na atmosfera.

2006 2007 2008
24.7. Total investido em programas e projetos de melhoria ambiental (em reais)     
24.8. Percentual do faturamento bruto gasto em programas e projetos de melhoria ambiental     
24.9. Consumo anual de energia (em kWh)     
24.10. Consumo anual de água (em m3)     
24.11. Volume médio anual de CO2 e outros gases do efeito estufa emitidos na atmosfera 

(em toneladas)     
24.12. Quantidade anual (em toneladas) de resíduos sólidos gerados (lixo, dejetos, entulho etc.)     
Consumo anual de combustíveis fósseis:
24.13. gasolina/diesel (em litros)     
24.14. óleo combustível (em toneladas)     
24.15. gás – GLP/GN (em m3)

� �
� �

� �
� �

� �

� �
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37 A propósito do tema, conheça a Convenção sobre Diversidade Biológica
(Convention on Biological Diversity – CDB), principal fórum mundial na
definição do marco legal e político para temas e questões relacionados à
biodiversidade. Para saber como apoiar a CDB, veja os sites
www.cdb.gov.br e www.biodiv.org. Veja também o manual As Empresas
e a Biodiversidade, disponível em www.wbcsd.org/web/publications/busi-
ness-bio-portugese.pdf.

38 Para conhecer a lista de animais ameaçados, veja a Lista Vermelha  da
organização The World Conservation Union (União Mundial para a Natu-
reza), no site  www.iucn.org.

39 Segundo a Agenda 21 (www.mma.gov.br/port/se/agen21/cap21.html), os
3 Rs – Redução, Reutilização e Reciclagem – são os passos para que indi-
víduos, instituições e governos consigam realmente minimizar a explora-
ção de recursos naturais, o volume do lixo produzido, os impactos da
sociedade urbano-industrial sobre o meio ambiente. Redução envolve a
adoção de medidas para evitar o descarte de produtos, implicando uma
diminuição no consumo e no desperdício de bens. Depende de uma pro-
funda revisão nos padrões atuais de produção e consumo. Reutilização
engloba as atividades que aproveitam produtos e embalagens antes de
seu descarte, como no reúso direto (de vasilhames ou do verso de folhas
de papel, por exemplo), em restauros, em trocas de material usado, em
artesanato com sobras, etc. Reciclagem é a recuperação do material des-
cartado modificando-se suas características físicas. Pode ser direta (pré-
consumo), quando o material descartado é reprocessado na própria linha
de produção, como no caso de aparas de papel, rebarbas metálicas etc.,
ou indireta (pós-consumo), quando são reprocessados materiais que
foram descartados como lixo por seus usuários. Mais informações em
www.cecae.usp.br/recicla/ ou em www.cempre.org.br.

40 Sobre consumo consciente, qualquer organização pode ajudar a cons-
truir uma sociedade mais sustentável e justa nas suas escolhas cotidianas,
seja na forma como consome recursos naturais, produtos e serviços, seja
pela escolha das empresas fornecedoras das quais vai comprar, em fun-
ção de sua responsabilidade social. Para saber mais, acesse o site do Insti-
tuto Akatu pelo Consumo Consciente (www.akatu.net).

41 Sobre o tema, veja o manual do Instituto Ethos O Compromisso das
Empresas com o Meio Ambiente – A Agenda Ambiental e a Sustentabili-
dade da Economia Florestal, disponível em www.ethos.org.br.

42 Entre os produtos provenientes da floresta utilizados pelas empresas em
sua operação diária ou na produção, há os madeireiros, como a celulose,
para papel e embalagens, a madeira, para móveis, lápis, pisos, etc., e o
madeiramento para a construção civil, e os não-madeireiros, como óleos,
ervas e frutas utilizados na fabricação de medicamentos, alimentos, cos-
méticos etc. Uma organização ciente de seu papel na cadeia de consumo
e produção e, principalmente, de seu poder de mudar a atual situação
de exploração ilegal e predatória das florestas, de distribuição desigual e
injusta das riquezas obtidas pela exploração da biodiversidade (um bem
de toda a humanidade) e de apropriação de conhecimentos e práticas
tradicionais poderá, por meio de sua liderança, ajudar na conservação
das florestas remanescentes e da biodiversidade e atuar no sentido de
distribuir de forma eqüitativa a riqueza obtida por sua utilização. Para
mais informações, veja os sites http://compradores.amazonia.org.br/ e
www.amazonia.org.br. Para conhecer a Convenção sobre Diversidade
Biológica (CDB), veja os sites www.cdb.gov.br e www.biodiv.org. Conheça
também o manual As Empresas e a Biodiversidade, disponível em www.-
wbcsd.org/web/publications/business-bio-portugese.pdf. 

43 Uma das certificações mais importantes é a do FSC (Forest Stewardship
Council, que significa Conselho de Manejo Florestal), cujo objetivo é
difundir o bom manejo florestal, conforme princípios e critérios que con-
ciliam as salvaguardas ecológicas com os benefícios sociais e a viabilidade
econômica. O selo FSC para manejo florestal atesta que a madeira ou
outro insumo florestal utilizado em determinado produto é oriundo de
uma floresta manejada de forma ecologicamente adequada, socialmente
justa e economicamente viável, e foi obtido cumprindo-se todas as leis
vigentes. Produtos intermediários ou finais que utilizam matéria-prima
florestal com o selo FSC para cadeia de custódia garantem a rastreabili-
dade da matéria-prima da floresta até o consumidor final. O selo FSC ser-
ve para orientar o consumidor consciente a optar por um produto que
não degrada o meio ambiente e contribui para o desenvolvimento social
e econômico da região em que foi obtido. Serve também para ajudar o
comprador atacadista ou varejista a escolher um produto diferenciado e
com valor agregado, capaz de conquistar um público mais exigente e,
assim, abrir novos mercados. Mais informações em www.fsc.org.br.

Meio Ambiente
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Fornecedores
SELEÇÃO, AVALIAÇÃO E PARCERIA COM FORNECEDORES
Indicador 25 – Critérios de Seleção e Avaliação de Fornecedores

Indicador 26 – Trabalho Infantil na Cadeia Produtiva

Indicador 27 – Trabalho Forçado (ou Análogo ao Escravo) 

na Cadeia Produtiva

Indicador 28 – Apoio ao Desenvolvimento de Fornecedores
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Indicador 25 — Critérios de Seleção e Avaliação de Fornecedores
Para regular suas relações com fornecedores e parceiros, a empresa:

Possui políticas de seleção e
avaliação de fornecedores e
parceiros conhecidas pelas 
partes envolvidas e baseadas
apenas em fatores como 
qualidade, preço e prazo.

Possui normas conhecidas de
seleção e avaliação de fornece-
dores que contemplam critérios
e exigências relativas ao 
cumprimento da legislação 
trabalhista, previdenciária 
e fiscal.

Além de critérios básicos de
respeito à legislação, suas 
normas de seleção e avaliação
de fornecedores incluem crité-
rios específicos de responsabili-
dade social, como proibição do
trabalho infantil, relações de
trabalho adequadas e adoção
de padrões ambientais.

Além de adotar os critérios 
descritos anteriormente, estimu-
la e coleta evidências de que
seus fornecedores reproduzem
suas exigências quanto à 
responsabilidade social para
seus respectivos fornecedores 
e monitoram esses critérios
periodicamente.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
25.1. inclui as políticas e critérios para o relacionamento com os fornecedores em seu código de conduta e/ou em sua declaração de

valores.
25.2. ao selecionar fornecedores (ou desenvolver novos fornecedores), inclui como critério a prática efetiva de processos éticos de

gestão das informações de caráter privado obtidas em suas relações com clientes ou com o mercado em geral.
25.3. possui política explícita ou programa específico de responsabilidade social empresarial para a cadeia de fornecedores.
25.4. produz relatório periódico com evidências de que questões relacionadas à responsabilidade social empresarial estão sendo

cumpridas e implementadas em sua cadeia produtiva.
25.5. discute questões relacionadas à responsabilidade social com seus fornecedores, visando o treinamento e adequação deles a

seus critérios.
25.6. estabelece prazo formal para que os fornecedores entrem em conformidade  com seus critérios de responsabilidade social.
25.7. ao exigir práticas de responsabilidade social de seus fornecedores, realiza visitas de inspeção dessas práticas.
25.8. conhece em profundidade a origem das matérias-primas, insumos e produtos utilizados em sua produção ou nas operações

diárias e tem a garantia de que nessa origem os direitos humanos e o meio ambiente são respeitados.
25.9. adota critérios de compra que consideram a garantia de origem, para evitar a aquisição de produtos piratas, falsificados ou

frutos de roubo de carga.

2006 2007 2008
25.10. Percentual de fornecedores que receberam visita de inspeção de práticas de 

responsabilidade social     
25.11. Treinamentos, cursos, palestras ou reuniões sobre práticas de responsabilidade social 

oferecidas aos fornecedores     
25.12. Total de fornecedores     
25.13. Total pago por bens, materiais e serviços adquiridos no período   

� �

� �

� �

� �

� �

� �

� �

� �
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49

Fornecedores
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Indicador 26 — Trabalho Infantil na Cadeia Produtiva44

Nas suas relações com fornecedores e parceiros, a empresa:

Possui políticas formais com o
objetivo de contribuir para a
erradicação do trabalho infantil,
discute a questão com os forne-
cedores e os estimula a cumprir
a legislação.

Além de discutir a questão, pos-
sui cláusula específica sobre a
proibição do trabalho infantil
em seus contratos com fornece-
dores.

Além de possuir essa cláusula,
verifica seu cumprimento perio-
dicamente e realiza campanhas
de conscientização para todos
os fornecedores, assumindo
publicamente a postura de repú-
dio à mão-de-obra infantil.

Articula programas e atividades
que visam erradicar o trabalho
infantil de forma geral, em par-
ceria com organizações da
sociedade civil e/ou do poder
público.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
26.1. tem como prática proceder periodicamente pesquisa, verificação e relatórios sobre sua cadeia produtiva, realizando inspeções

in loco e exigindo documentação comprobatória da não-existência de mão-de-obra infantil.

2006 2007 2008
26.2. Total de autuações por uso de mão-obra-infantil na cadeia produtiva    

� �

Indicador 27 — Trabalho Forçado (ou Análogo ao Escravo)
na Cadeia Produtiva45

Nas suas relações com fornecedores e parceiros, a empresa:

Cumpre rigorosamente a legis-
lação e possui políticas formais
com o objetivo de contribuir
para a erradicação do trabalho
forçado, exigindo dos fornece-
dores o cumprimento da legis-
lação.

Além disso, confere periodica-
mente o cumprimento da lei e
inclui a proibição do trabalho
forçado como cláusula específi-
ca em seus contratos com for-
necedores.

Além de possuir essa cláusula,
verifica seu cumprimento perio-
dicamente e realiza campanhas
de conscientização para todos
os fornecedores, assumindo
publicamente uma postura de
repúdio ao trabalho forçado.

Articula programas e atividades
que visam erradicar o trabalho
forçado de forma geral, em par-
ceria com organizações da
sociedade civil e/ou do poder
público.
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
27.1. tem como prática proceder periodicamente pesquisa, verificação e relatórios de avaliação e acompanhamento de seus fornece-

dores, exigindo documentação comprobatória da não-existência de mão-de-obra forçada.
27.2. antes de comprar ou contratar um fornecedor, tem como procedimento verificar a Lista Suja de Trabalho Forçado do Ministério

do Trabalho46.

2006 2007 2008
27.3. Total de autuações por uso de mão-de-obra forçada na cadeia produtiva   

� �

� �

Indicador 28 — Apoio ao Desenvolvimento de Fornecedores47

Com relação a fornecedores de igual ou menor porte, a empresa:

Negocia com transparência e
estabelece relações contratuais
apenas com base em critérios
comerciais.

Contribui para a melhoria do
padrão gerencial dos fornecedo-
res, disponibilizando informa-
ções e promovendo atividades
conjuntas de treinamento.

Além de contribuir para a
melhoria gerencial dos fornece-
dores, mantém com eles rela-
ções comerciais duradouras e
utiliza critérios de negociação
que consideram seu crescimento
futuro.

Além de contribuir para o cresci-
mento de seus fornecedores de
igual ou menor porte, estimula e
facilita seu envolvimento em
projetos sociais e ambientais.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
28.1. inclui entre seus fornecedores indivíduos ou grupos da comunidade, tais como cooperativas de pequenos produtores ou de ini-

ciativas solidárias, associações de bairro e organizações com projetos de geração de renda para grupos usualmente excluídos
(populações indígenas, pessoas com deficiência etc.).

28.2. apóia organizações que praticam e promovem o Comércio Justo48.
28.3. tem como norma o tratamento justo aos fornecedores, privilegiando o pequeno fornecedor (com remuneração justa e em dia,

qualidade na relação, programas de qualificação e de transferência de tecnologia etc.).
28.4. estimula a formação de redes ou cooperativas de pequenos fornecedores, ajudando-os a se adequar a novos padrões de forne-

cimento.
28.5. tem política de compras que privilegia fornecedores com certificação socioambiental49 (como SA800050, ISO 1400151, selo FSC52,

FLO53, ABNT NBR1600154 etc.).
28.6. tem mecanismos formais que permitem transferir para a cadeia de fornecedores seus valores e princípios, tais como boas con-

dições de trabalho, ausência de trabalho infantil e forçado (ou análogo ao escravo), proteção ao meio ambiente, eqüidade de
gênero, transparência, participação e prestação de contas.

28.7. possui ouvidor de fornecedores ou função similar, para assegurar uma relação de parceria com eles.

� �

� �

� �

� �

� �

� �
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NOTAS

44 Como forma de prevenir e eliminar o trabalho infantil, a Organização
Internacional do Trabalho (OIT) adotou a Convenção 138, de 1973, sobre
idade mínima para admissão a emprego, e a Convenção 182, de 1999,
sobre a proibição das piores formas de trabalho infantil e sua elimina-
ção. Fonte: OIT Brasil (www.oitbrasil.org.br).

45 Em seu Artigo 2º., a Convenção 29 da OIT, sobre o Trabalho Forçado ou
Obrigatório, define a expressão “trabalho forçado ou obrigatório” como
“todo trabalho ou serviço exigido de uma pessoa sob a ameaça de san-
ção e para o qual não se tenha oferecido espontaneamente”.  Para mais
informações sobre trabalho forçado, veja o site www.oitbrasil.org.br/-
prgatv/in_focus/trab_esc.php.

46 Preparado pelo Ministério do Trabalho, o Cadastro dos Empregadores da
Portaria 540, de 15 de outubro de 2004, conhecido como “lista suja”,
contém os principais dados de empresas e empregadores que foram fla-
grados explorando mão-de-obra escrava ou  mantendo trabalhadores em
situação análoga à escravidão, em condições precárias de higiene, sem
alimentação adequada, sem pagamento ou com documentos retidos.
Veja a Lista Suja do Trabalho Escravo em http://www.reporterbra-
sil.com.br/listasuja/index.php.

47 Veja o manual do Instituto Ethos Como Fortalecer a Responsabilidade
Social nas Relações entre Grandes e Pequenas Empresas, disponível em
www.ethos.org.br.

48 “Comércio Justo” é a expressão em português para identificar o movi-
mento internacional chamado Fair Trade, o qual defende práticas comer-
ciais que, além de justas, sejam éticas e solidárias, baseadas em princípios
como a erradicação do trabalho infantil e do trabalho escravo, a elimina-
ção das discriminações relativas a raça, gênero e religião e a preservação
da saúde das pessoas e do meio ambiente. Para mais informações, veja o
site www.facesdobrasil.org.br, do Fórum de Articulação para o Comércio
Ético e Solidário – Faces do Brasil.

49 Para iniciar um processo de gestão de fornecedores de acordo com os
princípios da RSE, a empresa deve ter organizado sua carteira de forne-
cedores para ter clareza de quais deverão ser priorizados. Normalmente,
as empresas que já possuem algum trabalho desse tipo iniciam pelos for-
necedores que podem oferecer mais riscos, os considerados críticos para
o negócio. Também é possível iniciar o processo por compras esporádicas,
como brindes, por exemplo.

50 A Social Accountability 8000 (SA8000) é a primeira norma voltada para a
melhoria das condições de trabalho. Abrange os principais direitos dos
trabalhadores (saúde e segurança, liberdade de associação, limite de
horas de trabalho, compensação e garantias contra o trabalho forçado, a
discriminação e o trabalho infantil) e certifica seu cumprimento por meio
de auditores independentes. A norma segue o padrão da ISO 9000 e da
ISO 14000, o que facilita sua implantação por empresas que já conhecem
esse sistema. Mais informações em www.cepaa.org.

51 A norma ISO 14000 apresenta uma série de padrões que auxiliam a
empresa a estabelecer e implementar um sistema de gestão ambiental,
fornecendo os requisitos que serão considerados para fins de auditoria e
certificação. Com base referencial em métodos e análises, a ISO 14000
busca garantir que um determinado agente produtor de bens ou de ser-
viços se utilize de processos gerenciais e procedimentos específicos que
visam reduzir as possibilidades de ocorrência de danos ambientais. Mais
informações em www.iso.org/iso/en/iso9000-14000/index.html.

52 O objetivo do FSC (Forest Stewardship Council, que significa Conselho de
Manejo Florestal) é difundir o bom manejo florestal, conforme princípios
e critérios que conciliam as salvaguardas ecológicas com os benefícios
sociais e a viabilidade econômica. O selo FSC para manejo florestal atesta
que a madeira ou outro insumo florestal utilizado em determinado pro-
duto é oriundo de uma floresta manejada de forma ecologicamente ade-
quada, socialmente justa e economicamente viável, e foi obtido cumprin-
do-se todas as leis vigentes. Produtos intermediários ou finais que utili-
zam matéria-prima florestal com o selo FSC para cadeia de custódia
garantem a rastreabilidade da matéria-prima da floresta até o consumi-
dor final. O selo FSC serve para orientar o consumidor consciente a optar
por um produto que não degrada o meio ambiente e contribui para o
desenvolvimento social e econômico da região em que foi obtido. Serve
também para ajudar o comprador atacadista ou varejista a escolher um
produto diferenciado e com valor agregado, capaz de conquistar um
público mais exigente e, assim, abrir novos mercados. Mais informações
em www.fsc.org.br.

53 A FLO (Fair Trade Labelling Organizations) é uma organização interna-
cional que certifica produtos de comércio justo.

54 A ABNT NBR16001 é a norma brasileira de responsabilidade social, publi-
cada em 2004. Conheça a norma em www.abnt.org.br.

Fornecedores
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Consumidores e Clientes
DIMENSÃO SOCIAL DO CONSUMO55

Indicador 29 — Política de Comunicação Comercial
Considerando a influência de sua política de comunicação comercial na criação de uma imagem de credibilidade e confiança, a empresa:

Atua rigorosamente de acordo
com a legislação de defesa do
consumidor. Focaliza suas estra-
tégias de comunicação nos obje-
tivos relacionados a volume de
vendas e resultados financeiros.

Tem uma política formal de
comunicação, alinhada com
seus valores e princípios e
abrangendo todo o seu material
de comunicação, tanto interno
quanto externo.

Tem consciência de seu papel na
formação de valores e de pa-
drões de consumo e comporta-
mento da sociedade e tem pro-
cedimentos específicos para que
sua comunicação possibilite a
criação de valores positivos na
sociedade como forma de contri-
buir com o desenvolvimento sus-
tentável.

Além dessa política de comunica-
ção, desenvolve parceria com for-
necedores, distribuidores, assis-
tência técnica e representantes
de consumidores visando criar
uma cultura de responsabilidade
e transparência na comunicação.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
SIM NÃO

29.1. A política de comunicação comercial consta no código de conduta e/ou na declaração de valores da empresa.
A empresa:
29.2. atualiza sempre que necessário o material de comunicação destinado aos consumidores/clientes (rótulos, embalagens, bulas,

manuais de operação, instruções de uso, termos de garantia e peças publicitárias, entre outros) para tornar mais transparente
o relacionamento e mais seguro o uso de seus produtos.

29.3. chama a atenção do cliente/consumidor para alterações nas características de seus produtos ou serviços (composição, qualida-
de, prazos, peso, preço etc.).

29.4. tem política formal contra propaganda que coloque crianças, adolescentes, negros, mulheres ou qualquer indivíduo em situa-
ção preconceituosa, constrangedora, desrespeitosa ou de risco.

29.5. realiza análise prévia de peças publicitárias para verificar a conformidade com seus valores e princípios.
29.6. possui políticas específicas para assegurar que a comunicação voltada para o público infanto-juvenil seja responsável56.
29.7. interage com seus fornecedores e distribuidores estimulando-os a adotar uma postura responsável em relação à comunicação

voltada para o público infanto-juvenil.
29.8. realiza análise prévia de peças publicitárias para verificar a conformidade com a Declaração Universal dos Direitos Humanos.
29.9. teve, nos últimos três anos, alguma campanha ou peça de comunicação como objeto de reclamação de clientes, fornecedores

ou concorrentes.
29.10. nos últimos três anos, teve campanhas ou peças publicitárias retiradas do ar ou recolhidas por pressão de organizações da

sociedade civil organizada.
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DIMENSÃO SOCIAL DO CONSUMO

Indicador 30 — Excelência no Atendimento
Quanto a seu compromisso com a qualidade dos serviços de atendimento ao consumidor/cliente, a empresa:

Possui um atendimento básico
receptivo, amplamente divulga-
do, focado na informação e na
solução de demandas indivi-
duais.

Proporciona fácil acesso do con-
sumidor/cliente ao serviço ou
informação de seu interesse,
registra e comunica internamente
as manifestações dele, resolven-
do rápida e individualmente as
demandas e orientando-o sobre
os procedimentos adotados.

Além de registrar as manifesta-
ções e resolver rapidamente as
demandas, possui processos que
incluem a procura das causas
dos problemas e a utilização
dessas informações para apri-
morar a qualidade dos produtos
e serviços.

Promove melhoria contínua de
seu atendimento, priorizando o
diálogo e o engajamento das
partes interessadas no processo.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
SIM NÃO

30.1. A política e as normas de relacionamento com clientes e consumidores constam no código de conduta e/ou na declaração de
valores da empresa.

A empresa:
30.2. possui um ouvidor do consumidor ou função similar.
30.3. oferece serviço de atendimento ao cliente (SAC) ou outra forma de atendimento especializado para receber e encaminhar

sugestões, opiniões e reclamações relativas a seus produtos e serviços.
30.4. promove treinamento contínuo de seus profissionais de atendimento para uma relação ética e de respeito aos direitos do con-

sumidor.
30.5. treina e incentiva seu profissional de atendimento a reconhecer falhas e agir com rapidez e autonomia na resolução de proble-

mas.
30.6. adverte continuamente seu profissional de atendimento e áreas correlatas sobre a importância de procedimentos éticos na

obtenção, manutenção e uso das informações de caráter privado resultantes da interação com seus consumidores, clientes ou
usuários.

30.7. o serviço de atendimento a consumidores/clientes é acompanhado por indicadores e tem representação nos processos de
tomada de decisão da empresa.

30.8. ao vender produtos e serviços, utiliza somente argumentos verdadeiros para o convencimento do consumidor ou cliente.
30.9. possui política explícita de não-suborno para obtenção de decisão de compra de produtos ou contratação de serviços.
30.10. possui uma política formal de proteção à privacidade e/ou um sistema de gestão das informações privadas do consumidor,

cliente ou usuário.
30.11. informa ao cliente o propósito da coleta de informações pessoais antes de fazê-la.
30.12. solicita apenas informações pessoais relevantes e não além dos objetivos para os quais declara serem necessárias.
30.13. fornece informações cadastrais do cliente a terceiros apenas mediante a autorização dele.
30.14. possui uma política que permite ao consumidor, cliente ou usuário a inclusão, alteração e exclusão de seus dados do banco de

informações da empresa.

2006 2007 2008
30.15. Vendas líquidas     
30.16. Total de consumidores ou clientes     
30.17. Total de ligações atendidas pelo SAC 
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2006 2007 2008
30.18. Percentual de reclamações em relação ao total de ligações atendidas pelo SAC     
30.19. Percentual de reclamações não atendidas pelo SAC     
30.20. Tempo médio de espera no telefone do SAC até o início do atendimento (em minutos)     
30.21. Quantidade de inovações implantadas em razão da interferência do ouvidor e/ou do serviço 

de atendimento a consumidores/clientes     

Indicador 31 — Conhecimento e Gerenciamento dos Danos
Potenciais dos Produtos e Serviços
Quanto ao conhecimento e gerenciamento dos danos potenciais de seus produtos e serviços57, a empresa:

Realiza esporadicamente estu-
dos e pesquisas técnicas sobre
danos potenciais de seus produ-
tos e serviços para os consumi-
dores e clientes.

Realiza regularmente estudos e
pesquisas técnicas sobre riscos
potenciais e divulga as informa-
ções obtidas para parceiros
comerciais, adotando medidas
preventivas ou corretivas quan-
do detectados riscos de falhas.
Disponibiliza informações deta-
lhadas sobre seus produtos e
serviços a seus consumidores e
clientes.

Além disso, por meio do diálogo
constante, obtém envolvimento
ativo de seu público interno, for-
necedores, distribuidores, consu-
midores e clientes no aperfei-
çoamento contínuo dos produ-
tos e serviços, substituindo com-
ponentes, tecnologias e procedi-
mentos para minimizar ou evitar
riscos à saúde e à segurança do
consumidor ou cliente.

Além disso, os valores e princí-
pios da empresa, o desenvolvi-
mento sustentável e a ética58 são
considerados dimensões impor-
tantes na concepção ou refor-
mulação, fabricação e venda de
seus produtos ou na prestação
de serviços.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
31.1. mantém programa especial com foco em saúde e segurança do consumidor/cliente de seus produtos e serviços.
31.2. possui sistemas internos ágeis e capacita sua área de comunicação externa para responder com rapidez e transparência a

situações de crise.
31.3. foi, nos últimos três anos, processada pelo não-cumprimento de regulamentos relacionados à saúde e à segurança do consu-

midor/cliente.
31.4. teve, nos últimos cinco anos, produtos retirados do mercado por pressão de clientes/consumidores ou órgãos de defesa.
31.5. tem serviços/produtos proibidos em outros países e ainda comercializados no Brasil ou exportados.
Em relação a violações do Código de Defesa do Consumidor, a empresa:
31.6. já teve produtos multados pelo não-cumprimento de regulamento referente à informação e rotulagem.

Em relação a violações do Código de Defesa do Consumidor: 2006 2007 2008
31.7. Total de processos administrativos (Procon, Vigilância Sanitária, Ipem etc.)     
31.8. Total de processos judiciais (cíveis e criminais) recebidos  
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NOTAS

55 Para saber mais sobre o tema, visite o site www.procon.sp.gov.br, da
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor (Procon).

56 Segundo o Instituto Alana, responsável pelo projeto Criança & Consumo
(www.criancaeconsumo.org.br), “a exposição excessiva à televisão no
Brasil – que é maior entre a população de baixa renda, devido às poucas
opções de lazer – pode acentuar os seguintes problemas entre o público
infanto-juvenil: obesidade, anorexia e bulimia, sexualização precoce, con-
sumo precoce de álcool, desgaste nas relações familiares, comportamen-
to agressivo devido à frustração com o baixo poder aquisitivo, pouco
estímulo ao desenvolvimento da criatividade, banalização do consumo,
falta de vínculo com os objetos pessoais e estímulo ao consumismo”.
Revista Adiante, maio de 2006.

57 As empresas prestadoras de serviços têm como fonte potencial de danos
ao cliente a exposição dos dados pessoais usados nas transações. É impor-
tante considerar também esse aspecto na auto-avaliação.

58 Referimo-nos aqui ao princípio kantiano de só fazer aos outros aquilo
que fariam a si mesmos. Leia mais no livro Ética Empresarial no Brasil, de
Joaquim Manhães Moreira (www.manhaesmoreira.com.br).
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Comunidade
RELAÇÕES COM A COMUNIDADE LOCAL

Indicador 32 — Gerenciamento do Impacto da Empresa na
Comunidade de Entorno
Considerando seus possíveis impactos na vida da comunidade (demanda sobre centros de saúde e lazer, creches, transporte público, trá-
fego de veículos etc.), a empresa:

Procura tomar medidas repara-
doras em resposta a reclama-
ções e manifestações da comu-
nidade.

Conhece em profundidade seus
impactos na comunidade, possui
processo estruturado para regis-
trar reclamações e promove reu-
niões sistemáticas para informar
lideranças locais sobre as provi-
dências tomadas.

Possui uma política formal de
antecipar-se a demandas da
comunidade e informá-la sobre
atuais e futuros planos e impac-
tos de suas atividades, envol-
vendo a comunidade na resolu-
ção dos problemas.

Além de possuir uma política for-
mal de relacionamento com a
comunidade, mantém comitês
permanentes ou grupos de tra-
balho com a participação de
lideranças locais para analisar
suas atividades e monitorar seus
impactos.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
32.1. reconhece a comunidade em que está presente como parte interessada importante em seus processos decisórios.
32.2. possui políticas de relacionamento com a comunidade de entorno contempladas em seu código de conduta e/ou na declaração

de valores.
32.3. participa ativamente da discussão de problemas comunitários e do encaminhamento de soluções.
32.4. contribui com melhorias na infra-estrutura ou no ambiente local que possam ser usufruídas pela comunidade (habitações,

estradas, pontes, escolas, hospitais etc.).
32.5. tem programa para empregar, na medida do possível, o maior número de moradores do local em que está inserida, dando-lhes

formação, com o objetivo de aumentar os níveis de qualificação daquela comunidade, em cooperação com sindicatos, ONGs,
representantes da comunidade ou autoridades públicas competentes.

32.6. tem práticas de compras e de investimentos para aprimorar o desenvolvimento socioeconômico da comunidade em que está
presente.

32.7. conscientiza e treina seus empregados para respeitar os valores, conhecimento e práticas tradicionais da comunidade em que
atua.

32.8. possui indicadores para monitorar os impactos causados por suas atividades na comunidade de entorno.
32.9. caso atue em regiões limítrofes de comunidades e reservas indígenas, possui políticas, procedimentos e normas formais 

para valorização e preservação do patrimônio cultural e humano e dos conhecimentos e práticas tradicionais das populações
indígenas.

Nos últimos três anos, a empresa recebeu reclamações ou manifestações da comunidade ou de organizações da 
sociedade civil (petições, abaixo-assinados, protestos) pelos motivos listados abaixo:
32.10. excesso de lixo, geração de mau cheiro, efluentes e outras formas de poluição (sonora, visual etc.).
32.11. excesso de tráfego de veículos, causando barulho e transtorno.
32.12. interferência em sistemas de comunicação.
32.13. alterações sociais negativas ocasionadas por suas atividades/instalações.
32.14. outros motivos.

� �

� �

� �

� �

� �

� �

� �

� �

� �

� �

� �
� �
� �
� �



61

Comunidade
RELAÇÕES COM A COMUNIDADE LOCAL

Indicador 33 — Relações com Organizações Locais59

Com relação às organizações comunitárias, ONGs e equipamentos públicos (escola, postos de saúde etc.) presentes no seu entorno, a
empresa:

Conhece superficialmente suas
atividades e responde pontual-
mente a eventuais pedidos de
apoio.

Apóia várias entidades com
doações, financiamento e imple-
mentação de projetos, divulgan-
do experiências bem-sucedidas.

Participa da elaboração e
implantação de projetos con-
juntos com entidades locais,
mantendo parcerias de longo
prazo e capacitando lideranças
envolvidas.

Atua em parceria com entidades
locais, buscando influenciar polí-
ticas públicas, estabelecendo
alianças e participando de diver-
sas redes, a fim de maximizar
sua contribuição para o desen-
volvimento local.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO 
33.1. faz um levantamento das necessidades locais antes de desenhar seus projetos na comunidade.
33.2. realiza na comunidade, em conjunto com organizações locais, campanhas educacionais e/ou de interesse público.

� �
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AÇÃO SOCIAL

Indicador 34 — Financiamento da Ação Social
O financiamento da ação social da empresa é baseado em:

Verba variável, administrada
arbitrariamente por diretor ou
gerente, em resposta a solicita-
ções externas.

Verbas definidas em orçamento
anual, geridas com transparên-
cia por comitê ou grupo de tra-
balho, conforme critérios prees-
tabelecidos.

Programa social estruturado ou
investimento social privado60,
gerenciado por equipe especiali-
zada, com dotação orçamentá-
ria estável e com público, metas
e estratégias definidos.

Programa social estruturado ou
investimento social privado que
conta com mecanismo próprio
para a geração de receita, estan-
do assegurada sua continuidade
a longo prazo (fundo patrimo-
nial e/ou percentual fixo sobre o
faturamento da empresa).
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AÇÃO SOCIAL

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
34.1. inclui a ação social e seus responsáveis no processo geral de planejamento estratégico.
34.2. possui mecanismos para estimular fornecedores, acionistas e outras partes interessadas a fazer doações financeiras.
34.3. utiliza especialistas no ciclo de planejamento, monitoramento e avaliação de sua ação social.
34.4. planeja sua ação social visando maximizar seu impacto a longo prazo.
34.5. otimiza o impacto da sua ação social alavancando recursos de outras empresas ou organizações privadas e/ou a participação

de órgãos públicos.
34.6. tem procedimento de consulta periódica aos beneficiários de sua ação social, monitorando-a por meio de indicadores de

desempenho.
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Indicador 35 — Envolvimento com a Ação Social61

Como forma de concretizar sua ação social, a empresa:

Faz doações de produtos e recur-
sos financeiros, cede instalações,
mobiliza o trabalho voluntário
de seus empregados e/ou desen-
volve projetos sociais próprios.

Além de doações e/ou projetos
sociais corporativos, cede horas
de seus empregados ou equipa-
mentos para atividades ligadas
a esses projetos.

Além desse apoio, possui políti-
ca pela qual cede suas compe-
tências técnicas, tecnológicas e
gerenciais para fortalecer os
projetos sociais (corporativos ou
realizados por terceiros).

Além de apoio material e aporte
de competências, envolve as
organizações ou lideranças
locais no desenho e na imple-
mentação dos projetos sociais e
intercede junto a outros organis-
mos, públicos ou privados, pela
concretização desses projetos.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
35.1. utiliza os incentivos fiscais para deduzir ou descontar dos impostos os valores relativos a doações e patrocínios.
35.2. divulga internamente os projetos que apóia e desenvolve, oferecendo oportunidades de trabalho voluntário e estimulando a

participação dos empregados.
35.3. autoriza o uso controlado de horas pagas para o trabalho voluntário de empregados.
Quanto à governança da ação social, a empresa:
35.4. possui um conselho ou comitê misto, com membros de diferentes áreas da empresa ou do grupo empresarial, incluindo mem-

bros da sociedade credenciados para tratar da área temática em que atua.

2006 2007 2008
35.5. Percentual do faturamento bruto destinado à ação social (não incluir obrigações legais,

nem tributos, nem benefícios empregatícios)    
35.6. Percentual do total destinado à ação social correspondente a doações em produtos e serviços     
35.7. Percentual do total destinado à ação social correspondente a doações em espécie     
35.8. Percentual do total destinado à ação social correspondente a investimentos em projeto social próprio     
35.9. Percentual do total destinado à ação social correspondente à publicidade     
35.10. Percentual de empregados que realizam trabalho voluntário na comunidade     
35.11. Quantidade de horas médias mensais doadas (liberadas do horário normal de trabalho) 

pela empresa para trabalho voluntário de empregados 

� �

� �

� �

� �
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Comunidade

NOTAS

59 Sobre o tema, veja os seguintes manuais do Instituto Ethos: O Que as
Empresas Podem Fazer pela Erradicação da Pobreza; Segurança Alimen-
tar e Nutricional: a Contribuição das Empresas para a Sustentabilidade
das Iniciativas Locais; Segurança Alimentar: a Contribuição das Entidades
Empresariais; O Que as Empresas Podem Fazer pela Inclusão Digital; e
Como as Empresas Podem Apoiar e Participar do Combate à Fome. Todos
estão disponíveis em www.ethos.org.br.

60 Investimento social privado é o repasse voluntário de recursos privados,
de forma planejada, monitorada e sistemática, para projetos sociais,
ambientais e culturais de interesse público. Mais informações  em
www.gife.org.br.

61 Sobre o assunto, veja os manuais do Instituto Ethos Como as Empresas
Podem Implementar Programas de Voluntariado e Como as Empresas
Podem Participar de Programas de Segurança Alimentar com a Mobiliza-
ção dos Funcionários, disponíveis em www.ethos.org.br.
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Governo e Sociedade
TRANSPARÊNCIA POLÍTICA
Indicador 36 — Contribuições para Campanhas Políticas

Indicador 37 — Construção da Cidadania pelas Empresas

Indicador 38 — Práticas Anticorrupção e Antipropina

LIDERANÇA SOCIAL
Indicador 39 — Liderança e Influência Social

Indicador 40 — Participação em Projetos Sociais Governamentais 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
SIM NÃO

36.1 Nos últimos cinco anos, a empresa foi mencionada negativamente na imprensa por contribuir financeiramente para campanha
política.

36.2. A empresa tem norma explícita de não utilização do poder econômico para influenciar contribuições de outras empresas, for-
necedores, distribuidores e outros parceiros.

Governo e Sociedade
TRANSPARÊNCIA POLÍTICA

Indicador 36 — Contribuições para Campanhas Políticas62

Com relação ao financiamento de partidos políticos e de candidatos a cargos públicos, a empresa:

Quando financia, o faz limitando
a decisão aos membros da alta
direção, dentro dos parâmetros
estabelecidos pela legislação.

Quando financia, fundamenta-
se em regras e critérios defini-
dos internamente, permitindo ao
público interno o acesso às
informações sobre a decisão
tomada.

A decisão de financiamento ou
não financiamento é tomada de
forma transparente (por meio de
políticas escritas, do código de
conduta e/ou declaração de
valores etc.), permitindo às par-
tes interessadas acesso às infor-
mações e requerendo do finan-
ciado a respectiva comprovação
e registro da doação.

Além do descrito no estágio
anterior, promove campanhas de
conscientização política, cidada-
nia e importância do voto, envol-
vendo todos os empregados e
outras partes interessadas.

Indicador 37 — Construção da Cidadania63 pelas Empresas
Em relação ao seu papel na construção da cidadania, a empresa:

Desenvolve atividades eventuais
com foco na educação para a
cidadania, abordando direitos e
deveres.

Desenvolve periodicamente ati-
vidades de educação para a
cidadania e permite a livre dis-
cussão e troca de informações
sobre temas políticos.

Além disso, promove ou apóia,
em parceria com organizações
que trabalham com o tema, a
realização de debates e fóruns
de discussão com os candidatos
a cargos eletivos, com o objetivo
de assegurar o voto consciente.

Assume o papel de formar cida-
dãos e desenvolve programas de
educação para a cidadania, tan-
to internamente quanto em sua
cadeia de produção e na comu-
nidade de entorno, exercendo
sua liderança na discussão de
temas como participação popu-
lar e combate à corrupção em
seu município.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
37.1. estimula seus empregados a avaliar e controlar a atuação dos eleitos.

� �

� �

� �
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Governo e Sociedade
TRANSPARÊNCIA POLÍTICA

Indicador 38 — Práticas Anticorrupção e Antipropina64

No relacionamento com autoridades, agentes e fiscais do poder público, em todos os níveis, a empresa:

Procura evitar situações que
envolvam favorecimento a
agentes do poder público, mas
não tem procedimentos formais
nem divulgados de controle e
punição.

Mantém postura reconhecida
pelo público interno quanto à
proibição de favorecimento dire-
to ou indireto de agentes do
poder público.

Assume compromisso público de
combate à corrupção e à propina,
possui normas escritas (em docu-
mento específico, no código de
conduta etc.), as quais são divul-
gadas amplamente ao público
interno e externo (fornecedores,
consumidores, e representantes do
poder público com os quais se
relaciona), e mantém procedimen-
tos formais de controle, punição e
auditoria em caso de ocorrência.

Ciente de que a erradicação das
práticas ilegais, imorais e antiéti-
cas depende também da divulga-
ção, facilitação ou educação, bus-
ca envolver um número cada vez
maior de partes interessadas,
como fornecedores, clientes, enti-
dades parceiras etc., em iniciati-
vas de combate à corrupção e à
propina, disseminando o tema,
ensinando sobre a utilização de
ferramentas correlatas etc.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
38.1. teve seu nome mencionado na imprensa nos últimos cinco anos sob suspeita de ter participado de incidente envolvendo o

oferecimento de propina ou a prática de corrupção de agentes públicos.
38.2. prevê medidas punitivas aos empregados envolvidos no favorecimento a agentes do poder público.
38.3. possui política explícita de não apoio e não participação em processos que objetivem a manipulação de editais de concorrên-

cia (públicos ou privados).

Governo e Sociedade
LIDERANÇA SOCIAL

Indicador 39 — Liderança e Influência Social 
Buscando exercer sua cidadania por meio de associações e fóruns empresariais, a empresa:

Participa de comissões e grupos
de trabalho relacionados à defe-
sa e promoção dos interesses
específicos do seu ramo ou setor
de negócio.

Participa de comissões e grupos
de trabalho relacionados a ques-
tões de interesse público.

Participa ativamente, contribuin-
do com recursos humanos ou
financeiros, de processos de ela-
boração de propostas de inte-
resse público e de caráter
socioambiental.

Tem membros de sua alta direção
envolvidos na articulação, viabili-
zação e fortalecimento de pro-
postas de caráter socioambiental
em diálogo com outras empre-
sas, associações ou autoridades
públicas visando sua adoção.

� �

� �

� �
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
39.1. patrocina ou realiza campanhas de mídia exclusivamente relacionadas a questões de interesse público.
39.2. interage ativamente com instituições de ensino de todos os níveis a fim de elaborar propostas para melhorar a qualificação da

mão-de-obra do setor em que atua.
39.3. estimula e patrocina projetos de desenvolvimento de pesquisa e tecnologia, interagindo ativamente com a comunidade acadê-

mica e científica.

Governo e Sociedade
TRANSPARÊNCIA POLÍTICA

Indicador 40 — Participação em Projetos Sociais Governamentais 
Em seu envolvimento com as atividades sociais realizadas por entidades governamentais, a empresa:

Contribui apenas com o paga-
mento de impostos.

Contribui ocasionalmente com o
poder público na realização de
eventos e atividades pontuais
e/ou apóia financeiramente pro-
gramas e projetos do poder
público em resposta a solicita-
ções das autoridades.

Contribui regularmente com
recursos humanos, técnicos ou
financeiros para a realização de
projetos específicos e localizados
de entidades governamentais.

Participa ativamente da elabo-
ração, aperfeiçoamento, execu-
ção, controle e avaliação de
políticas públicas de interesse
geral, contribuindo para seu
fortalecimento.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
A empresa: SIM NÃO
40.1. adota ou desenvolve parceria com organismos públicos visando objetivos como melhorar a qualidade de ensino, a assistência

social, a saúde ou a infra-estrutura, erradicar o trabalho infantil e/ou o trabalho forçado, incentivar a geração de renda e/ou de
emprego, promover segurança alimentar etc.

40.2. patrocina programa público ou privado de bolsa escolar.
40.3. articula e coordena parcerias nos programas de que participa.

� �

� �
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62 Sobre o assunto, veja o manual do Instituto Ethos A Responsabilida-
de Social das Empresas no Processo Eleitoral, Edição 2006, disponível
em www.ethos.org.br.

63 Segundo o jurista Dalmo Dallari, em seu livro Direitos Humanos e
Cidadania, “a cidadania expressa um conjunto de direitos que dá à
pessoa a possibilidade de participar ativamente da vida e do governo
de seu povo. Quem não tem cidadania está marginalizado ou excluí-
do da vida social e da tomada de decisões, ficando numa posição de
inferioridade dentro do grupo social”.

64 Em relação ao tema, conheça o Pacto Nacional Empresarial pela Inte-
gridade e Combate à Corrupção, uma iniciativa do Instituto Ethos, da
Patri – Relações Governamentais e Políticas Públicas, do Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud), do Escritório das
Nações Unidas contra Drogas e Crime (UNODC) e do Comitê Brasileiro
do Pacto Global. O documento contém um conjunto de diretrizes e
procedimentos a serem adotados pelas empresas e entidades signatá-
rias no seu relacionamento com os poderes públicos. Para aderir ao
Pacto, vá ao site www.empresalimpa.org.br.

NOTAS
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Anotações sobre os Indicadores Ethos

INDICADORES ETHOS DE RSE

Coordenador Geral Nome do coordenador geral

Tema Valores, Transparência e Governança

Facilitador do Tema Nome do facilitador do tema

Equipe Nome da equipe

Indicador Compromissos Éticos
Estágio definido pela equipe
Estágio 1  � Estágio 2  � Estágio 3  � Estágio 4  �
Não vemos aplicação disso em nossa empresa  �          Não havíamos tratado antes desse assunto  � 

Consenso
Fácil � Difícil �
Comentários/percepções

Riscos verificados 

Oportunidades a explorar

Meta para a próxima aplicação

Lideranças internas (formais ou informais) para conduzir este processo

Lideranças externas (formais ou informais) a serem envolvidas neste processo

Ferramentas ou fontes de informações a pesquisar

O que pode ser feito em relação a este indicador
Imediatamente:

Após obter melhores informações:

Após planejamento:

Aspectos a considerar neste indicador em relação a
Sustentabilidade:

Partes Interessadas:

Processos internos:

Aprimoramento contínuo:

Ao conduzir o processo de preenchimento dos Indicadores Ethos, o facilitador e o relator deverão fazer anotações que ajudarão a

empresa a analisar e interpretar o relatório diagnóstico elaborado pelo Instituto Ethos. Abaixo apresentamos um roteiro de anota-

ções como exemplo.
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Ação Social – É qualquer atividade realizada
pelas empresas para atender às comunidades
em suas diversas formas (conselhos comunitá-
rios, organizações não-governamentais, associa-
ções comunitárias etc.), em áreas como
assistência social, alimentação, saúde, educação,
cultura, meio ambiente e desenvolvimento
comunitário. Abrange desde pequenas doações
a pessoas ou instituições até ações estruturadas,
com uso planejado e monitorado de recursos,
seja pela própria empresa, por fundações e ins-
titutos de origem empresarial, seja por indiví-
duos especialmente contratados para a
atividade.
A empresa deve se esforçar para que essas ativi-
dades sejam bem estruturadas, visando maximi-
zar seus impactos a longo prazo. É importante
que os fornecedores, os acionistas e as outras
partes interessadas também sejam estimulados
a fazer esse tipo de ação.

Conheça os manuais do Instituto Ethos O Que as
Empresas Podem Fazer pela Erradicação da Pobreza,
Como as Empresas Podem Apoiar e Participar do
Combate à Fome e outros, em www.ethos.org.br.

Acionista Majoritário – Pessoa física, pessoa
jurídica ou grupo de pessoas vinculadas por
acordo de voto ou sob controle comum, que:
a) seja titular de direitos de sócio que lhe asse-
gurem a maioria dos votos nas deliberações da
assembléia geral e o poder de eleger a maioria
dos administradores da empresa;
b) use efetivamente seu poder para dirigir as ati-
vidades sociais e orientar o funcionamento dos
órgãos da empresa.

Para mais informações sobre a boa participação dos
acionistas na direção da empresa, consulte o site
www.ibgc.org.br, do Instituto Brasileiro de Governan-
ça Corporativa (IBGC).

Acionista Minoritário – Proprietário de
ações cujo total não lhe permite participar do
controle da companhia.

Para mais informações sobre a boa participação dos
acionistas na direção da empresa, consulte o site
www.ibgc.org.br, do Instituto Brasileiro de Governan-
ça Corporativa (IBGC).

Analfabetismo Absoluto e Analfabetismo
Funcional – “O conceito de analfabetismo
mudou nos últimos anos. Em 1958, a Organiza-
ção das Nações Unidas para a Educação, a Ciên-

cia e a Cultura (Unesco) definia como analfabe-
to um indivíduo que não conseguia ler ou escre-
ver algo simples. Vinte anos depois, adotou o
conceito de analfabeto funcional: uma pessoa
que, mesmo sabendo ler e escrever frases sim-
ples, não possui as habilidades necessárias para
satisfazer as demandas do seu dia-a-dia e se
desenvolver pessoal e profissionalmente.”
(Fonte: Instituto Paulo Montenegro – www.ipm.org.br.)

É importante que a empresa tenha programa de
erradicação do analfabetismo (absoluto e/ou
funcional), educação básica ou ensino supletivo
para seus empregados, com metas e recursos
definidos.

Conheça os manuais do Instituto Ethos O Que as
Empresas Podem Fazer pela Educação e O Compro-
misso das Empresas com o Alfabetismo Funcional, em
www.ethos.org.br.

Aperfeiçoamento Contínuo – Desenvolvi-
mento pessoal e intelectual do empregado, rela-
cionado tanto aos conhecimentos necessários
para desempenhar as tarefas relativas à sua fun-
ção quanto a conhecimentos mais universais, o
qual pode ser realizado por meio de atividades
sistemáticas e organizadas para essa finalidade,
como treinamentos, cursos, seminários, vivên-
cias etc.
A empresa deve procurar oferecer atividades de
desenvolvimento e capacitação a seus emprega-
dos, com impacto positivo em sua empregabili-
dade, independentemente de níveis hierárquicos
e da aplicabilidade em suas funções atuais.

Conheça o manual do Instituto Ethos O Que as
Empresas Podem Fazer pela Educação em 
www.ethos.org.br.

Aprendiz – Indivíduo maior de 14 e menor de
18 anos de idade inscrito em programa de apren-
dizagem regulamentado pela Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), a qual dispõe sobre o con-
trato de aprendizagem, a obrigação das empre-
sas em empregar aprendizes, a carga horária
permitida, o piso salarial do aprendiz e outros
direitos. A Lei 10.097/00 conceitua o contrato de
aprendizagem como “o contrato de trabalho
especial, ajustado por escrito e por prazo deter-
minado, em que o empregador se compromete a
assegurar ao maior de 14 e menor de 18 anos,
inscrito em programa de aprendizagem, forma-
ção técnico-profissional metódica, compatível
com o seu desenvolvimento físico, moral e psico-

lógico, e o aprendiz, a executar, com zelo e dili-
gência, as tarefas necessárias a essa formação”.
Todas as empresas de médio e grande porte
devem contratar aprendizes em número equiva-
lente a no mínimo 5% e no máximo 15% do
total de funcionários cujas funções demandem
formação profissional. As micro e pequenas
empresas não são obrigadas a contratar apren-
dizes, mas podem fazê-lo, contribuindo assim
para a formação profissional de adolescentes.

Mais informações no site www.fundabrinq.org.br, da
Fundação Abrinq.

Assédio Moral – “É a exposição dos trabalha-
dores e trabalhadoras a situações humilhantes
e constrangedoras, repetitivas e prolongadas
durante a jornada de trabalho e no exercício de
suas funções, sendo mais comum em relações
hierárquicas autoritárias e assimétricas, em que
predominam condutas negativas, relações desu-
manas e antiéticas de longa duração, de um ou
mais chefes, dirigidas a um ou mais subordina-
dos, desestabilizando a relação da vítima com o
ambiente de trabalho e a organização, forçan-
do-a a desistir do emprego. Caracteriza-se pela
degradação deliberada das condições de traba-
lho em que prevalecem atitudes e condutas
negativas dos chefes em relação a seus subordi-
nados, constituindo uma experiência subjetiva
que acarreta prejuízos práticos e emocionais
para o trabalhador e a organização. A vítima
escolhida é isolada do grupo sem explicações,
passando a ser hostilizada, ridicularizada, infe-
riorizada, culpabilizada e desacreditada diante
dos pares. Estes, pelo medo do desemprego e da
vergonha de serem também humilhados, asso-
ciado ao estímulo constante à competitividade,
rompem os laços afetivos com a vítima e, fre-
qüentemente, reproduzem e reatualizam ações
e atos do agressor no ambiente de trabalho,
instaurando o ‘pacto da tolerância e do
silêncio’ no coletivo, enquanto a vítima vai gra-
dativamente se desestabilizando e se fragili-
zando, ‘perdendo’ sua auto-estima.” (Fonte:

www.assediomoral.org/site)

É importante que a empresa possua normas e
processos para combater situações de assédio
moral, os quais devem ser divulgados e devida-
mente amparados por estrutura formal e neutra
de denúncia e apuração de fatos.

Glossário
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Assédio Sexual – Crime passível de pena de
um a dois anos de detenção para quem “cons-
tranger alguém com o intuito de obter vantagem
ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o
agente da sua condição de superior hierárquico
ou ascendência inerentes ao exercício de empre-
go, cargo ou função”. (Artigo 216 do Código Penal,

instituído pela Lei 10.224/01.)

É importante que a empresa possua normas e
processos para combater situações de assédio
moral, os quais devem ser divulgados e devida-
mente amparados por estrutura formal e neutra
de denúncia e apuração de fatos.

Para mais informações, consulte A Ética Empresarial
no Brasil, de Joaquim Manhães Moreira (Pioneira,
1999).

Assistencialismo – Doutrina, sistema ou práti-
ca que organiza e presta assistência às comuni-
dades socialmente excluídas, sem uma política
para tirá-las da condição de necessitadas. É um
conceito associado à noção de “caridade” ou
“filantropia”, já que não prevê o envolvimento
da comunidade nem ambiciona transformações
estruturais significativas. (Fonte: Folha de S.Paulo,

1°. de fevereiro de 2005.)

Atores Sociais – Indivíduos, organizações ou
grupos envolvidos em projetos sociais que pos-
sam influir na obtenção dos resultados desses
trabalhos. Espera-se que o ator social tenha múl-
tiplos conhecimentos, condições de atuar em
equipe, representatividade, influência social e,
principalmente, identificação com a causa pela
qual trabalha. (Fonte: Folha de S.Paulo, 1°. de feve-

reiro de 2005.)

Avaliação 360 Graus – Avaliação do desem-
penho individual que se baseia no recebimento
pelo profissional de feedbacks de seus superio-
res, pares e subordinados, podendo o sistema
incluir até mesmo clientes, fornecedores, associa-
dos e parceiros em geral. Mais do que simples-
mente avaliar, esse sistema permite efetuar uma
verdadeira análise do funcionamento da organi-
zação pelo ponto de vista daqueles que nela tra-
balham. É importante que questões éticas sejam
abordadas nesse tipo de avaliação.

Para mais informações, consulte A Ética Empresarial
no Brasil, de Joaquim Manhães Moreira (Pioneira,
1999).

Balanced Scorecard (BSC) – É uma ferramen-
ta de gestão que dá suporte à medição a partir
de quatro perspectivas de desempenho organiza-
cional: financeira; do cliente; de processos de
negócios internos; e de aprendizagem e cresci-
mento. Cria um sistema de objetivos, medidas,
metas e iniciativas interligadas que, juntos, des-
crevem a estratégia da empresa para alcançá-
los. O BSC tem sido extensamente usado por
empresas de diferentes setores em todos os
níveis de estratégia e operação.
O Projeto Sigma adaptou a abordagem tradicio-
nal do BSC para auxiliar no planejamento e nas
tomadas de decisão referentes ao desenvolvi-
mento sustentável e à sustentabilidade empresa-
rial. É o Sustainability Scorecard.

Mais informações nos sites da Symnetics
(www.symnetics.com.br) e do Projeto Sigma
(www.projectsigma.com).

Balanço Social – É uma forma de dar transpa-
rência às atividades corporativas por meio de um
levantamento dos principais indicadores de
desempenho econômico, social e ambiental da
empresa. Além disso, é um instrumento que
amplia o diálogo com todos os públicos com os
quais a empresa se relaciona: acionistas, consu-
midores e clientes, comunidade vizinha, funcio-
nários, fornecedores, governo, organizações
não-governamentais, mercado financeiro e a
sociedade em geral. Durante sua realização, o
balanço social funciona também como uma fer-
ramenta de auto-avaliação, já que dá à empresa
uma visão geral sobre sua gestão e o alinhamen-
to de seus valores e objetivos presentes e futuros
com seus resultados atuais.
É importante que a empresa inclua em seu
balanço aspectos desfavoráveis e seus respecti-
vos desafios, com metas para o período seguin-
te. O balanço social da empresa deve levar em
consideração os princípios de relevância, veraci-
dade, clareza, comparabilidade, verificabilidade e
neutralidade.
Veja também “Relatório de Sustentabilidade”

Para mais informações sobre os princípios para 
elaboração de balanços sociais, consulte o Guia para
Elaboração de Balanço Social e Relatório de Sustenta-
bilidade – disponível em www.ethos.org.br.

Benchmarking – Segundo a International
Benchmarking Clearinghouse (IBC), o bench-
marking é um processo sistemático e contínuo

de medida e comparação das práticas de 
uma organização com as das organizações
líderes, no sentido de obter informações 
que a ajudem a melhorar o seu nível de 
desempenho. (Fonte: Dicionário de RH, em 

www.guiarh.com.br/dicionario2.htm.)

Benefícios Básicos – Benefícios trabalhistas
garantidos pela Consolidação das Leis do Traba-
lho (CLT), aos quais todos os trabalhadores legal-
mente regularizados têm direito, e os benefícios
negociados e acordados entre os setores e os
sindicatos específicos.
Espera-se que, além dos benefícios básicos, a
empresa ofereça para seus funcionários: plano
de saúde familiar; auxílio para educação dos
filhos; financiamento para casa própria; e creche
no local de trabalho ou por rede conveniada.
Espera-se também que todos os benefícios sejam
oferecidos para funcionários homens e mulheres,
indiscriminadamente, abrangendo todos os
níveis hierárquicos, bem como trabalhadores
registrados ou apenas comissionados.

Conheça os manuais do Instituto Ethos O Que as
Empresas Podem Fazer pela Educação, O Que as
Empresas Podem Fazer pela Criança e pelo Adolescen-
te e O Compromisso das Empresas com a Valorização
da Mulher, em www.ethos.org.br.

Bonificação – Remuneração extra relacionada
ao desempenho de determinadas tarefas ou ati-
vidades. Empresas engajadas com a causa da
sustentabilidade podem oferecer a seus funcio-
nários bônus adicionais por êxitos a médio e lon-
go prazo ou alcance de metas relacionadas ao
desempenho social e ambiental.

Cadeia Produtiva – Inclui todos os componentes
do processo produtivo, que vai da extração da
matéria-prima até a fabricação do produto final a
ser comercializado. É importante que a empresa
conheça em profundidade a origem das matérias-
primas, insumos e produtos que utiliza em sua linha
de produção ou nas operações diárias e tenha
garantia de que nessa origem os direitos humanos
e o meio ambiente são respeitados.A empresa deve
garantir que seus produtos e serviços tenham com-
ponentes, tecnologias e procedimentos que minimi-
zem riscos ao meio ambiente e à saúde e segurança
de seus consumidores/clientes, evitando danos
morais e garantindo sua privacidade.
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Conheça os manuais do Instituto Ethos O Compromis-
so das Empresas com o Meio Ambiente e Como Forta-
lecer a Responsabilidade Social nas Relações entre
Grandes e Pequenas Empresas, em www.ethos.org.br.

Cadeia de Valor – Conceito de administração
de empresas que designa a série de atividades
relacionadas e desenvolvidas pela empresa para
satisfazer as necessidades dos clientes, desde as
relações com os fornecedores e ciclos de produ-
ção e venda até a fase da distribuição para o
consumidor final.
O gerenciamento da cadeia de valor, segundo a
metodologia que popularizou esse conceito, traz
à empresa vantagens competitivas, por meio da
eliminação de atividades que não adicionam
valor ao produto. Ao incorporar elementos de
responsabilidade social ao gerenciamento da
cadeia de valor e estimular essa incorporação
por parte de sua cadeia de fornecimento e de dis-
tribuição, a empresa, além de adicionar valor a
seu produto, contribui efetivamente para o
desenvolvimento sustentável.

Conheça o manual do Instituto Ethos Como Fortalecer
a Responsabilidade Social nas Relações entre Grandes
e Pequenas Empresas, em www.ethos.org.br.

Caixa Dois – Expressão que define o dinheiro
não registrado que entra em uma empresa e que,
por isso, pode ser utilizado sem que sobre ele
incidam impostos. Essa prática é enquadrada
judicialmente como crime por sonegação de
impostos. (Fonte: Dicionário de Economia, em 

www.nortes.com.br/dicionario/.)

Exemplos de organizações envolvidas com esse
tipo de prática são corriqueiros em nossa socie-
dade. É aconselhável que as instituições tenham
um código de ética e que seus valores e princí-
pios estejam incorporados aos processos de tra-
balho e às atitudes e comportamento dos
dirigentes e funcionários, devendo estar explícito
o compromisso com a transparência e veracida-
de das informações prestadas a todas as partes
interessadas. O código deve contemplar itens
claros sobre a proibição de práticas ilegais na
gestão organizacional. Pode-se ainda criar proce-
dimentos de avisos internos sobre suspeitas de
atos ilegais, seguidos de investigação e punição.

Captação de Recursos – Envolve não apenas
a obtenção de recursos financeiros, mas também
a busca por produtos e serviços que auxiliem

determinada entidade a realizar sua missão. No
Brasil, a Associação Brasileira de Captadores de
Recursos (ABCR) criou um código de ética para os
profissionais que assumirem tal compromisso.
Uma das determinações do código é que o capta-
dor não receba comissão pelos recursos obtidos.

Para mais informações, contate a Associação 
Brasileira de Captadores de Recursos 
(captadores@gmail.com).

Ciclo de Vida do Produto – Inclui os proces-
sos de transformação do produto desde a extra-
ção ou produção da matéria-prima até o
descarte final, após o consumo. Inclui os proces-
sos industriais, embalagens, distribuição e
comércio.
É importante que a empresa conheça em profun-
didade a origem das matérias-primas, insumos e
produtos que utiliza em sua linha de produção
ou nas operações diárias e tenha garantia de que
nessa origem os direitos humanos e o meio
ambiente são respeitados. A empresa deve
garantir que os componentes, tecnologias e pro-
cedimentos de seus produtos e serviços não cau-
sem impactos negativos à sociedade e ao meio
ambiente.

Conheça os manuais do Instituto Ethos O Compromis-
so das Empresas com o Meio Ambiente e Como Forta-
lecer a Responsabilidade Social nas Relações entre
Grandes e Pequenas Empresas, em www.ethos.org.br.
Para outras informações, consulte o Instituto Akatu –
www.akatu.org.br.

Código de Conduta – Manual elaborado pela
diretoria da empresa, de acordo com os princí-
pios e políticas definidos pelo conselho de admi-
nistração, visando orientar administradores e
empregados na sua forma de conduta profissio-
nal cotidiana. O código de conduta deve também
definir responsabilidades sociais e ambientais.

Para mais informações, consulte o Instituto Brasileiro
de Governança Corporativa (IBGC) – www.ibgc.org.br.

Coleta Seletiva de Materiais – Coleta de
resíduos que prevê uma etapa inicial de separa-
ção dos materiais descartados por tipo antes de
destiná-los à reciclagem, evitando o envio para
aterros sanitários ou lixões. Hoje existem organi-
zações que desenvolvem programas estrutura-
dos de coleta seletiva de materiais. Esses
programas envolvem membros internos da orga-

nização e podem ser considerados como um pas-
so eficaz no caminho da sustentabilidade.

Para mais informações sobre esses programas, consul-
te o Instituto Gea – www.institutogea.org.br.

Comércio Justo – É a expressão em português
para identificar o movimento internacional cha-
mado Fair Trade, o qual prevê práticas comerciais
que, além de justas, sejam éticas e solidárias,
baseadas em princípios como a erradicação do
trabalho infantil e do trabalho escravo, a elimina-
ção das discriminações relativas a raça, gênero e
religião e a preservação da saúde das pessoas e
do meio ambiente.
Além de realizar essas ações no relacionamento
com seus fornecedores, é importante que a
empresa apóie organizações que praticam e pro-
movem o comércio justo.

Mais informações em Faces do Brasil – 
www.facesdobrasil.org.br.

Comissões de Conciliação Prévia (CCP) –
Essas comissões de trabalhadores constituem
organismos privados de conciliação, ou seja, têm
a finalidade de mediar e tentar conciliar, fora do
processo judicial, os conflitos individuais advin-
dos das relações de trabalho. Não possuem qual-
quer relação administrativa ou de dependência
com o Ministério do Trabalho e Emprego ou com
a Justiça do Trabalho e tampouco estão subordi-
nadas a registro ou reconhecimento dos órgãos
públicos. Mesmo assim, funcionam como a pri-
meira instância dos dissídios individuais.
Para ter maior representatividade, os integrantes
desse tipo de comissão devem ser eleitos pelos
trabalhadores, sem interferência da empresa.

Mais informações no Observatório Social –
www.observatoriosocial.org.br – e no Departamento
Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômi-
cos (Dieese) – www.dieese.org.br.

Comissão de Fábrica – Órgão interno de
representação dos trabalhadores de uma empre-
sa na negociação de benefícios e na solução de
problemas internos, atritos de ordem sindical e
todos os outros dilemas do dia-a-dia dos funcio-
nários na empresa. Essa comissão é composta
por uma coordenação e por representantes dis-
tritais dos empregados, eleitos por voto secreto.
Para ter maior representatividade, os integrantes
desse tipo de comissão devem ser eleitos pelos
trabalhadores, sem interferência da empresa.
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Mais informações no Observatório Social –
www.observatoriosocial.org.br – e no Departamento
Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômi-
cos (Dieese) – www.dieese.org.br.

Comitês de Gestão – Funcionam como fóruns
de amadurecimento e aprofundamento dos
temas do seu escopo e para estruturar as infor-
mações a serem apresentadas ao Comitê de
Negócios. São compostos pelos principais geren-
tes das áreas envolvidas e também podem con-
tar com a participação de membros do Comitê de
Negócios. São suas atribuições:
1. articular a implementação das decisões e reco-
mendações estratégicas;
2. definir prioridades para as ações, tendo por
base a integração de planos, programas e proje-
tos;
3. monitorar a execução dos programas e ações
estratégicos, indicando os ajustes necessários,
com base em indicadores de desempenho.

Para mais informações sobre boas práticas de gover-
nança, consulte o Instituto Brasileiro de Governança
Corporativa (IBGC) – www.ibgc.org.br.

Comitê de Negócios – Formado por membros
da alta administração, esse comitê é um fórum
de integração dos assuntos relevantes e estraté-
gicos para a empresa. Visa promover o alinha-
mento entre o desenvolvimento dos negócios, a
gestão e as diretrizes do plano estratégico da
organização.

Para mais informações sobre boas práticas de gover-
nança, consulte o Instituto Brasileiro de Governança
Corporativa (IBGC) – www.ibgc.org.br.

Comissão Interna de Prevenção de Aci-
dentes (Cipa) – Regulamentada por norma do
Ministério do Trabalho e Emprego, tem como
objetivo a prevenção de acidentes e doenças
decorrentes do trabalho, de modo a tornar per-
manentemente compatível o exercício da função
com a preservação da vida e a promoção da saú-
de do trabalhador.
Para ter maior representatividade, os integrantes
desse tipo de comissão devem ser eleitos pelos
trabalhadores, sem interferência da empresa.

Mais informações no Observatório Social –
www.observatoriosocial.org.br – e no Departamento
Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômi-
cos (Dieese) – www.dieese.org.br.

Conselho Administrativo de Defesa Eco-
nômica (Cade) – Órgão do governo federal
criado em 1962 e transformado em autarquia
vinculada ao Ministério da Justiça em 1994, tem
a finalidade de defender a livre concorrência,
encarregando-se de orientar, fiscalizar, prevenir e
apurar abusos de poder econômico, como, por
exemplo, a formação de cartéis. (Fontes: Ministé-

rio da Justiça e Dicionário de Economia, em 

www.nortes.com.br/dicionario/.)

Conselho de Administração – Órgão delibe-
rativo aplicável a organizações abertas ou
fechadas, independentemente de sua forma
societária. Representa os interesses dos acionis-
tas juntamente com os dos demais stakeholders,
zelando pela segurança e evolução favorável da
organização.

Para mais informações, consulte o Código das Melho-
res Práticas de Governança Corporativa, do Instituto
Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC), em
www.ibgc.org.br. Veja também o livro Governança
Corporativa: o Governo da Empresa e o Conselho de
Administração, de João Bosco Lodi (Elsevier, 2000).

Conselho Consultivo – O Instituto Brasileiro
de Governança Corporativa (IBGC) considera a
existência de um conselho consultivo como uma
boa prática, “sobretudo para sociedades fecha-
das em desenvolvimento ou com controle fami-
liar e organizações do terceiro setor”. Esse
recurso “permite que conselheiros independen-
tes possam contribuir para a organização e que
esta viva um processo gradual de melhoria na
governança corporativa”. (Fonte: Código das

Melhores Práticas de Governança Corporativa, do

IBGC – www.ibgc.org.br.)

Conselho de Família – Utilizado em organiza-
ções de sociedade familiar, esse conselho “é um
pequeno grupo formado para discussão de
assuntos familiares e organização das expectati-
vas em relação à sociedade”. Seus objetivos não
devem confundir-se com os do Conselho de
Administração. (Fonte: Código das Melhores Práticas

de Governança Corporativa, do IBGC –

www.ibgc.org.br.)

Consumo Consciente – Visa transformar o
ato de consumir em um ato de cidadania. Em
adição ao bem-estar pessoal, o consumidor
consciente considera em suas escolhas de con-

sumo as possibilidades ambientais e as necessi-
dades sociais.

Para outras informações, consulte o Instituto Akatu
pelo Consumo Consciente – www.akatu.org.br.

Corrupção – É o comportamento que se desvia
dos deveres formais de uma função pública devi-
do a interesses privados (pessoais, familiares, de
grupo fechado), de natureza pecuniária ou para
melhorar o status, ou que viola regras contra o
exercício de certos tipos de comportamento liga-
dos a interesses privados. (Fonte: “Reforma do

Estado, Transparência e Democracia no Brasil”, de

José Matias Pereira. In: Revista Académica de Econo-

mia, nº. 26, de 2004. Disponível em www.eumed.net)

Casos de organizações envolvidas com esse tipo
de prática são corriqueiros em nossa sociedade.
É aconselhável que as instituições tenham um
código de ética e que seus valores e princípios
estejam incorporados aos processos de trabalho
e às atitudes e comportamento dos dirigentes e
funcionários, devendo estar explícito o compro-
misso com a transparência e veracidade das
informações prestadas a todas as partes interes-
sadas. O código deve contemplar itens claros
sobre a proibição de práticas ilegais na gestão
organizacional. Pode-se ainda criar procedimen-
tos de avisos internos sobre suspeitas de atos ile-
gais, seguidos de investigação e punição.

Para mais informações sobre práticas e procedimentos
de combate à corrupção, consulte a Transparência
Brasil – www.transparencia.org.br.

Cor ou Raça – Conhecer a cor ou raça de fun-
cionários e dirigentes permite à empresa desen-
volver ações afirmativas com o propósito de
promover a diversidade e a eqüidade, que pres-
supõem a representação proporcional nos qua-
dros da empresa dos diversos grupos presentes
na sociedade, com oportunidades iguais para
todos. A classificação deve ser feita por meio de
autodeclaração, segundo a nomenclatura utiliza-
da pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE): branca, preta, amarela, parda ou
indígena.

Conheça as publicações do Instituto Ethos Como as
Empresas Podem (e Devem) Valorizar a Diversidade,
Perfil Social, Racial e de Gênero das 500 Maiores
Empresas do Brasil e Suas Ações Afirmativas e O Com-
promisso das Empresas com a Promoção da Igualdade
Racial, em www.ethos.org.br.



74

Demonstração do Valor Adicionado (DVA)
– Segundo a Comissão de Valores Mobiliários
(CVM), nesse tipo de demonstração a riqueza
gerada pela empresa, medida no conceito de valor
adicionado, é calculada a partir da diferença entre
o valor de sua produção e o dos bens produzidos
por terceiros utilizados no processo de produção
da empresa. A atual e a potencial aplicações do
valor adicionado mostram o aspecto econômico e
social que o seu conceito envolve:
1. como índice de avaliação do desempenho na
geração da riqueza, ao medir a eficiência da
empresa na utilização dos fatores de produção,
comparando o valor das saídas com o valor das
entradas;
2. como índice de avaliação do desempenho
social, à medida que demonstra, na distribuição
da riqueza gerada, a participação dos emprega-
dos, do governo, dos agentes financiadores e dos
acionistas.
A DVA geralmente integra os balanços sociais
das empresas.

Veja os princípios para elaboração de balanços sociais
no Guia para Elaboração de Balanço Social e Relató-
rios de Sustentabilidade, em www.ethos.org.br.

Desenvolvimento Sustentável – É aquele
que satisfaz as necessidades do presente sem
comprometer a capacidade de as futuras gera-
ções satisfazerem suas próprias necessidades.
(Fonte: Relatório Brundtland.)

O conceito alerta para o cuidado com a explora-
ção irracional dos recursos naturais, com os direi-
tos humanos, com o resgate da cidadania e com
o acesso ao consumo de bens e serviços.

Diversidade – Princípio básico de cidadania
que visa assegurar a cada um condições de ple-
no desenvolvimento de seus talentos e potencia-
lidades, considerando a busca por oportunidades
iguais e respeito à dignidade de todas as pes-
soas. A prática da diversidade representa a efeti-
vação do direito à diferença, criando condições e
ambientes em que as pessoas possam agir em
conformidade com seus valores individuais.
As empresas têm a obrigação ética de combater
todas as formas de discriminação negativa e de
valorizar as oportunidades oferecidas pela rique-
za da diversidade de nossa sociedade. Para isso
elas podem:
1. desenvolver normas antidiscriminatórias para seu
ambiente interno e na relação com seus clientes;

2. aplicar essas normas em processos de admis-
são ou promoção e de pagamento de salários e
benefícios;
3. realizar treinamentos sobre o tema;
4. desenvolver atividades de valorização de gru-
pos pouco representados internamente.

Conheça as publicações do Instituto Ethos Como as
Empresas Podem (e Devem) Valorizar a Diversidade, O
Que as Empresas Podem Fazer pela Reabilitação do
Preso, O Que as Empresas Podem Fazer pela Inclusão
das Pessoas com Deficiência, O Compromisso das
Empresas com a Valorização da Mulher, Perfil Social,
Racial e de Gênero das 500 Maiores Empresas do Brasil
e Suas Ações Afirmativas e O Compromisso das Empre-
sas com a Promoção da Igualdade Racial, em www.-
ethos.org.br.

Doações para o Fundo da Infância e da
Adolescência – Pessoas físicas e jurídicas
podem destinar parte de seu imposto de renda
para o Fundo da Infância e da Adolescência
(FIA). Todos os contribuintes que declaram renda
podem escolher inclusive as instituições que
devem ser beneficiadas pelo seu imposto. Pes-
soas físicas podem doar até 6% e empresas até
1% do imposto de renda devido. É aconselhável
a consulta a um contador para melhor realizar
esse tipo de doação. (Fontes: Programa da Declara-

ção do Imposto de Renda – Pessoa Física e Pessoa Jurí-

dica; Lei nº. 9.250, de 1995, art. 12, I; e Regulamento

do Imposto de Renda RIR/1999, art. 102.)

Ecoeficiência – Segundo a World Business
Council for Sustainable Development (WBCSD),
ecoeficiência significa “a competitividade na
produção e colocação no mercado de bens ou
serviços que satisfaçam as necessidades huma-
nas, trazendo qualidade de vida, minimizando os
impactos ambientais e o uso de recursos natu-
rais, considerando o ciclo inteiro de vida da pro-
dução e reconhecendo a ’ecocapacidade‘
planetária”.
As empresas podem desenvolver diversas
ações consideradas ecoeficientes, como, por
exemplo, criar sistemas de monitoramento de
emissão de gases e do consumo de energia, de
água, de produtos tóxicos e de matérias-pri-
mas. Podem também implantar processos de
reutilização de resíduos em determinadas eta-
pas de sua produção.

Para mais informações, veja o manual do Instituto
Ethos O Compromisso das Empresas com o Meio
Ambiente, em www.ethos.org.br.

Empoderamento (do inglês empowerment) –
Refere-se a aumentar a força política, social e
econômica de indivíduos ou grupos. Na com-
preensão usual do termo, “empoderar” significa
fortalecer os grupos habitualmente excluídos dos
processos de tomada de decisão.
As ações empresariais de empoderamento varia-
rão de acordo com o público a que se destinam.
Os empregados, por exemplo, serão empodera-
dos por meio de ações que lhes dêem mais 
autonomia. No caso da comunidade, o empode-
ramento se dará por meio de ações que assegu-
rem aos que carecem de poder condições básicas
para poder começar a entender sua participação
no processos de decisão de qualquer ordem.
(Adaptado do documento “Responsabilidade Social

Empresarial - uma Nova Visão Empresarial”, do Forum

Empresa.)

Empregabilidade – É a capacidade que uma
pessoa tem de permanecer no mercado de traba-
lho, conseguindo rapidamente outro emprego,
com a mesma qualidade que tinha na empresa
de que se desligou. (Fonte: www.estudando.com)

A empresa pode oferecer aos empregados ativi-
dades de desenvolvimento e capacitação, com
impacto positivo em sua empregabilidade, inde-
pendentemente de níveis hierárquicos e da apli-
cabilidade em suas funções atuais. Pode também
oferecer serviços de recolocação e/ou financia-
mento para recapacitação aos trabalhadores
demitidos de qualquer nível hierárquico, bem
com a manutenção de benefícios.

Conheça o manual do Instituto Ethos O Que as
Empresas Podem Fazer pela Educação, em www.-
ethos.org.br.

Energia Renovável – É uma das alternativas
para a redução de emissões, estabilização dos
custos de energia e segurança energética. O uso
de energia renovável leva também à diminuição
da dependência de combustíveis fósseis (petró-
leo, gás e carvão). Exemplos desse novo tipo de
energia são o álcool e as energias eólica e solar,
que hoje ainda representam uma taxa muito
pequena do consumo mundial. Mas os avanços
tecnológicos têm permitido um aumento na apli-
cação desse tipo de energia. Espera-se que as
empresas acompanhem esses avanços, conscien-
tes de sua importância para a sustentabilidade
do planeta. Uma forma de a empresa começar a
caminhar nesse sentido é considerar os princí-
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pios e as oportunidades de negócios ambiental-
mente sustentáveis no desenvolvimento de
novos empreendimentos ou nos novos modelos
de negócios já existentes.

Enraizamento – Os valores e princípios da
empresa estarão progressivamente enraizados
na cultura da organização na medida em que
passem por uma difusão sistemática. É impor-
tante desenvolver instrumentos de comunicação
e estimular a participação e a contribuição dos
interessados no processo de avaliação e monito-
ramento periódicos, possibilitando a incorpora-
ção das sugestões aos processos de trabalho.
A empresa pode ainda constituir comitês, conse-
lhos ou pessoa(s) responsável(is) por questões
éticas, que abordem o tema em pesquisas de cli-
ma organizacional ou similares, por exemplo. Os
parceiros externos também podem ser estimula-
dos a replicar esse processo na cadeia produtiva
da empresa.

Ética Empresarial – Compreende os princí-
pios e padrões que orientam os procedimentos
no mundo dos negócios. O comportamento éti-
co da organização é a base da responsabilidade
social, expressa nos princípios e valores adota-
dos pela empresa. Não há responsabilidade
social empresarial sem ética nos negócios.
É importante haver coerência entre ação e dis-
curso. (Fonte: Centro de Apoio à Pesquisa –

www.uniethos.org.br/universitario.)

Externalidade – Conceito econômico que se
refere aos impactos de uma atividade que não se
limitam às partes que dela participam.A externa-
lidade pode ser negativa (como a poluição
ambiental decorrente das atividades de uma
empresa) ou positiva (quando, por exemplo, um
método de produção de baixo custo desenvolvi-
do por determinada empresa é gratuitamente
absorvido por outras).

Extorsão – Os dicionários trazem para esse ter-
mo as seguintes definições: 1) ato ou efeito de
extorquir; 2) o crime de constranger alguém a
fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer algo,
mediante violência ou grave ameaça, com o
intento de obter para si ou para outrem vanta-
gem econômica indevida; 3) exação violenta,

imposto excessivo; 4) concussão, usurpação.
(Fonte: Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa).
Casos de organizações envolvidas com esse tipo
de prática são corriqueiros em nossa sociedade.
É aconselhável que as instituições tenham um
código de ética e que seus valores e princípios
estejam incorporados aos processos de trabalho
e às atitudes e comportamento dos dirigentes e
funcionários, devendo estar explícito o compro-
misso com a transparência e veracidade das
informações prestadas a todas as partes interes-
sadas. O código deve contemplar itens claros
sobre a proibição de práticas ilegais na gestão
organizacional. Pode-se ainda criar procedimen-
tos de avisos internos sobre suspeitas de atos ile-
gais, seguidos de investigação e punição.

Para mais informações sobre práticas e procedimentos
de combate à corrupção, consulte a Transparência
Brasil – www.transparencia.org.br.

Força de Trabalho – Todos os empregados da
organização, independentemente da relação
contratual estabelecida (empregados em tempo
integral ou parcial, temporários, autônomos, con-
tratados de terceiros que trabalham sob a coor-
denação direta da organização etc).
A empresa, ao identificar as condições socioeco-
nômicas de seus empregados, pode tornar suas
ações de responsabilidade social mais efetivas.
Ao tomar conhecimento sobre o nível de escola-
ridade de sua força de trabalho, por exemplo, a
empresa pode buscar meios para aprimorar suas
atividades voltadas para a educação e desenvol-
vimento profissional.

Fornecedor – Qualquer indivíduo ou organiza-
ção que forneça bens e serviços à empresa. “A
utilização desses bens e serviços pode ocorrer
em qualquer estágio de projeto, produção e uti-
lização dos produtos.Assim, fornecedores podem
incluir distribuidores, revendedores, prestadores
de serviços terceirizados, transportadores, con-
tratados e franquias, bem como os que suprem a
organização com materiais e componentes. São
também fornecedores os prestadores de serviços
das áreas de saúde, treinamento e educação.”
(Fonte: Associação Brasileira das Instituições de Pes-

quisa Tecnológica – ABIPTI.)

A empresa socialmente responsável envolve-se
com seus fornecedores e parceiros, cumprindo os
contratos estabelecidos e trabalhando pelo apri-
moramento de suas relações de parceria. Cabe à

empresa transmitir os valores de seu código de
conduta a todos os participantes de sua cadeia
de fornecedores, tomando-o como orientador em
casos de conflitos de interesse. A empresa deve
conscientizar-se de seu papel no fortalecimento
da cadeia de fornecedores, atuando no desenvol-
vimento dos elos mais fracos e na valorização da
livre concorrência.

Fundação – Pessoa jurídica composta pela
organização de um patrimônio destacado pelo
seu instituidor para servir a uma causa de inte-
resse público, sem visar lucro. Não permite pro-
prietário, titular ou sócios. O patrimônio, gerido
por curadores, é freqüentemente fiscalizado pelo
Ministério Público. (Fonte: Folha de S.Paulo, 1°. de

fevereiro de 2005.)

Geração de Renda – Ações sociais que visam
a geração de renda têm como objetivo estimular
e facilitar a criação de postos de trabalho para a
população beneficiada. Também contribuem
para a geração de renda algumas iniciativas de
empreendedorismo comunitário, como a comer-
cialização de produtos artesanais e a profissio-
nalização de atividades culturais. (Fonte: Folha de

S.Paulo, 1°. de fevereiro de 2005.)

Há diversas formas de a empresa se envolver
em ações desse tipo. Ela pode, por exemplo,
ceder horas de seus funcionários (como volun-
tários), bem como suas competências técnicas,
tecnológicas e gerenciais, para apoiar projetos
de sua própria iniciativa ou realizados por ter-
ceiros. Pode ainda, envolver organizações ou
lideranças locais no desenho e na implementa-
ção dos projetos, intercedendo junto a outros
organismos, públicos ou privados, para sua con-
cretização.

Governança Corporativa – É o sistema pelo
qual as organizações são dirigidas e monitora-
das, envolvendo os relacionamentos entre acio-
nistas/cotistas, conselho de administração,
diretoria, auditoria independente e conselho fis-
cal. As boas práticas de governança corporativa
têm a finalidade de aumentar o valor da socieda-
de, facilitar seu acesso ao capital e contribuir
para a sua perenidade. (Fonte: Instituto Brasileiro

de Governança Corporativa – IBGC.)

“Os debates sobre governança corporativa na
América Latina e em todo o mundo, concentram-
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se nas sociedades de capital aberto e nas empre-
sas que, embora de capital fechado, têm potencial
para a abertura de seu capital a curto prazo. (...)
No entanto, (...) a boa governança corporativa
constitui motivo relevante de preocupação tam-
bém para as sociedades de capital fechado, pois a
maior parte delas ainda depende de autofinancia-
mento, de operações de private equity e do siste-
ma bancário para levantar os recursos necessários
para sua expansão e crescimento. As sociedades
de capital fechado (em geral, empresas familiares
ou de propriedade de seus próprios fundadores)
devem adotar práticas coerentes de contabilidade
e auditoria, bem como controles adequados e
administração e planejamento estratégico, se qui-
serem preservar sua competitividade.” (Fonte: Rela-

tório Oficial sobre Governança Corporativa na América

Latina, da OCDE.)

Mais informações sobre governança corporativa no
Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC),
em www.ibgc.org.br.

Impacto Social – É a transformação da reali-
dade de uma comunidade ou região a partir de
uma ação planejada, monitorada e avaliada. Só é
possível dimensionar o impacto social se a ava-
liação de resultados detectar que o projeto efeti-
vamente produziu os resultados que pretendia
alcançar e afetou a característica da realidade
que queria transformar. A empresa deve conhe-
cer os impactos que ela causa na comunidade,
informá-la sobre os atuais e futuros planos e
impactos de suas atividades, envolvendo a
comunidade na resolução de problemas.
A empresa pode contribuir com melhorias na
infra-estrutura ou no meio ambiente local, bem
como criar programas para empregar, nas res-
pectivas atividades e na medida do possível, o
maior número de pessoas da comunidade em
que está inserida, dando-lhes formação, com o
objetivo de aumentar os níveis de qualificação,
em cooperação com sindicatos, ONGs, represen-
tantes da comunidade ou autoridades públicas
competentes. A empresa pode ainda ter práticas
de compras e investimentos no local, para apri-
morar o desenvolvimento socioeconômico das
comunidades. Pode também conscientizar e trei-
nar seus empregados para respeitarem os valo-
res e tradições das comunidades em que atua.

Conheça os manuais do Instituto Ethos O Que as
Empresas Podem Fazer pela Erradicação da Pobreza,
Segurança Alimentar e Nutricional: a Contribuição das
Empresas para a Sustentabilidade das Iniciativas

Locais, Segurança Alimentar: a Contribuição das Enti-
dades Empresariais, O Que as Empresas Podem Fazer
pela Inclusão Digital e Como as Empresas Podem
Apoiar e Participar do Combate à Fome, em 
www.ethos.org.br.

Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Doa-
ções para ONGs – As empresas podem fazer
doações a entidades de utilidade pública dedu-
zindo de seu imposto de renda “até o limite de
2% do seu lucro operacional, antes de computa-
da a sua dedução”, conforme a Lei 9.249/95, arti-
go 13, § 2, inciso III. É aconselhada a consulta a
um contador para o esclarecimento sobre os pro-
cedimentos legais do lançamento desse tipo de
doação na declaração de imposto da empresa.

Indicadores – Dados que não devem ser anali-
sados isoladamente e podem ser usados como
insumos para tomadas de decisão, análise de
tendências e construção de cenários futuros.
Esses dados refletem sistematicamente as varia-
ções da situação num dado momento, para um
país, região ou organização, sobre fatores como
desempenho de processos e produtos, índices de
preços de consumo, desemprego, salários, impor-
tação e exportação etc.

Instituto – Estabelecimento dedicado a estudo,
pesquisa ou produção científica. Existe apenas
como nome fantasia – sua personalidade jurídi-
ca é a das associações que o mantêm. Não
requer dotação inicial de patrimônio e sua finali-
dade pode ser alterada ao longo do tempo, con-
forme decisão da maioria dos sócios. Tem maior
autonomia estatutária e gestão mais democráti-
ca que uma fundação.

Insumos Madeireiros e Florestais – Entre os
produtos provenientes da floresta utilizados
pelas empresas em sua operação diária ou na
produção, há os madeireiros – como a celulose,
para papel e embalagens, a madeira, para
móveis, lápis, pisos etc., e o madeiramento para
a construção civil – e os não-madeireiros, como
óleos, ervas e frutas utilizados na fabricação de
medicamentos, alimentos, cosméticos etc.
É importante que a empresa reconheça a impor-
tância da verificação da origem e da cadeia de
produção dos insumos madeireiros e florestais
utilizados em sua operação diária e no processo

produtivo. Políticas ou programas específicos
podem ser desenvolvidos para verificar a origem
dos insumos, que também podem possuir certifi-
cação de origem e cadeia de custódia.

Conheça o manual do Instituto Ethos O Compromisso
das Empresas com o Meio Ambiente, em 
www.ethos.org.br. Mais informações em Compradores
de Produtos Florestais Certificados – 
http://compradores.amazonia.org.br/.

Investimento Social Privado – “É o repasse
voluntário de recursos privados de forma planeja-
da, monitorada e sistemática para projetos
sociais, ambientais e culturais de interesse públi-
co. Incluem-se nesse universo as ações sociais
protagonizadas por empresas, fundações e insti-
tutos de origem empresarial ou instituídos por
famílias ou indivíduos. A preocupação com o pla-
nejamento, o monitoramento e a avaliação dos
projetos é intrínseca ao conceito de investimento
social privado e um dos elementos fundamentais
na diferenciação entre essa prática e as ações
assistencialistas. Diferentemente do conceito de
caridade, que vem carregado da noção de assis-
tencialismo, os investidores sociais privados estão
preocupados com os resultados obtidos, as trans-
formações geradas e o envolvimento da comuni-
dade no desenvolvimento da ação.” (Fonte: Grupo

de Institutos Fundações e Empresas –Gife.)

Mais informações em 
www.gife.org.br/investimento.php.

Marketing Social – Consiste de um conjunto
de atividades, técnicas e estratégias utilizadas
para estimular e promover mudanças sociais,
como alterações de crenças, atitudes e compor-
tamentos. No marketing social são empregados
conceitos e ferramentas originárias do marketing
convencional com o objetivo de promover
mudanças sociais. Exemplos clássicos de aplica-
ção do marketing social podem ser vistos em
programas ou campanhas de planejamento fami-
liar, prevenção de doenças, direitos humanos,
economia de energia e preservação ambiental.

Massa Salarial – É o resultado do produto
entre a remuneração média dos empregados e o
número de empregos. A massa salarial anual é a
soma de todos os salários pagos pela empresa
nos 12 meses do ano, acrescida ou não do 13º
salário. Uma boa estimativa para o cálculo da
massa salarial anual pode ser obtida multiplican-
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do-se a remuneração média dos empregados em
dezembro por 12 (salários mensais) ou por 13
(incluindo-se o 13º. salário) e depois pelo núme-
ro de empregos existentes no dia 31 do mesmo
mês. (Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego –

www.mte.gov.br.)

Mobilização Social – Prática estratégica que
envolve a sociedade civil no processo de dese-
nho, planejamento, execução, avaliação e susten-
tabilidade de programas que melhoram sua
qualidade de vida. O Fundo das Nações Unidas
para a Infância (Unicef) definiu o termo como um
“movimento de larga escala para engajar a par-
ticipação das pessoas na conquista de uma meta
específica de desenvolvimento por meio de
esforços próprios”. (Fonte: Folha de S.Paulo, 1°. de

fevereiro de 2005.)

Negros – Classificação que reúne indivíduos
autodeclarados pretos e pardos.

Ombudsman – Palavra sueca que significa
“representante” e designa, nos países escandi-
navos, o ouvidor-geral, pessoa encarregada pelo
Estado para canalizar os problemas e reclama-
ções dos cidadãos e defender seus direitos. No
meio empresarial, o ombudsman, também cha-
mado de ouvidor, é o profissional encarregado de
estabelecer um canal de comunicação entre a
empresa e seus consumidores, público interno ou
fornecedores.

Para mais informações, consulte a Associação Brasilei-
ra de Ouvidores/Ombusman (ABO) – 
www.abonacional.org.br.

Oscip – Sigla para “organização da sociedade
civil de interesse público”, qualificação concedi-
da pelo Poder Executivo, desde 1999, às entida-
des privadas sem fins lucrativos. Entre as
principais inovações está a possibilidade de
remunerar os diretores da entidade. Outro dife-
rencial é a possibilidade de as Oscips estabelece-
rem parcerias com o poder público para a
realização de projetos sociais, permitindo que
elas recebam recursos de órgãos ligados às três
esferas de governo.

Mais informações no site www.mj.gov.br/snj/oscip/,
do Ministério da Justiça.

Parceria – O trabalho em regime de parceria
ocorre quando uma organização sai em busca de
outras instituições que compartilhem com ela o
mesmo objetivo e estejam dispostas a conquistá-
lo por meio de um esforço coletivo. Os envolvi-
dos interagem na etapa de concepção e
planejamento e estabelecem uma relação de
reciprocidade no desenvolvimento das ações.
(Fonte: Folha de S.Paulo, 1°. de fevereiro de 2005.)

Participação nos Lucros e Resultados
(PLR) – É o dispositivo constitucional que conce-
de aos trabalhadores o direito de participar nos
lucros ou nos resultados das empresas, por meio
de negociação. Seu pagamento não incide sobre
os encargos trabalhistas e não é incorporado ao
salário. Fica condicionado ao atingimento de
resultados, sendo o valor do bônus proporcional
ao salário de cada empregado, sem pagamento
de antecipações.
Na grande maioria das empresas, o bônus da PLR
é pago em uma parcela anual, ou em duas
semestrais. Empresas engajadas com a causa da
sustentabilidade podem oferecer a seus funcio-
nários bônus adicionais orientados pelo alcance
de metas relacionadas ao desempenho social e
ambiental.

Para mais informações, consulte o Ministério do Tra-
balho e Emprego – www.mte.gov.br/.

Pesquisa de Clima Organizacional – É um
instrumento que permite a identificação e a
mensuração das percepções dos profissionais
sobre seu ambiente de trabalho. As empresas
podem inserir questões éticas em suas pesquisas
de clima organizacional.

Programa de Demissão Voluntária – É apli-
cado quando o empregador, pretendendo dimi-
nuir o quadro de empregados, empreende um
amplo planejamento estratégico para reorgani-
zar a área administrativo-financeira da empresa.
O programa inicialmente define quais serão os
empregados-alvo. A esses funcionários é ofereci-
da uma oferta vantajosa, representada pelo
pagamento de uma indenização pela perda ines-
perada do emprego, sem prejuízo de todos os
demais direitos, como aviso prévio, férias indeni-
zadas, FGTS, multa de 40% sobre o FGTS e
outras. (Fonte: Revista Tributária e de Finanças Públi-

cas Vol. 59 – p. 30 a 40.)

É importante que os empregados tenham acesso às
informações que balizaram as decisões tomadas. A
empresa pode também oferecer serviços de recolo-
cação e financiar a recapacitação dos trabalhado-
res demitidos em todos os níveis hierárquicos.

Propina – Gratificação ilícita paga a alguém por
serviços prestados em forma de gorjeta ou
suborno. Casos de organizações envolvidas com
esse tipo de prática são corriqueiros em nossa
sociedade.
É aconselhável que as instituições tenham um
código de ética e que seus valores e princípios
sejam incorporados aos processos de trabalho e
às atitudes e comportamento dos dirigentes e
funcionários, devendo estar explícito o compro-
misso com a transparência e veracidade das
informações prestadas a todas as partes interes-
sadas. O código deve contemplar itens claros
sobre a proibição de práticas ilegais na gestão
organizacional. Pode-se ainda criar procedimen-
tos de avisos internos sobre suspeitas de atos ile-
gais, seguidos de investigação e punição.

Mais informações sobre práticas e procedimentos de
combate à corrupção, consulte a Transparência Brasil
– www.transparencia.org.br.

Reciclagem – Processo por meio do qual deter-
minado material retorna a seu ciclo de produção,
após já ter sido utilizado e descartado, para ser
novamente transformado em um bem de consu-
mo, permitindo-se assim a economia de energia
e a preservação dos recursos naturais e do meio
ambiente.

Para mais informações, consulte o Instituto Gea –
www.institutogea.org.br.

Relatório de Sustentabilidade – Tem carac-
terísticas semelhantes às do balanço social,
porém de uma forma mais abrangente. Exige
uma postura institucional de relato, pleno e
transparente, dos impactos ambientais, sociais e
econômicos decorrentes das atividades operacio-
nais da empresa.
O mercado financeiro encontra nos relatórios de
sustentabilidade uma fonte de informação privi-
legiada para qualificar, quantificar e priorizar os
investimentos financeiros.

Veja também “Balanço Social”

Para mais informações sobre Relatórios de Sustentabi-
lidade, consulte os sites www.globalreporting.org, da
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Global Reporting Initiative (GRI), e www.ethos.org.br,
do Instituto Ethos.

Remuneração Variável – Também chamada
“remuneração de incentivos”, é uma prática que
procura melhorar o desempenho dos profissio-
nais atrelando uma parcela de sua remuneração
ao sucesso do negócio ou ao desempenho da
organização.

Resíduo – Qualquer material, gasoso, líquido ou
sólido que sobra de um processo de produção,
transformação, extração de recursos naturais,
execução ou consumo de produtos e serviços. As
empresas podem investir na redução e reutiliza-
ção de recursos, com processos para medir, moni-
torar e auditar periodicamente os aspectos
ambientais significativos relacionados ao consu-
mo de recursos naturais e à produção de resí-
duos e dejetos, estabelecendo periodicamente
novas metas.

Para mais informações, consulte o Instituto Gea –
www.institutogea.org.br.

Responsabilidade Social Empresarial – É a
forma de gestão que se define pela relação ética
e transparente da empresa com todos os públi-
cos com os quais ela se relaciona e pelo estabe-
lecimento de metas empresariais compatíveis
com o desenvolvimento sustentável da socieda-
de, preservando recursos ambientais e culturais
para as gerações futuras, respeitando a diversi-
dade e promovendo a redução das desigualda-
des sociais.

Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC)
– Para melhor aproveitamento desse tipo de ser-
viço, a empresa deve divulgá-lo amplamente,
proporcionando aos consumidores/clientes aces-
so fácil e gratuito. Os profissionais que fazem o
atendimento ao cliente devem receber treina-
mento contínuo para que mantenham uma rela-
ção ética e de respeito aos direitos do
consumidor. A empresa deve procurar resolver
rápida e individualmente as demandas atendi-
das, informando o cliente sobre os procedimen-
tos que adotou. A empresa pode também
relacionar as reclamações e sugestões menciona-
das pelos clientes ao SAC e utilizá-las para apri-
morar o desenvolvimento e a qualidade de seus
produtos e serviços.

Sistema de Gestão Ambiental – Sistema
que define as etapas de avaliação, planejamento,
implementação, monitoramento e revisão de
acordo com as normas internacionais ISO 14000,
com perspectiva de melhoria contínua progressi-
va. É importante que a empresa trate a questão
ambiental como um tema transversal em sua
estrutura organizacional e o inclua em seu plane-
jamento estratégico.

Conheça o manual do Instituto Ethos O Compromisso
das Empresas com o Meio Ambiente, em 
www.ethos.org.br.

Stakeholder – Termo em inglês amplamente
utilizado para designar cada parte interessada,
ou seja, qualquer indivíduo ou grupo que possa
afetar a empresa, por meio de suas opiniões ou
ações, ou ser por ela afetado: público interno,
fornecedores, consumidores, comunidade, gover-
no, acionistas etc. Há uma tendência cada vez
maior em se considerar stakeholder quem se jul-
gue como tal, e em cada situação a empresa
deve procurar fazer um mapeamento dos stake-
holders envolvidos.

Sustentabilidade Empresarial – “Ter susten-
tabilidade significa assegurar o sucesso do negó-
cio a longo prazo e ao mesmo tempo contribuir
para o desenvolvimento econômico e social da
comunidade, um meio ambiente saudável e uma
sociedade estável. (...) A sustentabilidade tem três
amplos componentes, geralmente descritos como
‘as pessoas, os lucros e o planeta’, ou seja, os
aspectos ‘sociais, econômicos e ambientais’. A
necessidade de as empresas darem conta dessas
três dimensões tem sido resumida no conceito da
triple bottom line. Além desses três componentes,
há ainda outro elemento no processo para a sus-
tentabilidade que diz respeito a responsabilidade
(accountability), transparência e envolvimento
com os stakeholders. A sustentabilidade é às
vezes chamada de ‘responsabilidade social
corporativa’ ou de ‘cidadania corporativa’. Embo-
ra usemos aqui a palavra ‘sustentabilidade’, reco-
nhecemos que em muitos pontos os termos são
sinônimos. E cobrem os mesmos amplos aspectos
dos negócios: a gestão, o modo de tratar os
empregados, o impacto sobre o meio ambiente e
sobre a comunidade local e as relações com os
fornecedores e clientes.” (Fonte: Criando Valor – o

Business Case para Sustentabilidade em Mercados

Emergentes – www.sustainability.com.)

Tema Transversal – O que é tratado global-
mente pela empresa, e não apenas em relação a
uma área específica.

Terceiro Setor – É o conjunto de organizações
da sociedade civil de direito privado e sem fins
lucrativos que realizam atividades em prol do
bem comum. Integram o terceiro setor institui-
ções como as organizações não-governamentais
(ONGs) e as organizações da sociedade civil de
interesse público (Oscips). O termo, criado por
pesquisadores norte-americanos nos anos 1970,
parte da idéia de que, além do Estado e do setor
privado, haveria uma terceira via, que reuniria
atividades privadas voltadas para o atendimento
das necessidades coletivas da sociedade. (Fonte:

Folha de S.Paulo, 1°. de fevereiro de 2005.)

Trabalho Infantil – “É o trabalho ilegal de
crianças. O Estatuto da Criança e do Adolescente
(nos artigos 60 a 69) determina que o trabalho
só é permitido após os 16 anos de idade ou a
partir dos 14 anos de idade, na condição de
aprendiz, garantidas a escolarização e a condi-
ção peculiar do desenvolvimento do adolescen-
te.” (Fonte: www.fundabrinq.org.br.)

Além de não contratar menores, exceto na condi-
ção de aprendizes, a empresa deve estabelecer
políticas formais com o objetivo de contribuir
para a erradicação do trabalho infantil, promo-
vendo discussões com seus fornecedores sobre o
assunto e estimulando-os a cumprir a legislação.
A empresa deve incluir cláusulas específicas
sobre o tema em seus contratos com fornecedo-
res, verificando seu cumprimento e garantindo a
proibição da contratação de menores até mesmo
nos contratos dos fornecedores com terceiros.

Trabalho Forçado (ou Compulsório) – “É
todo tipo de trabalho ou serviço exigido de uma
pessoa sob a ameaça de sanção e para o qual ela
não tenha se oferecido espontaneamente. Ocor-
re quando o trabalho é imposto pelo Estado ou
por emprendimentos privados ou indivíduos que
têm o poder de controlar os trabalhadores por
meio de privações severas, como a violência físi-
ca ou o abuso sexual, restringindo a liberdade
das pessoas, detendo seus salários ou seus docu-
mentos, obrigando-as a ficar no trabalho ou
retendo-as por meio de uma dívida fraudulenta
da qual eles não podem escapar. Trabalho força-
do é um crime e uma violação dos direitos huma-
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nos fundamentais.” (Fonte: Organização Internacio-

nal do Trabalho – www.oitbrasil.org.br.)

Como forma de contribuir para o combate ao tra-
balho forçado, a empresa deve estabelecer cláu-
sulas específicas sobre o tema em seus contratos
com fornecedores, verificando seu cumprimento
e garantindo a proibição desse tipo de trabalho
até mesmo nos contratos dos fornecedores com
terceiros. A empresa também pode contribuir por
meio da promoção de discussões com seus for-
necedores sobre o assunto e estimulando-os a
cumprir a legislação.

Trabalhador Terceirizado – É o trabalhador
contratado por uma organização prestadora de
serviços, e não diretamente pela empresa. O ter-
mo “terceirização” significa a contratação de
serviços por meio de empresa intermediária

entre o tomador de serviços e a mão-de-obra,
mediante contrato de prestação de serviços.
É importante que a empresa tenha co-responsa-
bilidade pelo cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias de seus trabalha-
dores terceirizados. A empresa pode também
negociar com seus fornecedores para que eles
providenciem para seus empregados níveis
salariais compatíveis com as médias de merca-
do. Pode ainda oferecer aos seus terceiros as
mesmas condições de saúde e segurança e o
acesso a benefícios básicos gozados pelos
empregados regulares, como transporte, ali-
mentação, creche e ambulatório.

Voluntariado Empresarial – Um programa
de voluntariado empresarial é o apoio formal e
organizado de uma empresa a empregados e

aposentados que desejam servir voluntariamen-
te determinada comunidade com seu tempo e
habilidades.
Uma das formas mais valiosas de a empresa cola-
borar com o desenvolvimento social do país é
transferindo conhecimentos e competências de
planejamento e gestão para as organizações
sociais. Ao estruturar um programa de voluntaria-
do, a empresa cria um canal para essa transferên-
cia e com isso pode gerar grandes transformações,
pois, fortalecidas, as organizações sociais poderão
ampliar e qualificar suas atividades e com isto
obter resultados mais eficientes e significativos.
(Fonte: Centro de Voluntariado de São Paulo – CVSP –

www.voluntariado.org.br.)






